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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/02/2021 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E CRONOMETRAGEM DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E  

MOUNTAIN BIKE.  

VALOR R$: 57.104,00 

Recebida a solicitação para contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação, 

fundação,  etc.)  para a prestação de serviços especializados na organização de eventos de corrida 

de Rua e  Mountain Bike  no Município de Chopinzinho/PR, conforme documentação anexa, 

protocolada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, autorizo a abertura de processo 

licitatório na modalidade que couber. 
--- 

Edson  Luiz  Cenci  

Prefeito Municipal 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
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SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem perante 

Vossa Excelência solicitar autorização para contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação, 

fundação,  etc.)  para a prestação de serviços especializados na organização e cronometragem de 

eventos de corrida de rua e  mountain bike  no Município de Chopinzinho — PR, na modalidade 

que couber, conforme documentação em anexo. 

Chopinzinho, 19 de fevereiro de 2021. 

i 

)
2 

i  

Mari  Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

afael Antônio Salvetti 

Diretor de Esportes 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/02/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E CRONOMETRAGEM DE EVENTOS DE CORRIDA DE 
RUA E  MOUNTAIN BIKE  

VALOR R$ 57.954,00 

Em atenção á solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) F: 504 

Atenciosamente, 

Jt 
Rodrigo Jayrs 

Contabilidade 

Luciani Monteiro  Cenci  
Financeiro 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNP.1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para prestação de 

serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain bike)  no Município 

de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura para de eventos desta natureza, 

conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a contra-

tação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e MTB. Eventos 

estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de fundamental impor-

tância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico nem 

equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, en-

volvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. Tendo 

ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse públirp pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos pre-

gos obtidos junto as seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA — ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 

Página 1 de 15 
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ESTADO DO PARANA 
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ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT.  MA- 

XIMO R$ 

_.. 
VALOR TOTAL  

MÁXIMO R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID  UHF  para corrida de  Mountain Bike  com  

sistema de envio de resultados por SMS; 

R$ 2.500,00 

O./ 

R$ 5.000,00  

Ai 01  Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de rua com sistema 

de envio de resultados por SMS; 

R$ 2.500,00 

l e 

R$ 2.500,00 

.  /  

03 03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido com 

capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, para filma-

gem da largada e chegada do evento por  video  no pórtico de 

chegada (para eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain Bike,  

com impressão  UV;  , 

R$ 5,00 R$ 3.250,00 1.  
500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronometragem 

eletrônica. (Incluindo sistema de apuração/resultados da cor-

rida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de chegada 

com medida  minima  de 20CM altura X 60CM comprimento  

para os eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 250,00 R$ 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento de se- 

guranga (capacete) nas medidas em 100MM X 50MM, em po-  

lietileno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; Ç-
.
7 

R$ 2,50 
ti 

R$ 875,00 
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08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 

164MM X 210MM, em polietileno com impressão digital e/o 

jato de cera para uso de identificação dos atletas; — 

R$ 2,50 

b 

R$ 1.625,00 

09 

• 

3 

III evento 

Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor para 

conferência no sistema de cadastro de atletas no ato da en-

tregado do  chip,  devendo estar disponível com um técnico da  

empresa no dia que antecede a prova bem como no dia da 

realização da mesma, com 04 estações em sistema informati-

zado para entrega de  kits  contendo , 04  notebook,  04 moni-

tor acima de 19", 04 leitores de código de barras, para confe-

rencia dos envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos eventos. 

A contratada deverá enviar um responsável técnico para 

acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as altera-

ções necessárias, diretamente no servidor. Todo o sistema 

deverá funcionar em rede com todos os periféricos (roteado-

res, cabos de rede filtros de linha e extensões) por conta da 

empresa vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do  

disponibilizará mesas, cadeiras e o pessoal para ope-

rar as estações; 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout  será defi- 

nido pela organização do evento) em  ago  com diâmetro de  

até 50MM e fita sublimada; 
______ .7

) 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 

11 500 Fornecimento de troféus personalizados para prenniação das 

categorias em MDF de até 17CM de altura;  (Layout  será defi-

nido pela organização dos eventos);  

R$ 32,00 

r , 

R$ 16.000,00 

12 800 

_...-,,, 

Fornecimento de montagem de  Kits  de cronometragem em 

envelope branco contendo  chip  descartável, número de peito  

R$ 0,90 R$ 720,00 
/ 
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4 alfinetes e explicativo de como utilizar o  chip,  o envelope 

deverá ser lacrado com etiqueta impressa contendo as se-

guintes informações: número, nome, sexo, faixa etária e 

equipe do respectivo atleta; 

13 

• 

1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com sistema de 

envio SMS para informar a classificação final aos atletas par-

ticipantes, separados para cada modalidade esportiva, MTB e 

Corrida de rua; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

14 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o  layout  da 

prova, medindo 4 metros de altura e 5 de largura  (Layout  será  

definido pela organização do evento); 

R$ 550,00 R$ 1.650,00 — 

15 3 150 Cone de sinalização (50 cm de altura) R$ 30t0 R$ 900,00  

16 3 Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atletas, com 

acompanhamento do responsável técnico da secretaria de es- 

portes durante o período de inscrição. 

R$ 150,00 

Oy 

R$ 450,00 

17 

10  

600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com material 

DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, Tipo de gola mo-

delada, Estampas em Sublimação  HD. (layout  das estampas 

será definido pela organização do evento) 

R$ 22,00 R$ 13.200,00 

Total: R$ R$ 57.954,00 
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3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base na pes-

quisa de prego de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada 

e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 (qui-

nhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) 

a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 500 

(quinhentos) participantes. 

4.4. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade 

que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e 

MTB para o ano de 2021. 

4.5. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 

para o dia 03 de outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-

mada para o dia 02 de maio de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-

mada para o mês de Dezembro de 2021. 

4.6. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

4.7. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá traba- 

lhar no evento. 

4.8. 0 evento terá duração máxima de 12 horas. 

4.9. A quantidade de participantes será informada a empresa contratada com uma semana de ante- 

cedência do evento. 

4.10. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.11. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra- 

balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a  con- 
.  

tratante. 

4.12. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in- 

clusive sábados, domingos e feriados. 

4.13. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada 

evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, 

com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.14. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 

equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabili-

zada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive 

em relação a eventuais lucros cessantes em face a Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, devera ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimp!idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do  site  http://www.tst.ius.br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa — CN IA. 

5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem corno Declaração cum- 
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prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n2  9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  92  da Lei Federal 

n2  8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 

empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 

compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assisten-

ciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
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6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificara à Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de pregos apresentada, a qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de pregos, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-

vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser- 

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum- 

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.104,00 (cinquenta e seta mil, 

cento e quatro reais). 

8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do  art.  19, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  

8.7. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o  CNN  n° 

76.995.414/0001-60. 

8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os pregos não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 

da Lei Federal n° 8.666/93. 
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8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça- 

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os do-

cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 

conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n2  8.666/93 e Acórdão 7487/203.5/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, re-

alizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-

mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 

10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA- 

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-

gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará ã CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes ã comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias ateis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município, 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N2  8.666/93) 

11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-

jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-

cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  

80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 

12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 

12.2.4. Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 
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12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que re- 

sultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os do-

cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

e) Decisão do Prefeito Municipal; 
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f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrivel; 

g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-

ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de pregos ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 19 de fevereiro de 2021.  

'Vox, 
Mari  Lúcia Lizarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: MARCOS SIMONELI DA SILVA ESPORTES -ME 

CNPJ: 21.103.573/0001-10 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 596 — ASSIS SP -CEP: 19806-261 

NOME DO RESPONSÁVEL: MARCOS SIMONELI 

TELEFONE PARA CONTATO: (18)99784-1225 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL. 

R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica 

através de  chip  descartável RFID  UHF  para corrida de  

Mountain Bike  com sistema de envio de resultados por 

SMS; 

R$ 2.600,00 R$ 5.200,00 

02 01 Serviço de cronometragem e apuração eletrônica 

através de  chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de 

rua com sistema de envio de resultados por SMS; 

R$ 2.600,00 R$ 5.200,00 

03 03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido 

com capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, 

para filmagem da largada e chegada do evento por  

video  no pórtico de chegada (para eventual pesquisa e 

para foto  video)  para os eventos de corrida de rua e  

Mountain Bike;  

R$ 240,00 R$ 720,00 

04 650 Unid. Fornecimento de Number Plate chipado para 

Mountain Bike,  com impressão  UV;  

R$ 6,00 R$ 3.900,00  

05 500 Unid. Fornecimento de Chips descartáveis para a 

cronometragem eletrônica. (Incluindo sistema de 

apuração/resultados da corrida); 

R$ 4,80 R$ 2.400,00 

06 3 Unid. Cronômetros digitais progressivas para pórtico de 

chegada com medida  minima  de 20CM altura X 60CM 

comprimento para os eventos de corrida de rua e  

Mountain Bike;  

R$ 265,00 R$ 530,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento 

de segurança (capacete) nas medidas em 100MM X 

R$ 2,80 R$ 980,00 



50MM, em polietileno com impressão digital e/o jato 

de cera para uso de identificação dos atletas; 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas 

em 164MM X 210MM, em polietileno com impressão 

digital e/o jato de cera para uso de identificação dos 

atletas; 

R$ 2,80 R$ 1.820,00 

09 3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 

para conferência no sistema de cadastro de atletas no 

ato da entregado do  chip,  devendo estar disponível 

com um técnico da empresa no dia que antecede a 

prova bem como no dia da realização da mesma, com 

04 estações em sistema informatizado para entrega de  

kits  contendo, 04  notebook,  04 monitor acima de 19", 

04 leitores de código de barras, para conferencia dos 

envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos 

eventos. A contratada deverá enviar um responsável 

técnico para acompanhar toda a entrega dos  kits  além 

de fazer as alterações necessárias, diretamente no 

servidor. Todo o sistema deverá funcionar em rede 

com todos os periféricos (roteadores, cabos de rede 

filtros de linha e extensões) por conta da empresa 

vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do 

evento disponibilizara mesas, cadeiras e o pessoal para 

operar as estações; 

R$ 950,00 R$ 2.850,00 

10 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout set-6 

definido pela organização do evento) em aço com 

diâmetro de até 50MM e fita sublimada; 

R$ 13,50 R$ 12.825,00 

11 500 Fornecimento de troféus personalizados para 

premiação das categorias em MDF de até 17CM de 

altura; (Layout sera  definido pela organização dos 

eventos); 

R$ 42,00 R$ 21.000,00 

12 800 Fornecimento de montagem de Kits de 

cronometragem em envelope branco contendo  chip  

descartável, número de peito 4 alfinetes e explicativo 

de como utilizar o  chip,  o envelope deverá ser lacrado 

R$ 0,95 R$ 760,00 



com etiqueta impressa contendo as seguintes 

informações: número, nome, sexo, faixa etária e 

equipe do respectivo atleta; 

13 1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com 

sistema de envio SMS para informar a classificação final 

aos atletas participantes, separados para cada 

modalidade esportiva, MTB e Corrida de rua; 

R$ 0,35 
_ — 

R$ 420,00 

14 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o 

layout  da prova, medindo 4 metros de altura e 5 de 

largura (Layout sera definido pela organização do 

evento); 

R$ 700,00 R$ 2.100,00  

15 3 150 Cone de sinalização (50 cm de altura) R$ 300,00 R$ 900,00 

16 3 Fornecimento de  site para inscrição gratuitas dos 

atletas, com acompanhamento do responsável técnico 

da secretaria de esportes durante o período de 

inscrição. 

R$ 250,00 R$ 750,00 

17 600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com 

material  DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, 

Tipo de gola modelada, Estampas em Sublimação  HD. 

(layout  das estampas  sera  definido pela organização do 

evento) 

R$ 25,00 R$ 15.000,00 

Assis, 18 de fevereiro 2021. 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: SANDRA MILBRADT EVENTOS 

CNPJ: 29.882.983/0001-19 

ENDEREÇO: RUA AVAETES, 595 — SANTO ONOFRE — CASCAVEL - PR 

NOME DO RESPONSÁVEL: SANDRA MILBRDT OU RODRIGO 

TELEFONE PARA CONTATO: (45) 99993-5098 

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo 

— CNPJ) 

ITEM QTD. UNI D. DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL. 

R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica 

através de  chip  descartável REID  UHF  para corrida de  

Mountain Bike  com sistema de envio de resultados por 

SMS; 

R$ 2.520,00 R$ 5.040,00 

02 01 Serviço de cronometragem e apuração eletrônica 

através de  chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de 

rua com sistema de envio de resultados por SMS; 

R$ 2.770,00 R$ 2.770,00 

03 03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido 

com capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, 

para filmagem da largada e chegada do evento por  

video  no pórtico de chegada (para eventual pesquisa e 

para foto  video)  para os eventos de corrida de rua e  

Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de Number Plate chipado para 

Mountain Bike,  com impressão  UV;  

R$ 8,80 R$ 5.720,20  

05 500 Unid. Fornecimento de Chips descartáveis para a 

cronometragem eletrônica. (Incluindo sistema de 

apuração/resultados da corrida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de 

chegada com medida  minima  de 20CIV1 altura X 60CM 

R$ 450,00 

— 

R$ 1.350,00 

-4mckno.- 



comprimento para os eventos de corrida de rua e  

Mountain Bike;  

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento 

de segurança (capacete) nas medidas em 100MM X 

SOMM, em polietileno com impressão digital e/o jato 

de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas 

em 164MM X 210MM, em polietileno com impressão 

digital e/o jato de cera para uso de identificação dos 

atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

09 3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 

para conferência no sistema de cadastro de atletas no 

ato da entregado do  chip,  devendo estar disponível 

com um técnico da empresa no dia que antecede a 

prova bem como no dia da realização da mesma, com 

04 estações em sistema informatizado para entrega de  

kits  contendo, 04  notebook,  04 monitor acima de 19", 

04 leitores de código de barras, para conferencia dos 

envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos 

eventos. A contratada deverá enviar um responsável 

técnico para acompanhar toda a entrega dos  kits  além 

de fazer as alterações necessárias, diretamente no 

servidor. Todo o  sister) la  deverá funcionar em rede 

com todos os periféricos (roteadores, cabos de rede 

filtros de linha e extensões) por conta da empresa 

vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do 

evento disponibilizara mesas, cadeiras e o pessoal para 

operar as estações; 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout sera  

definido pela organização do evento) em aço com 

diâmetro de até SOMM e fita sublimada; 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 

11 500 Fornecimento de troféus personalizados para 

premiação das categorias em MDF de até 17CM de 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

ct_. =-LAAA. 



altura;  (Layout sera  definido pela organização dos 

eventos); 

12 800 Fornecimento de montagem de Kits de 

cronometragem em envelope branco contendo  chip  

descartável, número de peito 4 alfinetes e explicativo 

de como utilizar o  chip,  o envelope deverá ser lacrado 

com etiqueta impressa contendo as seguintes 

informações: número, nome, sexo, faixa etária e 

equipe do respectivo atleta; 

R$ 1,00 R$ 800,00 

13 1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com 

sistema de envio SMS para informar a classificação final 

aos atletas participantes, separados para cada 

modalidade esportiva, MTB e Corrida de rua; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

14 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o 

layout  da prova, medindo 4 metros de altura e 5 de 

largura (Layout sera definido pela organização do 

evento); 

R$ 1.200,00 R$ 3.600,00  

15 3 150 Cone de sinalização (50 cm de altura) R$ 450,00 R$ 1.350,00 

16 3 Fornecimento de  site para inscrição gratuitas dos 

atletas, com acompanhamento do responsável técnico 

da secretaria de esportes durante o período de 

inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

i 
17 600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com 

material  DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, 

Tipo de gola modelada, Estampas em Sublimação  HD. 

(layout  das estampas  sera  definido pela organização do 

evento) 

R$ 27,00 R$ 16.200,00 

rusotocit 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME 

CNPJ: 15.738.985/0001-24 

ENDEREÇO: RUA VALDOMIRO SEREDIUK N° 178 — JARDIM TRABALHISTA 

NOME DO RESPONSÁVEL: NILSON JULIANO KLEBIS 

TELEFONE PARA CONTATO: 43 — 99982-2433 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL. 

R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica 

através de  chip  descartável RFID  UHF  para corrida de  

Mountain Bike  com sistema de envio de resultados por 

SMS; 

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 

02 01 Serviço de cronometragem e apuração eletrônica 

através de  chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de 

rua com sistema de envio de resultados por SIV1S; 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

03 03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido 

com capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, 

para filmagem da largada e chegada do evento por  

video  no pórtico Je chegada (para eventual pesquisa e 

para foto  video)  para os eventos de corrida de rua e  

Mountain Bike;  

R$ 250,00 R$ 750,00 

04 650 Unid. Fornecimento de Number Plate chipado para 

Mountain Bike,  com impressão  UV;  

R$5,00 -- — __  
R$ 3.250,00 

05 500 Unid. Fornecimento de Chips descartáveis para a 

cronometragem eletrônica. (Incluindo sistema de 

apuração/resultados da corrida);  

R$ 4,50 R$ 2.250,00 

UP  CRONO KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME — CNPJ: 15.738.985/0001-24 / I.E: 907.48548-07 

RUA: VALDOMIRO SEREDIUK, 178 —JARDIM TRABALHISTA, APUCARANA = PR. CEP: 86.807-190 / 43 999822433 
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06 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de 

chegada com medida  minima  de 20CM altura X 60CM 

comprimento para os eventos de corrida de rua e  

Mountain Bike;  

R$ 250,00 R$ 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento 

de segurança (capacete) nas medidas em 100MM X 

50MM, em polietiltno com impressão digital e/o jato 

de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas 

em 164MM X 210MM, em polietileno com impressão 

digital e/o jato de cera para uso de identificação dos 

atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

09 3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 

para conferência no sistema de cadastro de atletas no 

ato da entregado do  chip,  devendo estar disponível 

com um técnico da empresa no dia que antecede a 

prova bem como no dia da realização da mesma, com 

04 estações em sistema informatizado para entrega de  

kits  contendo, 04  notebook,  04 monitor acima de 19", 

04 leitores de código de barras, para conferencia dos 

envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos 

eventos. A contratada deverá enviar um responsável 

técnico para acompanhar toda a entrega dos  kits  além 

de fazer as alterações necessárias, diretamente no 

servidor. Todo o sistema deverá funcionar em rede 

com todos os periféricos (roteadores, cabos de rede 

filtros de linha e extensões) por conta da empresa 

vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do 

evento disponibilizara mesas, cadeiras e o pessoal para 

operar as estações;  

R$ 800,00 R$ 2.400,00 

UP  CRONO KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME — CNPJ: 15.738.985/0001-24 / I.E: 907.48548-07 

RUA: VALDOMIRO SEREDIUK, 178 —JARDIM TRABALHISTA, APUCARANA = PR. CEP: 86.807-190 / 43 999822433 
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10 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout sera  

definido pela organização do evento) em  ago  com 

diâmetro de até 50MM e fita sublimada; 

R$ 12,00 R$ 11.400,00 

11 500 Fornecimento de troféus personalizados para 

premiação das categorias em MDF de até 17CM de 

altura;  (Layout sera  definido pela organização dos 

eventos); 

R$ 38,00 R$ 19.000,00 

12 800 Fornecimento de montagem de Kits de 

cronometragem em envelope branco contendo  chip  

descartável, número de peito 4 alfinetes e explicativo 

de como utilizar o  chip,  o envelope deverá ser lacrado 

com etiqueta impressa contendo as seguintes 

informações: número, nome, sexo, faixa etária e 

equipe do respectivo atleta; 

R$ 0,90 R$ 720,00 

13 1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com 

sistema de envio SMS para informar a classificação final 

aos atletas participantes, separados para cada 

modalidade esportiva, MTB e Corrida de rua; 

R$ 0,40 
--  - 

R$ 480,00 

14 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o 

layout  da prova, medindo 4 metros de altura e 5 de 

largura  (Layout sera  definido pela organização  dc  

evento); 

R$ 550,00 R$ 1.650,00  

15 3 150 Cone de sinalização (50 cm de altura) R$300,00 R$ 900,00 

16 3 Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos 

atletas, com acompanhamento do responsável técnico 

da secretaria de esportes durante o período de 

inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

17 600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com 

material  DRY FIT UV,  Composição em 1.00% poliéster, 

Tipo de gola modelada, Estampas em Sublimação  HD. 

(layout  das estampas  sera  definido pela organização do 

evento)  

R$ 22,00 R$ 13.200,00 

UP  CRONO KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME - CNPJ: 15.738.985/0001-24 / I.E: 907.48548-07 
RUA: VALDOMIRO SEREDIUK, 178- JARDIM TRABALHISTA, APUCARANA = PR. CEP: 86.807-190 / 43 999822433 
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Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

NILSON JULIANO KLEBIS 
nilsonklebis@gmail.com  
uperono@gmail.com  

Apucarana,11 de fevereiro 2021. 

 

KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME  

• r15738.985/0001-24-1  

KLEBIS ORGANIZAÇÕES 
ESPORTIVAS LTDA - ME 

Rua Valdomiro Serediuk, 178 
Apucarana - PR 

UP  CRONO KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME - CNPJ: 15.738.985/0001-24 / I.E: 907.48548-07 

RUA: VALDOMIRO SEREDIUK, 178 -JARDIM TRABALHISTA, APUCARANA = PR. CEP: 86.807-190 / 43 999822433 



  

Pflunicípio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pi.gcv.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro S5c Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  
in* imimmemt 

O_E_CRETO N° 046/2021, DE 02 DE  FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de LicitagOes. 

0 PR FEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que I e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica  

DEC ETA: • Art.  1 — Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão ermanente de Licitações. passando a ter a seguinte redação:  

"Art.  ° - Ficam nomeados o Sr.  Andre  Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76. 

RG n° 13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n° 06 575.819-66 e RG n" 9 429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n°08 098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros para comporem 

a Co issào Permanente de Licitações,  corn  o objetivo de receber,  examiner.  

monta processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apres  Wades  por empresas participantes de Licitagijes instauradas pelo Municipio 

de C opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadas amento de licitantes, pare o exercício de 2021."  

Art.  2'— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021. • permanecem inalter4clos.  

Art.  3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contriário. 

GABINETE C 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 42 DE FEVEREIRO DE 2021 

cf2 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no C iario Oficial dos 
Municípios do Stidoeste do  Parana 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraqchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR/NA 
41111118MEMIUMNIMMIt 

DECRETO N° 005/2021. DE 07 DE JANEIRO  DE  2021 

Nomeia a Comisso Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PAFANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinez Caldato, CPF n' 023 594_429-70, 

RG n 7.722 329-0 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575 819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin. CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282 377-0 SSP/PR. como membros. para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatório. fazer vistola. análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros  Dare  a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4' do  art.  51, da Lei n' 8.666/' 993  

Art.  3°  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR. 674jE JANEIRO DE 2C21 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipos do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N. de  C.,1 /2021 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.or  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procôpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 • CHOPINZINHO PARANÁ 
IMMERWM:l'i71:C 

DECRETO N°018/2021. DE 08 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providencias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das 

atribuições que  he  são conferidas por Lei. 

DECRET A: 

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles Forlin CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Da!sass°, CPF n' 037 281.239-27 e RG n" 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Municipio de Chopinzinho para o exercicio de 2021.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados a Sra. Clecia Steilmann  Weber.  CPF n` 

021.532.509-51, RG n° 6.539.685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079.229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado o 

Decreto n° 534/2019, de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n.' 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021, e as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN I,NHO, JANEIRO DE 2021 

• 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no  Dario  Oficial dos Arlunicipios do 
Sudoeste do  Parent  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 02/03/2021 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 

Procedimento Licitatório para a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO FUTURA DE 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E 

MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHO-PINZINHO. constante no Termo de 

Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 

favorável que mesma seja realizada na Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 

pelo Sistema de Registro de Pregos. 

Atenciosamente, 

André Fêipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

741/2021 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade 

Pregão, forma Eletrônica, do tipo menor preço, pelo Sistema de Registro de Pregos, 

nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, 

Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação 

Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 02 de março de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 41/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA 
E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHO- 

PINZINHO. 
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U 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 41/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: _j _I2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasciovernamentais.gov.bi  (Sistema comprasnet) • Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60. através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Proc6pio Kurpel. n' 3.811 — 
Bairro São Miguel. Chopinzinho.  Parana.  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito. Senhor Edson 
Luiz  Cenci.  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL. para atender a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação. Cultura e Esportes. objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE 
CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. em conformi-
dade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

de de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: 4nprasyovei naineritais.gov.br  (Sistema Comprasnet) 

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos. da Lei n° 10.520/02. da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14. Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e. no que couber. na  Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira  sera  a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin. designado pelo Decreto n° 18/2021. 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273. de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes ás propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2021 As 
09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 
2021 As 09h00min, no  site  vvvvvv.couiprascloverrian-ietitals.qov.or, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre- 

• 
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2 — DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE 
RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasciovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela • Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone n° (46) 3242-1976. 

2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências conti-
das neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3 — DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou em-
presa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabe-
lecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/21)14, cujo 
objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigên-
cias deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular pera ite o sis-
tema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclu-
sões relacionadas no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inid6neas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter- 

mos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993; • d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

• 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi- 

•
dências em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei- 
ro por  e-mail: - , Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 6.:eis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

S de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa- 
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

.v  comprasoovernamentar , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastra is no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com  
di  os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
1P' preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en- 

cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que cor  stem  do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documerração de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

S
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema e et-tit-rim 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referênc:ia. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infericr a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista  err  lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das orevistas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta.  

ID  8 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários sirnbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência  sera  registrada em ata; 
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8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

di  8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
Ir  lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo :3 demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

40  9 — DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que inpeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(nttps://certidoes-apf. apps.tcu.00v. br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR 
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 
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9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.8.1 - A documentação relativa a HABILITAÇÃO JURiDICA consistirá em: 

9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
Ai cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade nc sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br; 
9.8.1.4 - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio 
da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social 
e compatível com o objeto da presente licitação. 
9.8.1.5 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Municí-
pio de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.8.1.1, 9.8.1.2 e 9.8.1.3. 

9.9 - A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

4.e.licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO,  
VP  se outro prazo não constar do documento. 

9.11 - A documentação relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do lichante; 
9.11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.11.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.11.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.11.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.11.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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9.11.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.13 - Devera apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.13.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Ac ministra-
cão Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de parlicipar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 

40  9.13.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.13.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.13.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto ee 2014 - 
(ANEXO V). 
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.17 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

S
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.18 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.19 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.21 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de pregos classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
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10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-

arr.  do no dia de sua apresentação. 
W 10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou copias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no orazo máximo de 05 (cinco l dias úteis,  contados da solicita-
ção do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos 
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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12— DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
S ICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infartil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalicias; 

S 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.prgov.brAceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

WPde interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e  
so  poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

11  15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os pregos serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco  
dias aoós o seu recebimento, 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 

111 assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos est mados. 

16- DA REVISA- 0/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e ext-acontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 



Município de Chopinzinlho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço regislrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Dever-6 também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 

40 
 de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quarro a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-

IPtária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (du2:entos) a 
500 (quinhentos) participantes. 
17.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronorne-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cin-
quenta) a 300 (trezentos) participantes. 
17.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 
(cem) a 500 (quinhentos) participantes. 

17.4. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na moda-
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corri-
da e MTB para o ano de 2021. 

17.5. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 
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MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzir  ho,  pro-
gramada para o dia 02 de maio de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzir  ho,  pro-
gramada para o mês de Dezembro de 
2021. 

17.6. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
17.7. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
17.8. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
17.9. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 
17.10. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciarios; 
C) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; 
e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
17.11. A candidata vencedora devera se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  a con-
tratante. 
17.12. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in-
clusive sábados, domingos e feriados. 
17.13. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada even-
to). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com 
a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.14. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equi-
pamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e 
sete mil novecentos e cinquenta e quatro reais). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, 
se-rão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA rr.jo tenha 
concor-rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
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oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação ce  "facto-
ring"  
18.7. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pregos não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
ta-rias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
18.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 
19.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
19.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
ra a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estanco sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
19.6. Com  base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à  CON-TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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20.1 — Da Contratada: 
20.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
20.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência. 
20.1.3 - Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observa ido rigo-
rosamente todas as prescrições relativas As leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securi-
tárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
20.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 
20.1.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
20.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
20.1.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
licitação. 
20.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará á Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
20.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
20.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 
despesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de tota respon-
sabilidade da Contratada. 
20.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, impericias ou omissão que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
20.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-
vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
20.1.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
20.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
20.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as pro-
vidências de regularização necessária. 
20.2 — Da Contratante: 
20.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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20.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
20.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento. 
20.2.8 - Comunicar a Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recu-
sar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar a Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
20.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
20.2.10 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-
da com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução  co  objeto 
contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
21.8.4— Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

MI com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hip5tese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, impicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o  

ink  valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
mp 23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-

do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educa0o, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos faios a se-
rem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ot., na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

ito d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
95o sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou mun cipio se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

• 25 — DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município ati-avés do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
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26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de copia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 

•
ou ainda, excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licita te, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  cue,  pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
cão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prineiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27- DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 02 de março c e 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTI3 (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para presta-
ção de serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain 
bike)  no Município de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura pa-
ra de eventos desta natureza, conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, impresc.indivel a 

contratação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e 
MTB. Eventos estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de 
fundamental importância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de 
pessoal técnico nem equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, • envolvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. 
Tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manu-
tenção do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto is seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA — ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 
Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 

TEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
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02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica atra- 

vés de  chip  descartável RFID  UHF  para corrida 

de  Mountain Bike  com sistema de envio de  re-  

sultados por SMS; 

R$ 

2.5 

00, 

00 

R$ 5.000,00 

.2 01 Serviço de cronometragem e apuração eletrônica atra- 

vés de  chip  descartável RFID,  UHF  para corri- 

da de rua com sistema de envio de resultados 

por SMS; 

R$ 

2.5 

00, 

00 

R$ 2.500,00 

3 03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rigi- 

do com capacidade  minima  de armazenagem 

de 300GB, para filmagem da largada e chegada 

do evento por  video  no pórtico de chegada (pa-

ra eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

.4 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain  

Bike,  com impressão  UV;  

R$ 5,00 R$ 3.250,00  

5 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronome- 

tragem eletrônica. (Incluindo sistema de apura-

ção/resultados da corrida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

.6 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de che- 

gada com medida  minima  de 20CM altura X 

60CM comprimento para os eventos de corrida 

de rua e  Mountain Bike;  

R$ 250,00 R$ 750,00 

7 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento R$ 2,50 R$ 875,00 
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de segurança (capacete) nas medidas em 

100MM X 50MM, em polietileno com impres-

são digital e/o jato de cera para uso de identifi-

cação dos atletas; 

S 

110 

650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas 

em 164MM X 210MM, em polietileno com 

impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

9 3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 

para conferência no sistema de cadastro de 

atletas no ato da entregado do  chip,  devendo 

estar disponível com um técnico da empresa no 

dia que antecede a prova bem como no dia da 

realização da mesma, com 04 estações em sis-

tema informatizado para entrega de  kits  con-

tendo , 04  notebook  , 04 monitor acima de 19", 

04 leitores de código de barras, para conferen-

cia dos envelopes entregues, onde todos os 

equipamentos deverão estar montados um dia 

antes do inicio dos eventos. A contratada deve-

rd enviar um responsável técnico para acompa-

nhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as al-

terações necessárias, diretamente no servidor. 

Todo o sistema deverá funcionar em rede com 

todos os periféricos (roteadores, cabos de rede 

filtros de linha e extensões) por conta da em-

presa vencedora, a Secretária de Esporte orga-

nizadora do evento disponibilizard mesas, ca-

deiras e o pessoal para operar as estações; 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

0 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout  será 

definido pela organização do evento) em aço 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 
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com diâmetro de até 50MM e fita sublimada; 

1 500 Fornecimento de troféus personalizados para premia- 

ção das categorias em MDF de até 17CM de al-

tura;  (Layout sera  definido pela organização 

dos eventos); 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

2 800 Fornecimento de montagem de  Kits  de cronometragem 

em envelope branco contendo  chip  descartável, 

número de peito 4 alfinetes e explicativo de 

como utilizar o  chip,  o envelope deverá ser la-

crado com etiqueta impressa contendo as se-

guintes informações: número, nome, sexo, fai-

xa etária e equipe do respectivo atleta; 

R$ 0,90 R$ 720,00 

3 1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com sis- 

tema de envio SMS para informar a classifica-

ção final aos atletas participantes, separados 

para cada modalidade esportiva, MTB e Corri-

da de rua; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

4 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o 

layout  da prova, medindo 4 metros de altura e 

5 de largura  (Layout  será definido pela organi-

zação do evento); 

R$ 550,00 R$ 1.650,00  

150 Cone de sinalização (50 cm de altura) R$ 300,00 R$ 900,00 

6 3 Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atle- 

tas, com acompanhamento do responsável téc-

nico da secretaria de esportes durante o período 

de inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

7 600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com 

material  DRY FIT UV,  Composição em 100% 

poliéster, Tipo de gola modelada, Estampas em 

Sublimação  HD. (layout  das estampas será de-

finido pela organização do evento) 

R$ 22,00 16 13.200,00 
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Total: R$ R$ 57.954,00 

• 3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base na 
pesquisa de prego de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) 
a 500 (quinhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 
(cinquenta) a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometra-
gem  de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 
(cem) a 500 (quinhentos) participantes. 

4.4. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na moda-
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de 
corrida e MTB para o ano de 2021. 

4.5. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike) so  de cidade e interior, programada para o dia 
03 de outubro de 2021.  

Bike  de Estrada  so  na cidade de Chopinzinho, programada 
para o dia 02 de maio de 2021. 

Corrida de Rua  so  na cidade de Chopinzinho, programada 
para o mês de Dezembro de 2021. 

4.6. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.7. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 

trabalhar no evento. 
4.8. 0 evento terá duração máxima de 12 horas. 
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4.9. A quantidade de participantes será informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 

4.10. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdencidrios; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.11. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações 
trabalhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com 
a contratante. 

4.12. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, 
inclusive sábados, domingos e feriados. 

4.13. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar 
a equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de ca-
da evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre 
acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho. 

4.14. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 
equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabi-
lizada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclu-
sive em relação a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da 

Prefeitura de Chopinzinho 
5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relati- 

vos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribui- 
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Vies  Sociais. (Caso não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresen-
tado também a CND do INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, medi- 
ante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamen- 
te pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronica-
mente através do  site  hap:Hwy, ‘N .tSti  US.  br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi- 
dade Administrativa — CNIA. 

5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por orgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Decla- 
ração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declara-
ção de comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vi- 
gência do contrato (conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta- 
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os se- 
guintes documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se houver), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua 
emissão. 
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VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 
empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Soci-
al e compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada 
por seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, 
XIII, da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Re- 
ferência. 

6.1.3.  Sera  de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, obser- 
vando rigorosamente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdencidrias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, corno única 
empregadora. 

6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Con- 
tratada para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabeleci- 
das. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edi- 
tal e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retifica- 
ções, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 
despesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total 
responsabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omis-
são que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a 
terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qual- 
quer fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência 
ou anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a 
boa execução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regu- 
larização necessária. 
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6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contra-
to qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-

mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e re-
cebimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou ir-
regularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corri-
gido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de corals-
são/servidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento 
do acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contra-
tada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-
tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e se-

te mil novecentos e cinquenta e quatro reais). 
8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZI-

NHO fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executa-
dos e o valor unitário adjudicado. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados no 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servi-
ços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de  San-
de,  serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos mo- 
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ratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, se-
gundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá 
a partir da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer 
forma de repactuação ou reajuste. 

8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo  corn  o Artigo 65. inciso "II", alí- 
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações or- 
çamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no 
ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pe-
la Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fi-
cará a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e 
Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

4110 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da AR P/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
ção e dos fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjun-
to com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciên-
cia à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  
etc).  

10. DA RESCISÃO 
10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e de-
mais dispositivos normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhe-
cer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE au-
torizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da res-
cisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ante-
rior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobra-
do judicialmente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execu-
cão do objeto contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apli-
cação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normati-
vos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 
10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, ob-

servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa es-

crita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irirecorrivel; 
10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente-
mente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório 
e ampla defesa posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

110 11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto 
as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo adi-
tivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a 
dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 
12 (doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 
quantitativos. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. Denuncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das me-
didas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
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12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servido-
res e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omis-
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 
12.2.4. Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso in-
justificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspon-
dente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato., quando 
verificada distorções médias; 

12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quan-
do verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, prati-
cada em conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços:  sell  aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais.à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevân- 
cia ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Con-
trato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais ca-
bíveis. 

12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, 
fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a 
que teria direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das 
penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ante- 
rior, o valor correspondente  sad  cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, ob- 
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) 
Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notifica-
ção da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
e) Decisão do Prefeito Municipal; 
f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-

so, em decisão irrecorrivel; 
g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defe-
sa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
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e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefini-
damente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, di-
retamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e to-
dos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 19 de fevereiro de 2021.  

Mari  Lúcia Lazarotto 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. • Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da  Sec.  Educação, Cultura e Esportes de Chopinzi-
nho/PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 



o 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

 DECLARA. sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C. N. P.J. n° 

 DECLARA. sob as penas da lei. para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei 
n° 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no. perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n°  com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado. DECLARA. sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa. empresa de pequeno porte ou equiparada). nos termos da Lei Complementar n° 
123/06. alterada pela Lei Complementar n° 147/14. bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 

Ch011eitai° 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e _ __, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho. na  Rua Miguel Procopio Kurpel, número 3811. Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR. 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci.  brasileiro. portador do RG n° 3.533.593-5/PR inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60. com  sede e foro na Rua Miguel Procopio Kurpel. n° 3811. Bairro 
São Miguel. em Chopinzinho - PR. de ora em diante denominado CONTRATANTE e brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_. portador do RG n° residente e domiciliado  represen- 
tante legal da empresa . pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_. Inscrição 
Estadual n° estabelecida na . denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Prepos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos. referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZI-
NHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses. contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco l dias  
após o seu recebimento,  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado. devidamente assinada pelo Cortratante. 
será disponibilizada por correio eletrônico. na  forma do item antecedente. ou para ret rada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias  originals  previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
gões, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido. 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto. 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente. qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamentc de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometrEigem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 
500 (quinhentos) participantes. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR,4NA 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cin-
quenta) a 300 (trezentos) participantes. 
4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometra-
gem  de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 
500 (quinhentos) participantes. 
4.4. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modali-
dade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corri-
da e MTB para o ano de 2021. 
4.5. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 
MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 

para o dia 03 de outubro de 2021.  
Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, pro-

gramada para o dia 02 de maio de 2021. 
Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, pro-

gramada para o mês de Dezembro de 
2021. 

4.6. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.7. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
4.8. 0 evento terá duração máxima de 12 horas. 
4.9. A quantidade de participantes será informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 
4.10. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciários; 
c) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; 
e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
4.11. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  a con-
tratante. 
4.12. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclu-
sive sábados, domingos e feriados. 
4.13. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada even-
to). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com 
a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
4.14. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equi-
pamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ xxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxx). 
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5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstan- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICIPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pregos não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato  so  poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II",  al' "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen- 
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
5.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, po- 
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 
6.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela fica-6 a car- 
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável elaD Se- 
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
6.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitadc. 
6.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
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6.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à  CON-TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 — Da Contratada: 
7.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. 
7.1.3 -  Sera  de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habi-
litado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigoro-
samente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securita-
rias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
7.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 
7.1.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
7.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
7.1.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-
tação. 
7.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
7.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de pregos, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, des-
pesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabi-
lidade da Contratada. 
7.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
7.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo leva-
da em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.1.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
7.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
7.3 — Da Contratante: 
7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi- 
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mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recu-
sar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
7.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. • 9.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a c iferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
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9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normat.vos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independenterr ente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

4,4 _ rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que leria direi-
to. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente.  

AK  11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

10  e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação _e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICACko: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi- 
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 

Ai  o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
glir data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

13.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO: 
14.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
14.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho - Contratante - Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 
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- Fiscal  da  ARP  

Item Quant. —Unid. 

Anexo I da  ARP  n° **/2021 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Descrição do Produto Marca  Unit. R$ Total R$ 

• 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  

lip  DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municipio. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu- • lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a dec arante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  90, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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• 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1. Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3. Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 

* Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos.  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge d0(a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÂO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB 
(MONTAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHO-PINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 57.954,00. 
Gênero: Serviços. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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CHOPINZINHO  1Doc 
Memorando 4- 741/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação 

Data: 03/03/2021 as 16:57:17 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM. SMA-LC. SMECE-ESP, PGM-LIC. GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Faço esses autos conclusos. 

Maria  Antonia  Schizzi 

'Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



• 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 2311-1E27-AB25-649A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 03/03/2021 16:57:28 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/2311-1E27-AB25-649A  

• 
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Memorando 5- 741/2021 

1Doc 
24 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/03/2021 as 11:07:50 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Segue anexo despacho referente ao memorando n° 741/2021, e processo licitatório n°41/2021. Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 



Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  96 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel rri 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N." 41/2021 

MEMORANDO 1  Doc  N.° 741/2021 

DESPACHO N.° 20/2021/PGM/MS 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo Licitatório n.° 
41/2021 (Memorando Eletrônico n.° 741/2021) — Pregão Eletrônico, que tem por objeto a 
contratação futura de serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB  
(Mountain Bike),  no Município de Chopinzinho, via Sistema de Registro de Pregos, ao prego 
máximo de R$ 57.954,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e cinquenta e quatro reais). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de 
Educacio. Cultura e Esporte:  

a) justifique o quantitativo estimado para cada Item com base na programação dos 
eventos, processos licitatórios/eventos anteriores e quantidade de inscritos; 

b) justifique a necessidade de contratação dos Itens 05 (fornecimento de  chips  
descartáveis), 12 (fornecimento de  kits  de cronometragem em envelope branco contendo  chip  
descartável) e 13 (fornecimento de serviços de cronometragem) e a diferença com o objeto 
dos Itens 01 e 02 (serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de  chip  
descartável); 

c) informe se os Itens,04, Re), 0,1f, 14; 177sdo de aquisição definitiva ou 
z 

locação; /-• 
d) quanto aos Itens 04,05, 07, 08, 10, 11, 12, e 17, necessário constar a informação 

de que o pagamento  sell  proporcional ao número de participantes nos eventos.  

2 Das minutas do Edital. Termo de Referência e Ata de Registro de Preço:  
a) Que a Divisão de Licitações e Contratos retifique o item 18.3, no que se refere 

indicação da secretaria, 
3 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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De: Maria S. - PGM 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Data: 24/03/2021 as 11:23:43 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Faço remessa dos presentes autos a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decroto 433/2018 



o  
Assinado por 1 pessoa: MARIA ANTONIA SCHIZZI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https:llchopinzinho.1doc.com.briverificacao/ e informe o código 90F9-532B-0318-562E 
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CHOPINZINHO 

Memorando 8- 741/2021 Jab 
Assunto: Licitação de Cronometragem de Provas  

Via 1/2 Chopinzinho/PR. 24 de Março de 2021 às 16:00 

De: Para: 

SMECE-ESP - Esportes PGM - Procuradoria Geral do Município 

Luis Eduardo Berlanda Andolhe - Professor 
o  

co  
CD Esta documentação faz parte do Despacho 8- 741/2021 
cs, 
<:r esi 
u_ 

4,  

o 

E2 

Memorando 8-741/2021 

Assunto: Licitação de Cronometragem de Provas 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 24 de Março de 2021 às 16:00 

De: Para: 

SMECE-ESP - Esportes PGM - Procuradoria Geral do Município 
E 

Luis Eduardo Berlanda Andolhe - Professor 

o F - - 

Fe.  

Esta documentação faz parte do Despacho 8- 741/2021 O. 
CO -a 

TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

T. Assinatura:  
 co  

C 
","5 

RG/CPF:  E 
C 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • i  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 24/03/2021 15:59:01 por Luis Eduardo Berlanda Andolhe - Professor 

"Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação." -  Dalai  Lama 

Recebido em: 

às 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  -2)3  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel-TX)  
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para prestação de 

serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain bike)  no Município 

de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura para de eventos desta natureza, 

conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a contra-

tação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e MTB. Eventos 

estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de fundamental impor-

tância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico nem 

equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, en-

volvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. Tendo 

ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudara no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos pre-

gos obtidos junto as seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA — ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 38111  Bairro São Miguel -T\c/  

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. MI- 

NIMO R$ 

VALOR TOTAL  

MÍNIMO R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartavel RFID  UHF  para corrida de  Mountain Bike  com 

sistema de envio de resultados por SMS; 

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00  

02 01 Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de rua com sistema 

de envio de resultados por SMS; 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00  

03 03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido com 

capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, para filma-

gem da largada e chegada do evento por  video  no pórtico de 

chegada (para eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 I R$ 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain Bike,  

com impressão  UV;  (Aquisição definitiva  dc  bem) 

R$ 4,80 
_ .._-------- 

R$ 2.400,00 

500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronometragem 

eletrônica. (Incluindo sistema de apuração/resultados da cor-

rida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para  portico  de chegada 

com medida  minima  de 20CM altura X 60CM comprimento 

para os eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  (Locação) 

R$ 250,00 R$ 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento de se- 

guranga (capacete) nas medidas em 100MM X 50MM, ein po-

lietileno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 
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08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 

164MM X 210MM, em polietileno com impressão digital e/o 

jato de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 1 

09 

10  

110  

3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor para 

conferência no sistema de cadastro de atletas no ato da en-

tregado do  chip,  devendo estar disponível com um técnico da 

empresa no dia que antecede a prova bem como no dia da 

realização da mesma, com 04 estações em sistema informati-

zado para entrega de  kits  contendo , 04  notebook,  04 moni-

tor acima de 19", 04 leitores de código de barras, para confe-

rencia dos envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos eventos. 

A contratada deverá enviar um responsável técnico para 

acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as altera-

ções necessárias, diretamente no servidor. Todo o sistema 

deverá funcionar em rede com todos os periféricos (roteado-

res, cabos de rede filtros de linha e extensões) por conta da 

empresa vencedora, a Secretaria de Esporte organizadora do 

evento disponibilizara mesas, cadeiras e o pessoal para ope-

rar as estações; (Locação) 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout  será defi- 

nido pela organização do evento) em aço com diâmetro de 

até 50MM e fita sublimada; 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 

11 500 Fornecimento de troféus personalizados para premiação das 

categorias em MDF de até 17CM de altura;  (Layout sera  defi-

nido pela organização dos eventos); 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

12 800 Fornecimento de montagem de  Kits  de cronometragem em 

envelope branco contendo  chip  descartável, número de peito 

R$ 0,90 R$ 720,00 
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4 alfinetes e explicativo de como utilizar o  chip,  o envelope 

devera ser lacrado com etiqueta impressa contendo as se-

guintes informações: número, nome, sexo, faixa etária e 

equipe do respectivo atleta; (Aquisição definitiva do bem) 

13 

1  

1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com sistema de 

envio SMS para informar a classificação final aos atletas par-

ticipantes, separados para cada modalidade esportiva, MTB e 

Corrida de rua; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

14 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o  layout  da 

prova, medindo 4 metros de altura e 5 de largura  (Layout sera  

definido pela organização do evento); (Locação) 

R$ 550,00 R$ 1.650,00 

15 3 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); (Locação) R$ 300,00 R$ 900,00 

16 3 Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atletas, com 

acompanhamento do responsável técnico da secretaria de es-

portes durante o período de inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

17 

111  

600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com material 

DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, Tipo de gola mo-

delada, Estampas em Sublimação  HD. (layout  das estampas  

sera  definido pela organização do evento); (Aquisição defini-

tiva do bem) 

R$ 22,00 R$ 13.200,00 

Total: R$ 57.104,00 
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Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de outubro de 2021.  

Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o dia 02 de maio de 2021. 

Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-

mada para o mês de Dezembro de 2021. 

MTB (Mountain bike) 

Bike de Estrada  

Corrida de Rua 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.progov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel --'rC) 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego unitário, com base na pes-

quisa de prego de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada 

e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 (qui-

nhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) 

a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua devera ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 500 

(quinhentos) participantes. 

4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17.  Sera  proporcional ao 

número de participantes inscritos no evento. 

4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade 

que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e 

MTB para o ano de 2021. 

4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

4.8. A contratada devera fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá traba- 

lhar no evento. 

4.9. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 

4.10. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana 

de antecedência do evento. 

4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciarios; 
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c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra- 

balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo ennpregaticio com a con-

tratante. 

4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in- 

clusive sábados, domingos e feriados. 

4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada 

evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, 

com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 

equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabili-

zada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive 

em relação a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do  site  http://www.tst.jus.br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa — CNIA. 
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5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-

prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n2  9 do Tribunal de Contas do Estado do  

Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  92  da Lei Federal 

ri9  8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 

empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 

compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3.  Sera  de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 
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rigorosamente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciarias, assisten-

ciais, securitarias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

6.1.4. Em caso de descumprinnento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de pregos apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de pregos, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-

vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 

Página 8 de 15 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br JJ 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,  

pre  postos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.104,00 (cinquenta e seta mil, 

cento e quatro reais). 

8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados no 152  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  

8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n2  

76.995.414/0001-60. 

8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pregos não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 
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8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça- 

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito ã 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os do-

cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 

conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei nci 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, re-

alizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-

mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 

10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA- 

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei ng 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-

gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 'Reis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N2  8.666/93) 

11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-

jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-

cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  

80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 

12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 

12.2.4. Multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 
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12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que re- 

sultem danos financeiros e patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal,  corn  os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os do-

cumentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

e) Decisão do Prefeito Municipal; 
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f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrivel; 

g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-

ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 19 de fevereiro de 2021. 

111  
Mari  Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Justificativa VK 

quantitativo dos itens a seguir foram programados mediante perspectiva favorável quanto ao regresso da Pandemia. 
abemos da situação atual em que vivemos e das restrições que os decretos nos impõem quanto ao novo  Virus,  sendo que os 

esmo impactam diretamente em nosso trabn' • 

ontudo devemos ser esperançosos e realizar um planejamento visando o retorno da normalidade. Para que quando : 
contecer estejamos prontos e preparados para das inicio a nossa programação de eventos e tenhamos um retorno imediato 

os COVID, sem mais prejuízos a nossos munícipes. 

Os itens e quantitativo deste processo licitatório foram idealizados com base de dados dos eventos realizados em anos 

anteriores: 
Prova de Corrida realizada em 2019 tivemos 400 inscritos. A perspectiva é termos mais de 500 atletas inscritos. 

Prova de MTB realizada em 2019 tivemos 270 inscritos. A perspectiva é termos mais de 350 inscritos. 

iProva de  Bike  de strada primeira a ser realizada no Município. A perspectiva é termos mais de 150 inscritos. 

• Quantitativo 

iltem QTD. Eventos Data Descrição Justificativa  

1 

III Provas 

2 

de  Bike  - 
(Bicicleta) 

2 eventos em 
2021 
01 - MTB 
01 - Prova de 
Estrada 

02/05/2021 
e 
03/10/2021 

'erviço de cronometragem e apuração 
letrônica através de  chip  descartável 

RFID  UHF  para corrida de  Mountain  
ike com sistema de envio de 
esultados por SMS; 

mportante para a mensuração dos 
 

esultados da competição. (ternry: 
olocação) de cad.Lcompetidor e - 

todas as categorias e sexo. 

2 1 
rova de 
orrida de Rua 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021. 

ervigo de cronometragem e apuração 
letrônica através de  chip  descartável 

RFID,  UHF  para corrida de rua com 
istema de envio de resultados por 

MS; 

' 

mportante para a mensuração dos 
resultados da competição. (temoo. 
colocação) de cada ccmpetidor e em 
todas as categorias e sexo. 

1110 

3 3 

A ser realizado 
nas 03 provas 

02 de  Bike  

01 Corrida de 
• ua 

Datas 
previstas no 

itens 
anteriores 

ervigo de Filmagem, com câmara  Full  
D disco rígido com capacidade 

nínima de armazenagem de 300GB, 
ara filmagem da largada e chegada do 
vento por video no pórtico de 
hegada (para eventual pesquisa e 
ara foto  video)  para os eventos de 
orrida de rua e  Mountain Bike;  

650 
'ara as Provas 
se  Bike  

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de Number Plate  
chipado para Mountain Bike, com 
impressão  UV;  

5 500 
'ara as Provas 
se  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

iFornecimento de  Chips  descartáveis 
para a cronometragem eletrônica, 
Incluindo sistema de 

apuração/resultados da corrida); 

Se faz necessário a aquisição dos  chips  
ara uma apuração exata dos resultados 

de cada atleta, sendo que com o número 
levado dos mesmos, fica impossível 

knensurar manual dos resultados de toclis 
bs atletas. 



6 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Cronômetros digitais progressivas para 

órtico de chegada corn medida 
nínima de 20CM altura X 60CM 

omprimento para os eventos de 
orrida de rua e  Mountain Bike;  

_Li 
1-NIC, 

7 350 
Para as Provas 

de  Bike  

2/05/2021 

3/10/2021 

ornecimento de números para colar 

m equipamento de segurança 

capacete) nas medidas em 100MM X 
OMM, em polietileno com impressão 
igital e/o jato de cera para uso de 

dentificação dos atletas; 

8 

Ill 
650 

Para ser 
utilizada na 
Prova de 
Corrida 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021.  

Fornecimento de números de 
estuário nas medidas em 164MM X 

[210MM, em polietileno com 
mpressão digital e/o jato de cera para 
so  de identificação dos atletas; 

Para ser 
utilizada na 
Prova de  Bike  e 
Corrida 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

ornecimento de terminais com 

omputador e monitor para 
onferência no sistema de cadastro de 

:tletas no ato da entregado do  chip,  
•evendo estar disponível com um 

écnico da empresa no dia que 
:ntecede a prova bem como no dia da 
ealização da mesma, com 04 estações 

-m sistema informatizado para 
-ntrega de  kits  contendo, 04  notebook  
04 monitor acima de 19", 04 leitores 

•e código de barras, para conferencia 
• os envelopes entregues, onde todos 

1
bs equipamentos deverão estar 

ontados um dia antes do inicio dos 
ventos. A contratada deverá enviar 
m responsável técnico para 
companhar toda a entrega dos  kits  
lém de fazer as alterações 

ecessárias, diretamente no servidor. 
odo o sistema deverá funcionar em 
ede com todos os periféricos 
roteadores, cabos de rede filtros de 
inha e extensões) por conta da 
empresa vencedora, a Secretária de 
Esporte organizadora do evento 
disponibilizará mesas, cadeiras e o 
pessoal para operar as estações; 

10 950 

Para ser 
utilizada na 
Prova de  Bike  e 
Corrida 
Para todos os 
participantes. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de medalhas 
personalizadas (layout será definido 

eia organização do evento) em  ago  
om diâmetro de até SOMM e fita 

ublimada; 



11 500 

Para ser 

utilizada na 
Prova de  Bike  e 
Corrida 
Somente para 
os que 
conseguirem 
pódiun 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de troféus 

personalizados para premiação das 
categorias em MDF de até 17CM de 
altura; (Layout sera definido pela 

organização dos eventos); 

120 

rc) 

12 800 

Para ser 
utilizada na 
prova de 
corrida. 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021. 

Fornecimento de montagem de  Kits  de 
cronometragem em envelope branco 

contendo  chip  descartável; número de 
peito 4 alfinetes e explicativo de como 
utilizar o  chip,  o envelope deverá ser 
lacrado com etiqueta impressa 

contendo as seguintes informações: 
número, nome, sexo, faixa etária e 
equipe do respectivo atleta; 

xiste uma necessidade de entrega de  kits  
com numeral e explicativo do 
funcionamento dos  chips.  Para que com 
isso facilite a organização, devido ao 

número elevado de participantes. 

41, 1200 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no  
itens 01 e 02 

Fornecimento de serviços de 
cronometragem com sistema de envio 
SMS para informar a classificação final 

aos atletas participantes, separados 

para-cada modalidade esportiva, MTB 
e Corrida de rua; 

ara facilitar a divulgações dos resultados 
e--cadà-atteta. Devido o número elevado 

le  atletas participantes. E ocorre uma 
ultura deste serviço nas provas de 
orrida e  Bike  

\ , ' 

14 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Pórtico metálico com banner  

personalizado com o  layout  da prova, 
medindo 4 metros de altura e 5 de 
largura (Layout sera definido pela 

organização do evento); 

15 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

150 Cone de sinalização (50 cm de 
altura) 

16 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de  site  para inscrição 
gratuitas dos atletas, com 
acompanhamento do responsável 
técnico da secretaria de esportes 
durante o período de inscrição. 

17 600 

Para ser 
utilizada na 
prova de  
orrida. lc  

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021.  

Camisetas confeccionadas em  dray fit  
Corrida, com material DRY FIT UV,  
Composição em 100% poliéster, Tipo 
de gola modelada, Estampas em 
Sublimação  HD. (layout  das estampas  
sera definido pela organização do 
levento) 

I 



ryCj 

Informamos que foram alterados os descritivos dos itens 04, 06, 09, 12, 14, 15 e 17 do Termo de Referência, 

somente foi identificado se o mesmo é aquisição permanente ou locação. Conforme requisitado no 

Despacho 20/2021. 

Mas salienta-se informar que no momento de realizar os orçamentos as empresas estavam cientes que estes 

itens eram locatário ou material permanente. Pois é padrão está utilização em eventos de Corrida e  Bike.  

, 
Assessor de Esporte Secretária de Educa. 

•  
Luis Eduardo Berlanda Andolhe Mari Lucia Lazarotto 
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De: Maria S. - PGM 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/03/2021 as 10:27:38 

 

Setores envolvidos:  

  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Encaminho para cumprimento do Parecer Juridico. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 41/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA 
E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHO- 

PINZINHO. 



DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 As 09h00m1n 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: %.,vww.comprasgovernamentais.9oo.bi  (Sistema Comprasnet) 

\‘' Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR ANA 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 41/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: _/_/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasgovernamentais.00v.bi  (Sistema comprasnet) Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60. através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n'' 3.811 — 
Bairro São Miguel. Chopinzinho. Paraná. por intermédio do Excelentíssimo Prefeito. Senhor Edson 
Luiz  Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGA0 
ELETRÔNICO. do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL. para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE 
CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. em conformi-
dade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

0 certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos. da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14, Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e. no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira será a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin, designado pelo Decreto n° 18/2021, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273. de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2021 As 
09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 
2021 As 09h00min, no  site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE 
RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone n° (46) 3242-1976. 

2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - O critério de julgamento adotado  sera  o menor preço global, observadas as exigências conti-
das neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou em-
presa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabe-
lecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo 
objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigên-
cias deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular pera ite o sis-
tema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclu-
sões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inid6neas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATORIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias Citeis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.qov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro  Sao  Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal cla propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias ineis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
cão dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
vww.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o • preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n°123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

e 
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7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e • fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior aquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo sJperior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

• 
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7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada  en  primei-
ro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência  sera  registrada em ata; 
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8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os  qt,  e conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não acer:ação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a  pro  poste ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequeme, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(nttps://certidoes-aótapps.tcu.gov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.bdtceprimunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx;  
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 
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9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade Imitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br; 
9.8.1.4 - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao ,domicilio 
da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social 
e compatível com o objeto da presente licitação. 
9.8.1.5 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Municí-
pio de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.8.1.1, 9.8.1.2 e 9.8.1.3. 

9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação iudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, • se outro prazo não constar do documento. 

9.11 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.11.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS)  
9.11.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.11.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição  dc  regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.11.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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9.11.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.13 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.13.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.13.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.13.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.13.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho findamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.17 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fuidamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.18 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.19 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.21 - Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
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10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 40; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de vai dade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis  contados da solicita-
cão do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos 
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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12— DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando a comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que esta de acordo com todas as exigên-
cias editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto a Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, ate o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e  
so  poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo P-egoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aqu sição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) 
dias aPós o seu recebimento, 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, • assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
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AZIE 

comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta devera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que • através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se invavel nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apreserração da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quarro a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-• tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 
500 (quinhentos) participantes. 
17.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de c:ronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cin-
quenta) a 300 (trezentos) participantes. 
17.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de c:ronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura de 100 
(cem) a 500 (quinhentos) participantes. 

17.4. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório ria moda-
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corri-
da e MTB para o ano de 2021. 

17.5. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 
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MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzir  ho,  pro-
gramada para o dia 02 de maio de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzir  ho,  pro-
gramada para o mês de Dezembro de 
2021. 

17.6. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
17.7. A contratada devera fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
17.8. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
17.9. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 
17.10. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciarios; 
c) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; 
e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
17.11. A candidata vencedora devera se responsabilizar por todos os encargos e obriga;Zes tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  a con-
tratante. 
17.12. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in-
clusive sábados, domingos e feriados. 
17.13. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada even-
to). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com 
a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.14. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equi-
pamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face a Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e 
sete mil novecentos e cinquenta e quatro reais). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Edua-
ção, Cultura e Esportes, se-rão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITL RA para 
pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concor-rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 



S  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.tr  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação ce  "facto-
ring"  
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pregos não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato  so  poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tá-rias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
18.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 
19.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
19.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estanco sujeito 
à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
19.6. Com  base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à  CON-TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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20.1 — Da Contratada: 
20.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
20.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência. 
20.1.3 - Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observaido rigo-
rosamente todas as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securi-
tárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
20.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 
20.1.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
20.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
20.1.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
licitação. 
20.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
20.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de pregos, quer seja nas condições estabelecidas. 
20.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 
despesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-
sabilidade da Contratada. 
20.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
20.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-
vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
20.1.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
20.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
20.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as pro-
vidências de regularização necessária. 
20.2 — Da Contratante: 
20.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou i -regulari-
dades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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20.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
20.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento. 
20.2.8 - Comunicar a Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recu-
sar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar a Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
20.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
20.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-
da com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer • face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita • com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adeqL adas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. • 23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normaiivos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas • ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão irr por san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. • 25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bri. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
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26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidira, com base na legislação 
vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autentica Ao pelo • Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor devera manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações E. dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicara o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27- DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

• 
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 02 de março de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O 
I. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para presta-
ção de serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain 
bike)  no Município de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura pa-
ra de eventos desta natureza, conforme segue: 

• 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a 

contratação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e 
MTB. Eventos estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de 
fundamental importância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de 
pessoal técnico nem equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, 
envolvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. 
Tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manu-
tenção do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto as seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMON ELI DA SILVA — ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 
Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 

TEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
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ir 

UN  

IT.  

MI  

NI 

M 

0 

R$ 

_  
TO- 

TAL 

Mt-

NI-

MO 

R$ 

02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica atra- 

vés de  chip  descartável RFID  UHF  para corrida 

de  Mountain Bike  com sistema de envio de  re-  

sultados por SMS; 

R$ 

2.5 

00, 

00 

R$ 5.000,00 

1 01 Serviço de cronometragem e apuração eletrônica atra- 

vés de  chip  descartável RFID,  UHF  para corri- 

da de rua com sistema de envio de resultados 

por SMS; 

R$ 

2.5 

00, 

00 

R$ 2.500,00 

3 

1111  

03 Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rigi- 

do com capacidade  minima  de armazenagem de 

300GB, para filmagem da largada e chegada do 

evento por  video  no  portico  de chegada (para 

eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

4 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain  

Bike,  com impressão  UV;  (Aquisição definiti-

va do bem) 

R$ 4,80 R$ 2.400,00  

,5 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronome- 

tragem eletrônica. (Incluindo sistema de apura-

ção/resultados da corrida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

6 3 Cronômetros digitais progressivas para  portico  de che- 

gada com medida  minima  de 20CM altura X 

60CM comprimento para os eventos de corrida 

de rua e  Mountain Bike;  (Locação) 

R$ 250,00 R$ 750,00 
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- 

'7 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento 

de segurança (capacete) nas medidas em 

100MM X 50MM, em polietileno com impres-

são digital e/o jato de cera para uso de identifi-

cação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 

,8 

• 

650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas 

em 164MM X 210MM, em polietileno com 

impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

'9 3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 

para conferencia no sistema de cadastro de atle-

tas no ato da entregado do  chip,  devendo estar 

disponível com um técnico da empresa no dia 

que antecede a prova bem como no dia da rea-

lização da mesma, com 04 estações em sistema 

informatizado para entrega de  kits  contendo , 

04  notebook  , 04 monitor acima de 19", 04 lei-

tores de código de barras, para conferencia dos 

envelopes entregues, onde todos os equipamen-

tos deverão estar montados um dia antes do ini-

cio dos eventos. A contratada deverá enviar um 

responsável técnico para acompanhar toda a en-

trega dos  kits  além de fazer as alterações neces-

sárias, diretamente no servidor. Todo o sistema 

deverá funcionar em rede com todos os perifé-

ricos (roteadores, cabos de rede filtros de linha 

e extensões) por conta da empresa vencedora, a 

Secretária de Esporte organizadora do evento 

disponibilizard mesas, cadeiras e o pessoal para 

operar as estações; (Locação) 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

0 950 Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout  será R$ 8,20 R$ 7.790,00 
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definido pela organização do evento)  ern  aço 

com diâmetro de até 50MM e fita sublimada; 

1 500 Fornecimento de troféus personalizados para premia- 

cão das categorias em MDF de até 17CM de al-

tura;  (Layout sera  definido pela organização 

dos eventos); 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

2 800 

III em 

Fornecimento de montagem de  Kits  de cronometragem 

envelope branco contendo  chip  descartável, 

número de peito 4 alfinetes e explicativo de 

como utilizar o  chip,  o envelope deverá ser la-

crado com etiqueta impressa contendo as se-

guintes informações: número, nome, sexo, fai-

xa etária e equipe do respectivo atleta; (Aquisi-

vão definitiva do bem) 

R$ 0,90 R$ 720,00  

3 

• 

1200 Fornecimento de serviços de cronometragem com sis- 

tema de envio SMS para informar a classifica-

ção final aos atletas participantes, separados pa-

ra cada modalidade esportiva, MTB e Corrida 

de rua; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

4 3 Pórtico metálico com  banner  personalizado com o  la-  

yout da prova, medindo 4 metros de altura e 5 

de largura  (Layout sera'  definido pela organiza-

ção do evento); (Locação) 

R$ 550,00 R$ 1.650,00 

5 3 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); (Locação) R$ 300,00 R$ 900,00 

6 3 Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atle- 

tas, com acompanhamento do responsável téc-

nico da secretaria de esportes durante o período 

de inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

7 600 Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com 

material  DRY FIT UV,  Composição em 100% 

poliéster, Tipo de gola modelada, Estampas em 

R$ 22,00 R$ 13.200,00 
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Sublimação  HD. (layout  das estampas será de-

finido pela organização do evento); (Aquisição 

definitiva do bem) 

Total: R$ 57.104,00 

3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base na 
pesquisa de preço de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) 
a 500 (quinhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 
(cinquenta) a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometra-
gem  de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 
(cem) a 500 (quinhentos) participantes. 

4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17.  Sera  proporcional ao 
número de participantes inscritos no evento. 

4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na moda-
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de 
corrida e MTB para o ano de 2021. 

4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike) so  de cidade e interior, programada para o dia 
03 de outubro de 2021.  

Bike  de Estrada  so  na cidade de Chopinzinho, programada 
para o dia 02 de maio de 2021. 

Corrida de Rua  so  na cidade de Chopinzinho, programada 
para o mês de Dezembro de 2021. 
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4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 

trabalhar no evento. 
4.9. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
4.10. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma sema- 

na de antecedência do evento. 
4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações 
trabalhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com 
a contratante. 

4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, 
inclusive sábados, domingos e feriados. 

4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada 
evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre aces-
sível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 
equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabi-
lizada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclu-
sive em relação a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 
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5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relati- 
vos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribui- 
ções Sociais. (Caso não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresen-
tado também a CND do INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, medi-
ante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamen- 
te pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronica-
mente através do  site  http://www.tstjus.br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi- 
dade Administrativa — CNIA. 

5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Decla- 
ração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declara-
cão de comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vi- 
gência do contrato (conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta- 
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os se-
guintes documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se houver), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
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VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua 
emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 
empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Soci-
al e compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada 
por seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, 
XIII, da Lei 8666/93, informando A Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Re- 
ferência. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, obser- 
vando rigorosamente todas as prescrições relativas As leis trabalhistas, previdencidrias, 
assistenciais, securitáxias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, corno única 
empregadora. 

6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará A Con- 
tratada para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabeleci-
das. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edi-
tal e proposta de preços apresentada, A qual se vincula, não sendo admitidas retifica- 
ções, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 
despesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total 
responsabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omis-
são que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar A contratante e a 
terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qual- 
quer fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
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6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência 
ou anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a 
boa execução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regu-
larização necessária. 

6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contra-
to qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-

mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e re-
cebimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou ir-
regularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corri-
gido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento 
do acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contra-
tada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-
tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.104,00 (cinquenta e se-

ta mil, cento e quatro reais). 
8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZI-

NHO fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executa-
dos e o valor unitário adjudicado. 
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8.3. Os pagamentos serão efetuados no 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servi-
ços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de  Sail-
de, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos mo-
ratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, se-
gundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá 
a partir da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

76.995.414/0001-60. 
8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas serão de 

responsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer 

forma de repactuação ou reajuste. 
8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alí- 

nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações or- 

çamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
8.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no 

ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-

dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pe-
la Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fi-
cará a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e 

Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, 
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estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
cão e dos fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjun-
to com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciên-
cia à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  
etc).  

10. DA RESCISÃO 
10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON- 

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666193 e de-
mais dispositivos normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhe-
cer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE au- 
torizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da res-
cisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ante- 
rior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobra-
do judicialmente. 
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10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execu-
ção do objeto contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apli-
cação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normati-
vos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 
10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, ob-

servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de, Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa es-

crita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrivel; 
10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente-
mente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório 
e ampla defesa posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 
11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto 

as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo adi-
tivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a 
dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 
12 (doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 
quantitativos. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
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escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das me-
didas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servido-
res e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em ratão de excessos, omis-
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 
12.2.4. Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso in-
justificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspon-
dente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 

12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quan-
do verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, prati-
cada em conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevân- 
cia ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Con-
trato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais ca-
bíveis. 
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12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, 
fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a 
que teria direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 

CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das 
penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ante- 
rior, o valor correspondente  sell  cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, ob- 
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) 
Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notifica-
ção da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
e) Decisão do Prefeito Municipal; 
f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-

so, em decisão irrecorrivel; 
g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defe-
sa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidemea, indefini-
damente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, di-
retamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR., através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e to-
dos os documentos, contas e registros relacionados A licitação e A execução do Contrato. 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 19 de fevereiro de 2021.  

Mari  Lúcia Lazarotto 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTE3 (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO —II  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. • Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da  Sec.  Educação, Cultura e Esportes de Chopinzi-
nho/PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° _/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTE3 (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

 DECLARA. sob as penas da lei. para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTE3 (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n° , com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado. DECLARA. sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complerrentar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N°_/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTE3 (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° "12021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e _ __ c  na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho. na  Rua Miguel Procôpio Kurpel. número 3811. Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro. portador do RG n° 3.533.593-5/PR. inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e brasi- 
leiro. inscrito no CPF n°_. portador do RG n° _, residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa . pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na  denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRCDUÇÃO 
DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZI-
NHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses. contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05  (any))  dias  
anós o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico. na  forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções. sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente. qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraconiratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (cetentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. • 3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A prova de MTB devera ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 
500 (quinhentos) participantes. 

e 



Percurso de cidade e interior, programada MTB (Mountain bike) 
ara o dia 03 de outubro de 2021. 

Percurso na cidade de Chopinzinho,  pro- 
ramada para o dia 02 de maio de 2021. 

Percurso na cidade de Chopinzinho, pro-
gramada para o mês de Dezembro de 
2021. 

Bike de Estrada  

Corrida de Rua 
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4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cin-
quenta) a 300 (trezentos) participantes. 
4.3. A prova de Corrida de Rua devera ser organizada e produzida com serviços de cronometra-
gem  de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 10C (cem) a 
500 (quinhentos) participantes. 
4.4. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modali-
dade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corri-
da e MTB para o ano de 2021. 
4.5. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos;  

4.6. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.7. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
4.8. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
4.9. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 
4.10. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciarios; 
c) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; • e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
4.11. A candidata vencedora devera se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  a con-
tratante. 
4.12. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclu-
sive sábados, domingos e feriados. 
4.13. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada even-
to). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com 
a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
4.14. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equi-
pamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face a Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ xxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxx). 

• 
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5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser- 
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  

40  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstan- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.7. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o C,NPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato  so  poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93.  

le 5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações crçamen-
tarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
5.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada ro ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTA0 E FISCALIZACA0:  
6.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 
6.2. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
6.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
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6.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a  CON-TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 — Da Contratada: 
7.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 
8666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. 
7.1.3 -  Sera  de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habi-
litado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigoro-
samente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciarias, assistenciais, securita-
rias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
7.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 
7.1.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais a terceiros, pelos quais  sera  inteira responsável. 
7.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
7.1.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-
tação. 
7.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
7.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, des-
pesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabi-
lidade da Contratada. 
7.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
7.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo leva-
da em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.1.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente a administração qualquer ocorência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
7.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
7.3 — Da Contratante: 
7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi- 
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mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida- 
des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
7.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recu- 

•
sar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
7.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi- 

•
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 8nterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado juclicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apl cação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 

e trato; 
9.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultaco do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su- 

• jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 

•
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

•
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a • execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cao sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou po-  meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  ail  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
13.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico .chopinzin - 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO: 
14.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
14.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 



Descrição dos Itens e Pregos Registrados 
Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit. R$ Total R$ Item 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.,5r  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

• 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAFtANA 

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa  Nit()  possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-0  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio  sot  a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



4 Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pal/We Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (0) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho :a)/Tio (a) 

• 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB 
(MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHO-PINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 57.104,00. 
Gênero: Serviços. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

• 
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Memorando 11- 741/2021 

1Doc 

ICJ 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC -  Licitação  - A/C Mardi? S. 

Data: 29/03/2021 as 10:47:19  

 

Setores envolvidos:  

  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio_Str' - PGM,Ll do que lavro o presente termo.  

  

Maria  Antonia  Scnizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



o  
Assinado por 1 pessoa: MARIA ANTONIA SCHIZZI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacaol  e informe o código CD79-76A8-1DC7-1961 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 0D79-76A8-1DC7-1961 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 29/03/2021 10:47:30 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/CD79-76A8-1DC7-1961  

• 



OfÕiVIZINHO 1Doc 
Memorando 12- 741/2021 

De: Marcia S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/04/2021 as 16:50:15 

Setores envolvidos:  

GAB. SMECE, PGM. SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Segue anexo despacho referente ao memorando n° 741/2021, e processo licitatório n°41/2021. Atenciosamente, 

Mareio Stringari 
F'rocurador 

o 



O • • 
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U K1  
Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/ e informe o código 357F-564F-8930-6247 



Municipio de Chopinzinho 
• G. r Ci • • 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N." 41/2021 

MEMORANDO 1  Doc  N.' 741/2021 

DESPACHO N.° 33/.2021/PGM/MS 

1 Trata-se de análise de situação fálico-jurídica do Processo Licitatório n.° 
41/2021 (Memorando Eletrônico n.° 741/2021) — Pregão Eletrônico, que tem por objeto a 
contratação futura de serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB  
(Mountain Bike),  no Município de Chopinzinho, via Sistema de Registro de Preços, ao prego 
máximo de R$ 57.104,00 (cinquenta e sete mil e cento e quatro reais). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de 
Educacão, Cultura e Esporte:  

a) justifique a diferença do objeto dos Itens 05  (fornecimento de  chips  
descartáveis) e 12 (fornecimento de  kits  de cronometragem em envelope branco contendo  
chip  descartável), tendo em vista que a Justificativa de fls. 118 menciona que o Item 05 é 
necessário para uma apuração exata dos resultados de cada atleta, diante das dificuldades em 
mensurar manualmente os resultados, sendo que para o Item 12 a Secretaria justificou que se 
faz necessário para a entrega de  kits  com numeral e explicativo do funcionamento dos  chips,  
para que facilite a organização do evento. Ocorre o descritivo do Item 12 contempla o 
fornecimento do  chip  ao constar a expressão "contendo  chip  descartdi)el" (fls. 120); 

b) quanto ao Item anterior, sugere-se que a melhore o descritivo dos Itens de 
modo a deixar claro que se tratam de objetos diferentes; 

c) justifique a diferença do objeto dos Itens 01 e 02 (serviço de cronometragem e 
apuração eletrônica através de  chip  descartável  RFD UHF  com sistema de envio de 
resultados por SMS) e 13 (fornecimento de gerviços de cronometragem com sistema de 
envio SMS para informar a classificação final aos atletas participantes, separados para cada 
modalidade esportiva, MTB e corrida de rua), tendo em vista que não restou clara na 
Justificativa de fls. 118 e 120. Sugere-se que a Secretaria melhore o descritivo dos Itens de 
modo a deixar claro que se tratam de objetos diferentes. 

3 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 55o Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MÁRCIO STIUNGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

' 
Código para verificação: 357F-564F-893D-6247 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

lie MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 14/04/2021 16:50:34 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

• Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/357F-564F-893D-6247  
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Memorando 13- 741/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMECE - Secretaria de Educagdo. Cultura e Esporte 

Data: 15/04/2021 As 09:45:50 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas  

Paco  remessa dos presentes autos para cumprimento do Despacho. 

Maria  Antonia  Schiz_zi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



Assinado por 1 pessoa: MARIA ANTONIA SCHIZZI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse htlps://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/ e informe o código 3FBE-273E-8741-EB87 o  
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3FBE-273E-8741-EB87 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

Nor MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 15/04/2021 09:46:04 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse p Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/3FBE-273E-8741-EB87  
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Memorando 14- 741/2021 

Assunto: Licitação de Cronometragem de Provas 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 19 de Abril de 2021 às 08:17 

De: Para: 

SMECE-ESP - Esportes GAB  - Gabinete do Prefeito 
Luis Eduardo Berlanda Andolhe - Professor 
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Esta documentação faz parte do Despacho 14- 741/2021 
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Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 7D 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • I  Doc  www.1doc.com.br tu 

Impresso em 19/04/2021 08:17:02 por Luis Eduardo Berlanda Andolhe - Professor 

"A verdadeira motivação vem de realizaçãu, desenvolvimentu pessoal, satisfação no trabaiho e reconhecimento," -  Frederick Herzberg  
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Assunto: 

Via 2/2 

Licitação de Cronometragem de Provas 

Esta documentação faz parte do Despacho 14- 741/2021 

Recebido em: 
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Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para prestação de 

serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain bike)  no Município 

de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura para de eventos desta natureza, 

conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a contra-

tação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e MTB. Eventos 

estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de fundamental impor-

tância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico nem 

equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, en-

volvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. Tendo 

ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos pre-

ços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA - • ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 

Página 1 de 15 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNR176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. MI- 

NIMO R$ 

VALOR TOTAL  

MÍNIMO R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID  UHF  para corrida de  Mountain Bike;  
.. 

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00  

02 01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de rua; 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00  

03 03 Unid. Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido com 

capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, para filma-

gem da largada e chegada do evento por  video  no pórtico de 

chegada (para eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain Bike,  

com impressão  UV;  (Aquisição definitiva do bem) T- 

R$ 4,80 
t 

R$ 2.400,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronometragem 

eletrônica. (Incluindo sistema de apuração/resultados da cor-

rida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de chegada 

com medida  minima  de 20CM altura X 60CM comprimento 

para os eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  (Locação) 

R$ 250,00 R$ 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento de se- 

guranga (capacete) nas medidas em 100MM X 50MM, em po-

lietileno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 

Página 2 de 15 
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'Cc\  

ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 

164MM X 210MM, em polietileno com impressão digital e/o 

jato de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

09 

0  

0  

3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor para 

conferência no sistema de cadastro de atletas no ato da en-

tregado do  chip,  devendo estar disponível com um técnico da 

empresa no dia que antecede a prova bem como no dia da 

realização da mesma, com 04 estações em sistema informati-

zado para entrega de  kits  contendo, 04  notebook,  04 moni-

tor acima de 19", 04 leitores de código de barras, para confe-

rencia dos envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos eventos. 

A contratada deverá enviar um responsável técnico para 

acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as altera-

ções necessárias, diretamente no servidor. Todo o sistema 

deverá funcionar em rede com todos os periféricos (roteado-

res, cabos de rede filtros de linha e extensões) por conta da 

empresa vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do 

evento disponibilizara mesas, cadeiras e o pessoal para ope-

rar as estações; (Locação) 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 950 Unid. Fornecimento de medalhas personalizadas (iayout  sera  defi- 

nido pela organização do evento) em aço com diâmetro de 

até 50MM e fita sublimada; 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 

11 500 Unid. Fornecimento de troféus personalizados para premiação das 

categorias em MDF de até 17CM de altura;  (Layout sera  defi-

nido pela organização dos eventos); 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

12 800 Unid. Serviço de montagem de  kits  em envelope branco contendo 

número de peito 4 alfinetes e explicativo de como utilizar o 

R$ 0,90 R$ 720,00 
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chip,  o envelope deverá ser lacrado com etiqueta impressa 

contendo as seguintes informações: número, nome, sexo, 

faixa etária e equipe do respectivo atleta; (Aquisição defini-

tiva do bem) 

13 1200 Unid. Envio de SMS para informar a classificação final aos atletas 

participantes; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

614 

7  

3 Unid. Pórtico metálico com  banner  personalizado com o  layout  da 

prova, medindo 4 metros de altura e 5 de largura  (Layout sera  

definido pela organização do evento); (Locação) 

R$ 550,00 R$ 1.650,00 

15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); (Locação) R$ 300,00 R$ 900,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atletas, com 

acompanhamento do responsável técnico da secretaria de es-

portes durante o período de inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

17 600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com material 

DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, Tipo de gola mo-

delada, Estampas em Sublimação  HD. (layout  das estampas 

será definido pela organização do evento); (Aquisição defini-

tiva do bem) 

R$ 22,00 R$ 13.200,00  

• 
Total: R$ 57.104,00 
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3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego unitário, com base na pes-

quisa de prego de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada 

e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de iargura, de 200 (duzentos) a 500 (qui-

nhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) 

a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 500 

(quinhentos) participantes. 

4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17.  Sera  proporcional ao 

número de participantes inscritos no evento. 

4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade 

que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e 

MTB para o ano de 2021. 

4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o dia 02 de maio de 2021— 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

4.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá traba- 

lhar no evento. 

4.9. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 

4.10. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana 

de antecedência do evento. 

4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciarios; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 
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e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra- 

balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a con-

tratante. 

4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in- 

clusive sábados, domingos e feriados. 

4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada 

evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, 

com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 

equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabili-

zada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive 

em relação a eventuais lucros cessantes em face ã Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do  site  http://www.tst.jus.br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa — CNIA. 

5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum- 
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prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n2  9 do Tribunal de Contas do Estado do  

Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  92  da Lei Federal 

n2  8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contra to social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 

empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 

compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3.  Sera  de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciarias, assisten-

ciais, securitarias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora.  
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6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de pregos apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 5 contratante e a terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-

vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser- 

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum- 

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.104,00 (cinquenta e seta mil, 

cento e quatro reais). 

8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados no 152  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  

8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n2  

76.995.414/0001-60. 

8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os preços não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 

da Lei Federal n2  8.666/93. 
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8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça- 

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os do-

cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 

conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n2  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, re-

alizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-

mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 

10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA- 

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti- 

gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa- 

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro- 

cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N2  8.666/93) 

11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

a postilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-

jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-

cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  

80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 

12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 

12.2.4. Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 
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12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que re- 

sultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os do-

cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

e) Decisão do Prefeito Municipal; 
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f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrivel; 

g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-

ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 
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14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 16 de abril de 2021.  

Mari  Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Informamos que foram alterados os descritivos dos itens 04, 06, 09, 12, 14, 15 e 17 do Termo de Referência, 

somente foi identificado se o mesmo é aquisição permanente ou locação. Conforme requisitado no 

Despacho 20/2021. 

Mas salienta-se informar que no momento de realizar os orçamentos as empresas estavam cientes que estes 

itens eram locatário ou material permanente. Pois é padrão está utilização em eventos de Corrida e  Bike.  

Foram alterados os itens 01, 02, 12 e 13 do Termo de Referência, sendo que os mesmos foram adequados 

para atender as orientação do despacho ng 33/2021. Não havendo alteração do quantitativo e valores. 

/)01,0/6 JÁX.,cc,  
Secretária  de Educag o 

Mari Lucia Lazarotto 

• 
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Justificativa 

\I ,-._, 

0 quantitativo dos itens a seguir foram programados mediante perspectiva favorável quanto ao regresso da Pandemia. 
Sabemos da situação atual em que vivemos e das restrições que os decretos nos impõem quanto ao novo  Virus,  sendo que os 

mesmo impactam diretamente em nosso trabalho. 

Contudo devemos ser esperançosos e realizar um planejamento visando o retorno da normalidade. Para que quando isso 
acontecer estejamos prontos e preparados para das inicio a nossa programação de eventos e tenhamos um retorno imediato 

pós COVID, sem mais prejuízos a nossos munícipes. 

Os itens e quantitativo deste processo licitatório foram idealizados com base de dados dos eventos realizados em anos 
anteriores: 
Prova de Corrida realizada em 2019 tivemos 400 inscritos. A perspectiva é termos mais de 500 atletas inscritos. 

Prova de MTB realizada em 2019 tivemos 270 inscritos. A perspectiva é termos mais de 350 inscritos. 

Prova de  Bike  de strada primeira a ser realizada no Município. A perspectiva é termos mais de 150 inscritos. 

Quantitativo 

tem QTD. Eventos Data Descrição Justificativa 

• 

2 

Provas de  Bike  - 
(Bicicleta) 

2 eventos em 
2021 
01 - MTB  
01 - Prova de 
Estrada 

02/05/2021 
e 
03/10/2021 

Serviço de cronometragem e apuração 

eletrônica através de  chip  descartável 
RFID  UHF  para corrida de  Mountain  
Bike;  

Importante para a mensuração dos 

resultados da competição. (Tempo, 
colocação) de cada competidor e em 
todas as categorias e sexo. 

1 
Prova de 

Corrida de Rua 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021. 

Serviço de cronometragem e apuração 

eletrônica através de  chip  descartável 
RFID,  UHF  para corrida de rua; 

mportante para a mensuração dos 
resultados da competição. (Tempo, 
colocação) de cada competidor e em 
todas as categorias e sexo. 

3 

A ser realizado  
nas 03 provas 
02 de  Bike  
01 Corrida de 
Rua 

Datas  
previstas no 

itens 
anteriores 

Serviço de Filmagem, com câmara  Full  

HD disco rígido com capacidade 
minima  de armazenagem de 300GB, 
para filmagem da largada e chegada do 
evento por video no pórtico de 
chegada (para eventual pesquisa e 
para foto  video)  para os eventos de 
corrida de rua e  Mountain Bike;  

650 
Para as Provas 
de  Bike  

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de Number Plate  
chipado para Mountain Bike, com 
impressão  UV;  

500 

Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 

itens 01 e 02 

Fornecimento de  Chips  descartáveis 
para a cronometragem eletrônica. 
Incluindo sistema de 

apuração/resultados da corrida); 

Se faz necessário a aquisição dos  chips  
para uma apuração exata dos resultados 
de cada atleta, sendo que com o número 
elevado dos mesmos, fica impossível 
mensurar manual dos resultados de todos 
os atletas. 



ono 

6 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 

Corrida. 

Datas 
previstas no  

itens 01 e 02 

Cronômetros digitais progressivas para 

pórtico de chegada com medida 
minima de 20CM altura X 60CM 

comprimento para os eventos de 

corrida de rua e  Mountain Bike;  

YV" 

7 350 
Para as Provas 
de  Bike  

02/05/2021 
e 
03/10/2021 

Fornecimento de números para colar 

em equipamento de segurança 
(capacete) nas medidas em 100MM X 
50MM, em polietileno com impressão 
digital e/o jato de cera para uso de 
identificação dos atletas; 

8 

4110 

650 

Para ser 
utilizada na 
Prova de 

Corrida 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021. 

Fornecimento de números de 

vestuário nas medidas em 164MM X 
210MM, em polietileno com 

impressão digital e/o jato de cera para 
uso de identificação dos atletas; 

9 

Ill 

3 

'ara ser 
tilizada na 

.rova de  Bike  e 

orrida 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de terminais com 

computador e monitor para 

conferência no sistema de cadastro de 
atletas no ato da entregado do  chip,  

devendo estar disponível com um 

técnico da empresa no dia que 

antecede a prova bem como no dia da 
realização da mesma, com 04 estações 
em sistema informatizado para 
entrega de  kits  contendo, 04  notebook  
, 04 monitor acima de 19", 04 leitores 
de código de barras, para conferencia 
dos envelopes entregues, onde todos 
os equipamentos deverão estar 

montados um dia antes do inicio dos 
eventos. A contratada deverá enviar 
um responsável técnico para 
acompanhar toda a entrega dos  kits  
além de fazer as alterações 
necessárias, diretamente no servidor. 

Todo o sistema devera funcionar em 
rede com todos os periféricos 
(roteadores, cabos de rede filtros de 
linha e extensões) por conta da 
empresa vencedora, a Secretária de 
Esporte organizadora do evento 
disponibilizara mesas, cadeiras e o 
pessoal para operar as estações; 

10 950 

Para ser 
utilizada na 
Prova de  Bike  e 
Corrida 
Para todos os 
participantes. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de medalhas 
personalizadas (layout  será definido 
pela organização do evento) em  ago  
com diâmetro de até 50MM e fita 
sublimada; 



11 500 

Para ser 
utilizada na 

Prova de  Bike  e 
Corrida 
Somente para 

os que 
conseguirem 
pódiun 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Fornecimento de troféus 

personalizados para premiação das 

categorias em MDF de até 17CM de 
altura; (Layout sera definido pela 

organização dos eventos); 

12 800 

Para ser 

utilizada na 

prova de 
corrida. 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021. 

Serviço de montagem de kits  em 
envelope branco contendo número de 

peito 4 alfinetes e explicativo de como 

utilizar o  chip,  o envelope deverá ser 

lacrado com etiqueta impressa 
contendo as seguintes informações: 
número, nome, sexo, faixa etária e 

equipe do respectivo atleta; (Aquisição 
definitiva do bem) 

Existe uma necessidade de entrega de ki:s 

com numeral e explicativo do 

funcionamento dos  chips.  Para que com 

isso facilite a organização, devido ao 
número elevado de participantes. 

1200 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Envio de SMS para informar a 
classificação final aos atletas  
participantes; 

ara facilitar a divulgações dos resultados 
de cada atleta. Devido ao número elevado 
Le  atletas participantes. E ocorre uma 
r_ultura deste serviço nas provas de 
L  2, orrida e  Bike  

14 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

Pórtico metálico com banner  

personalizado com o  layout  da prova, 
medindo 4 metros de altura e 5 de 
largura (Layout será definido pela 
organização do evento); 

15 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

150 Cone de sinalização (50 cm de 

pltura) 

16 3 
Para as Provas 
de  Bike  e 
Corrida. 

Datas 
previstas no 
itens 01 e 02 

cornecimento de  site  para inscrição 

7ratuitas dos atletas, com 
Icompanhamento do responsável 
técnico da secretaria de esportes 

durante o período de inscrição. 

17 600 

Para ser 
utilizada na 
prova de 
corrida. 

Realização 
prevista para 

o mês de 
Dezembro 

2021. 

Camisetas confeccionadas em  dray fit  
rt orrida, com material DRY FIT UV,  

[-omposigão em 100% poliéster, Tipo 
e gola modelada, Estampas em 

sublimação  HD. (layout  das estampas 

será definido pela organização do 

evento) 



Luis Eduardo Berlanda Andolhe 

Certidão 

Certifico e dou fé que nesta data entrei em contato com as empresas MARCOS 

SIMONELI DA SILVA — ME, KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME e SANDRA MILBRADT 

EVENTOS, através dos funcionários NILSON JULIANO KLEBIS, ULISSES SERAFIN e 

SANDRA MILBRDT, respectivamente, é estes confirmaram que, mesmo com as 

alterações nos descritivos dos Itens , 12 e 13 os preços foram mantidos. 

• 
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moveras . CHOPINZI r4H9 1Doc 
Memorando 17- 741/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 19/04/2021 es 13:54:02 

Setores envolvidos:  

GAB. SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Ik FTWIZI inTrianiCh iall[401 do que lavro o presente termo. 
• 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Admstrativa 

Decreto 43312018 
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) Sru  

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 02D2-0811-F99F-7A91 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 19/04/2021 13:54:17 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certiticadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/O2D2-0811-F99F-7A91  
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Memorando 18- 741/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/05/2021 as 13:38:50 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°741/2021; e processo licitatório n°41/2021. 
Atenciosamente, 

Marcia Stringari 
Procurado( ivhoicipai 



Vig 
Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinhoidoc.com.briverificacao/ e informe o código 5530-6794-34A9-459F 
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ESTADO DO PARANÁ 
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410 Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel  \cc/  
135.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 41/2021 

MEMORANDO 1Doc N.° 741/2021 

PARECER JURÍDICO N:° 62/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB  
(MOUNTAIN BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZA-
ÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E 
MTB  (MOUNTAIN BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPIN-
ZINHO. SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM. REQUISI-
TOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RE-
COMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 41/2021 (Memorando 1Doc n.° 741/2021), 
Pregão Eletrônico, pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a contrata-
ção futura de serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB (Montain  
Bike)  no Município de Chopinzinho, ao prego máximo de R$ 57.104,00 (cinquenta e sete mil 
e cento e quatro reais). 

Os autos, contendo 215 (duzentas e quinze) páginas, foram regularmente formalizados 
e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitat6rio (fls. 
03); 

b) Solicitação (fls. 04); 
c) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 05); 
d) Termo de Referência (fls. 06/20); 
e) Orçamentos (fls. 21/30); 
f) Decretos Municipais n.°046/2021, 005/2021 e 018/2021 (fls. 31/33); 
g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 34); 
h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento lici-

tatório e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para parecer (fls. 35); 
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i) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaboradas pela Divisão de Licita-
ções e Contratos (fls. 36/91); 

j) Despacho n.° 20/2021/PGM/MS (fls. 96/98); 
k) Termo de Referencia (fls. 103/117); 
I) Justificativa (fls. 118/121); 
m)Minutas do Edital e Anexos retificadas (fls. 125/180); 
n) Despacho n.° 33/202I/PGM/MS (fls. 186/188); 
o) Termo de Referência retificado (fls. 193/207); 
p) Manifestação da Secretária de Educação, Cultura e Esporte (fls. 208/211); 
q) Certidão emitida pelo servidor, Sr. Luis Eduardo Berlanda Andolhe (fls. 212). 
Os autos foram encaminhados para parecer em 19/04/2021 (lIs. 213/215). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. Vida Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda; qne "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convenios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e Comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/1988') e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções sa regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
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Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as  forms  de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, ã análise do caso concreto. 

23 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a contratação futura de serviços 
de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB (Montain  Bike)  no Município 
de Chopinzinho, ao preço máximo de R$ 57.104,00 (cinquenta e sete mil e cento e quatro 
reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 34). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da pro-
babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 
serviços que almeja contratar se enquadram no conceito de "serviços comuns", previsto no pa-
rágrafo único do  art.  10 da Lei n.° 10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 
ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se 
mostra adequado, dada a imprevisibilidade da quantidade de serviços referentes a organização e 
produção de eventos de corrida de rua e montam n  bike  que serão adquiridos ao longo dos 12 
meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

Por mais que o SRP tenha validade  maxima  de 12 (doze) meses e não permita prorro-
gação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30,  III,  da Lei n.° 8.666/93), hipótese ad-
missivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar 
as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  
art.  3°, da Lei n.° 10.520/2002.4  

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação  'ex  i-
givel' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação 6 exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MAR1NELA, Fernanda. Direito administrativo. 
7 ed. Niterói:  Impetus.  2013. p. 465-366. 

3  "Art.  1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  
sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado." 

4 "Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessida-
de de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as san-
ções por inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; H - a definição do 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a pre-
paração da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 
03 e 35). 

23.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria con-
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (193). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

u, 
b) adéque no Item 4.6 do Termo de Referência a data estimada para o evento to o a>  

"Bike  de Estrada"; .5 
'8 

C) insira a data de emissão no orçamento de fls. 24/26; o 
d) insira a data na certidão de fls. 212; I .2 e) providencie as assinaturas faltantes nos documentos de fls. 193/211. .s 
f) Solicitar nova dotação orçamentária A Secretaria de Finanças. — o a, 

23.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS  — Is  
t As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 8 
ci (fls. 125/180) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos  Ad- -0 o 
— 

ministrativos c/c o  art.  40, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 6 .c c Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re- WA  
.c 
a gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena- 0 .. 0 lidades e rescisão. is 0. Da minuta do edital ainda se destaca: -= 

a) critério de julgamento: menor prego global (Item 1). Medida econômica e operacio- o 
E ' a) 

nal mais viável para o cenário que se apresenta; a o 
z yi• b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes;  
I-- = 
03 03 
0 .0  

 ou. 
ce ,o 

objeto devera ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limi- a ,0 

tem a competição;  III  - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os o 
indispensáveis elementos t4cnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo orgão ou entida- o o  

cow  P 
de promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servi- o  Ts  

Q. > 
dores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 03 

... ,_ 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 0.  o 43 

C3 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) o i',;' -0 e, 03 > c 
Página 4 de 7 03 03 

< 0. 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar sio cla-
ras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio- ,st?, 
namento (fls. 193/207). 

No entanto, recomenda-se que a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: A 4  
a) adéque o valor do Item 04 do Termo de Referência de acordo com o menor  co  

orçamento constante dos autos; 6  
c, 
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c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 
trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 9, 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 
Empresas inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de impedidos de Licitar do TCE/PR; e 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-
va/CNJ (Itens 9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência da Ata de Registro de Pregos:  12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura ( Item 15.2); 

e) dotação orçamentária: Ausente; 
f) gestão do Contrato: a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esporte, Sra.  Ma-

ri  Lúcia Lazarotto (Item 19.2); 
g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores Luis Eduardo Andolhe (titular) e 

Patricia Morawski (substituta) (Item 19.3). 
Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá: a) adequar as minutas do 

Edital e anexos ao Termo de Referência a ser reformulado e; b) incluir nas minutas do 
Edital e contrato cláusula de dotação orçamentária. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos se encontram da-
tados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) Marcos Simoneli da Silva Esportes — ME (fls. 21/23); . 

c) Klebis Organizações Esportivas Ltda. — ME (fls. 27/30). 
b) Sandra Milbradt Eventos (fls. 24/26); 

•c 
'es 

(t) No mais, consta no Termo de Referência a informação de que o servidor Luis Eduardo 
Berlanda Andolhe foi o responsável pela pesquisa de preços (fls. 207). 

e 
2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

o 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 6 

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação As micro e pe-
quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-
cipação no certame.  

'"Art.  3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno  pone,  a 
sociedade empresária, a sociedade simples. a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercan-
tis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 1 - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno 
porte. aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 
realizar processo licitat6rio destinado exclusivamente A participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 504 (fls. 05). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 046/2021, 005/2021 e 018/2021 comprovam que a Comis-
são Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 31/33). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe, anexando-as aos autos. 

4  
co  

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.° 41/2021 (Memorando 1Doc n.° 741/2021), Pregão Eletrônico, ins- 
taurado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, objetivando a contratação 
futura de serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB (Montain 0  
Bike)  no Município de Chopinzinho, ao preço máximo de R$ 57.104,00 (cinquenta e sete mil 
e cento e quatro reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: .s 0 

8 Secretaria de Educacão. Cultura e Esporte 8 

Recomendação 1: adequar o valor do Item 04 do Termo de Referência -q 
e de acordo com o menor orçamento constante dos autos; 8 
o -o 

Recomendação 2: adequar no Item 4.6 do Termo de Referência a data 
estimada para o evento  "Bike  de Estrada"; -2 .s 

0 
Recomendação 3: inserir a data de emissão no orçamento de fls. 24/26; 

•c 
Recomendação 4: inserir a data na certidão de fls. 212; 

Recomendação 5: providenciar as assinaturas faltantes nos documentos 
de fls. 193/211. 

G 

Recomendação 6: solicitar nova dotação orçamentária da Secretaria de -0 
Finanças.  

o co  

Divisão de Lit:Rat:5es e Contratos 

Ho 
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Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo de 
Referencia a ser reformulado; 
Recomendação 2: incluir nas minutas do Edital e contrato cláusula de 
dotação orçamentária; 
Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando-as aos autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem A Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen-
tos técnicos pertinentes A execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen-
te. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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Memorando 19- 741/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Data: 06/05/2021 as 16:16:49 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas  

Fag()  remessa dos presentes autos a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 43312018 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

O 

• 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para prestação de 

serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain bike)  no Município 

de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura para de eventos desta natureza, 

conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a contra-

tação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e MTB. Eventos 

estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de fundamental impor-

tância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico nem 

equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, en-

volvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. Tendo 

ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos pre-

ços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA — ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 
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Município de Chopinzinho , 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. MI- 

NIMO R$ 

VALOR TOTAL  

MÍNIMO R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID  UHF  para corrida de  Mountain Bike;  

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00  

02 

0  

01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de rua; 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

03 03 Unid. Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido com 

capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, para filma-

gem da largada e chegada do evento por  video  no pórtico de 

chegada (para eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain Bike,  

com impressão  UV;  (Aquisição definitiva do bem) 

R$ 5,00 R$ 3.250,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronometragem 

eletrônica. (Incluindo sistema de apuração/resultados da cor-

rida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de chegada 

com medida  minima  de 20CM altura X 60CM comprimento 

para os eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  (Locação) 

R$ 250,00 R$ 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento de se- 

guranga (capacete) nas medidas em 100MM X 50MM, em po-

lietileno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 
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08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 

164MM X 210MM, em polietileno com impressão digital e/o 

jato de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

09 

0  

1  

3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor para 

conferência no sistema de cadastro de atletas no ato da en-

tregado do  chip,  devendo estar disponível com um técnico da 

empresa no dia que antecede a prova bem como no dia da 

realização da mesma, com 04 estações em sistema informati-

zado para entrega de  kits  contendo , 04  notebook,  04 moni-

tor acima de 19", 04 leitores de código de barras, para confe-

rencia dos envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos eventos. 

A contratada deverá enviar um responsável técnico para 

acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as altera-

ções necessárias, diretamente no servidor. Todo o sistema 

deverá funcionar em rede com todos os periféricos (roteado-

res, cabos de rede filtros de linha e extensões) por conta da 

empresa vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do 

evento disponibilizara mesas, cadeiras e o pessoal para ope-

rar as estações; (Locação) 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 950 Unid. Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout sera  defi- 

nido pela organização do evento) em  ago  com diâmetro de 

até SOMM e fita sublimada; 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 

11 500 Unid. Fornecimento de troféus personalizados para premiação das 

categorias em MDF de até 17CM de altura;  (Layout sera  defi-

nido pela organização dos eventos); 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

12 800 Unid. Serviço de montagem de  kits  em envelope branco contendo 

número de peito 4 alfinetes e explicativo de como utilizar o 

R$ 0,90 R$ 720,00 
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chip,  o envelope deverá ser lacrado com etiqueta impressa 

contendo as seguintes informações: número, nome, sexo, 

faixa etária e equipe do respectivo atleta; (Aquisição defini-

tiva do bem) 

13 1200 Unid. Envio de SMS para informar a classificação final aos atletas 

participantes; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

• 14 3 Unid. Pórtico metálico com  banner  personalizado com o  layout  da 

prova, medindo 4 metros de altura e 5 de largura  (Layout  será 

definido pela organização do evento); (Locação) 

R$ 550,00 R$ 1.650,00 

15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); (Locação) R$ 300,00 R$ 900,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atletas, com 

acompanhamento do responsável técnico da secretaria de es-

portes durante o período de inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

17 600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com material 

DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, Tipo de gola mo-

delada, Estampas em Sublimação  HD. (layout  das estampas 

será definido pela organização do evento); (Aquisição defini-

tiva do bem) 

R$ 22,00 R$ 13.200,00  

Total: R$ 57.954,00 
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3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego unitário, com base na pes-

quisa de prego de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada 

e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 (qui-

nhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) 

a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 500 

(quinhentos) participantes. 

4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17. Será proporcional ao 

número de participantes inscritos no evento. 

4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade 

que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e 

MTB para o ano de 2021. 

4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 

para o dia 03 de Outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

4.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá traba- 

lhar no evento. 

4.9. 0 evento terá duração máxima de 12 horas. 

4.10. A quantidade de participantes será informada a empresa contratada com uma semana 

de antecedência do evento. 

4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 
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e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra- 

balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a con-

tratante. 

4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in- 

clusive sábados, domingos e feriados. 

4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada 

evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, 

com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 

equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabili-

zada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive 

em relação a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do  site  http://www.tst.jus.br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa — CNIA. 

5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum- 
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prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n2  9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  92  da Lei Federal 

n2  8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 

empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 

compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assisten-

ciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
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6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará 6 Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de pregos apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-

vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser- 

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum- 

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados 5 execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e seta mil, 

novecentos e cinquenta e quatro reais). 

8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados no 152  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  

8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

76.995.414/0001-60. 

8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os pregos não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 

da Lei Federal n2  8.666/93. 
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8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça- 

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os do-

cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 

conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, re-

alizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-

mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 

10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA- 

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-

gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por  pa rte  dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N2  8.666/93) 

11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-

jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-

cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  

80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 

12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 

12.2.4. Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 
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12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que re- 

sultem danos financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n' 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os do-

cumentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

e) Decisão do Prefeito Municipal; 
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f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrivel; 

g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-

ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados A licitação e A execução do Contrato. 
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14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 07 de Maio de 2021. 

117;ri'd  
Mari  Lúcia Lazarott& 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/02/2021 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E CRONOMETRAGEM DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E  

MOUNTAIN BIKE.  

VALOR R$: 57.954,00 

Recebida a solicitação para contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação, 

fundação,  etc.)  para a prestação de serviços especializados na organização de eventos de corrida 

de Rua e  Mountain Bike  no Município de Chopinzinho/PR, conforme documentação anexa, 

protocolada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, autor abertura de processo 

licitatório na modalidade que couber. 

Edson  Luiz  Cenci  

Prefeito Municipal 



Rodri 
Contabilidade 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/02/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

ORGANIZAÇÃO E CRONOMETRAGEM DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E  MOUNTAIN BIKE.  

VALOR R$ 57.954,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 
orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 (PPA) e Lei n° 3.833/2020 
(LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) f: 504 

Atenciosamente, 

Luciani o Cenci 
Fin:nc,iro 



Declaração 

Declaro que recebi o orçamento da empresa SANDRA MILBRADT EVENTOS na data de 

15/02/2021, via aplicativo. 

Chopinzinho 07 Maio de 2021 

Luis Eduardo Berlanda Andolhe 

• 

• 



a4(9  

• 

Certiao 

Certifico e dou fé que nesta data entrei em contato com as empresas MARCOS 
SIMONELI DA SILVA— ME, KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME e SANDRA MILBRADT 

EVENTOS, através dos funcionários NILSON JULIANO KLEBIS, ULISSES SERAFIN e 

SANDRA MILBRDT, respectivamente, e estes confirmaram que, mesmo com as 

alterações nos descritivos dos Itens 1, 2, 12 e 13 os pregos foram mantidos. 

• 

Chopinzinho 19 Abril de 2021 

Luis Eduardo Berlanda Andolhe 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para prestação de 

serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain bike)  no Município 

de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura para de eventos desta natureza, 

conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a contra-

tação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e MTB. Eventos 

estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de fundamental impor-

tância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico nem 

equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo ce 2021, en-

volvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. Tendo 

ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos pre-

ços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA — ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 
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ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. MI- 

NIMO R$ 

VALOR TOTAL  

MÍNIMO R$ I  

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID  UHF  para corrida de  Mountain Bike;  

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00  

02 

III  

01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração eletrônica através de 

chip  descartável RFID,  UHF  para corrida de rua;  

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00  

03 03 Unid. Serviço de Filmagem, com  Camara Full HD  disco rígido com 

capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, para filma-

gem da largada e chegada do evento por  video  no pórtico de 

chegada (para eventual pesquisa e para foto  video)  para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 R$ 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para  Mountain Bike,  

com impressão  UV;  (Aquisição definitiva do bem) 

R$ 5,00 R$ 3.250,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a cronometragem 

eletrônica. (Incluindo sistema de apuração/resultados da cor-

rida); 

R$ 2,00 R$ 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pórtico de chegada 

com medida  minima  de 20CM altura X 60CM comprimento 

para os eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  (Locação) 

R$ 250,00 R$ 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento de se- 

gurança (capacete) nas medidas em 100MM X 50MM, em po-

lietileno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 

identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 875,00 
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08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 

164MM X 210MM, em polietileno com impressão digital e/o 

jato de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 R$ 1.625,00 

09 

• 

III
evento 

3 Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor para 

conferência no sistema de cadastro de atletas no ato da en-

tregado do  chip,  devendo estar disponível com um técnico da 

empresa no dia que antecede a prova bem como no dia da 

realização da mesma, com 04 estações em sistema informati-

zado para entrega de  kits  contendo , 04  notebook,  04 moni-

tor acima de 19", 04 leitores de código de barras, para confe-

rencia dos envelopes entregues, onde todos os equipamentos 

deverão estar montados um dia antes do inicio dos eventos. 

A contratada deverá enviar um responsável técnico para 

acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as altera-

ções necessárias, diretamente no servidor. Todo o sistema 

deverá funcionar em rede com todos os periféricos (roteado-

res, cabos de rede filtros de linha e extensões) por conta da 

empresa vencedora, a Secretária de Esporte organizadora do  

disponibilizará mesas, cadeiras e o pessoal para ope-

rar as estações; (Locação) 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 950 Unid. Fornecimento de medalhas personalizadas  (layout  será defi- 

nido pela organização do evento) em aço com diâmetro de 

até 50MM e fita sublimada; 

R$ 8,20 R$ 7.790,00 

11 500 Unid. Fornecimento de troféus personalizados para premiação das 

categorias em MDF de até 17CM de altura;  (Layout  será defi-

nido pela organização dos eventos); 

R$ 32,00 R$ 16.000,00 

12 800 Unid. Serviço de montagem de  kits  em envelope branco contendo 

número de peito 4 alfinetes e explicativo de como utilizar o 

R$ 0,90 R$ 720,00 
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chip,  o envelope deverá ser lacrado com etiqueta impressa 

contendo as seguintes informações: número, nome, sexo, 

faixa etária e equipe do respectivo atleta; (Aquisição defini-

tiva do bem) 

13 1200 Unid. Envio de SMS para informar a classificação final aos atletas 

participantes; 

R$ 0,12 R$ 144,00 

si 3  Unid. Pórtico metálico com  banner  personalizado com o  layout  da 

prova, medindo 4 metros de altura e 5 de largura  (Layout  será 

definido pela organização do evento); (Locação) 

R$ 550,00 R$ 1.650,00 

15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); (Locação) R$ 300,00 R$ 900,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gratuitas dos atletas, com 

acompanhamento do responsável técnico da secretaria de es-

portes durante o período de inscrição. 

R$ 150,00 R$ 450,00 

17 

• 

600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  Corrida, com material 

DRY FIT UV,  Composição em 100% poliéster, Tipo de gola mo-

delada, Estampas em Sublimação  HD (layout  das estampas 

será definido pela organização do evento); (Aquisição defini-

tiva do bem) 

R$ 22,00 R$ 13.200,00  

Total: R$ 57.954,00 
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3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, com base na pes-

quisa de preço de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada 

e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 (qui-

nhentos) participantes. 

4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) 

a 300 (trezentos) participantes. 

4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 

de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 500 

(quinhentos) participantes. 

4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17. Será proporcional ao 

número de participantes inscritos no evento. 

4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade 

que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e 

MTB para o ano de 2021. 

4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 

para o dia 03 de Outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-

mada para o mês de Dezembro de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-

mada para o mês de Dezembro de 2021. 

4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

4.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá traba- 

lhar no evento. 

4.9. 0 evento terá duração máxima de 12 horas. 

4.10. A quantidade de participantes será informada a empresa contratada com uma semana 

de antecedência do evento. 

4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 
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e) indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra- 

balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticic com a con-

tratante. 

4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in- 

clusive sábados, domingos e feriados. 

4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada 

evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo semp-e acessível, 

com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 

equipamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabili-

zada por todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive 

em relação a eventuais lucros cessantes em face a Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do  site  http://www.tst.jus.br. 

5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa — CNIA. 

5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum- 
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prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo). 

5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  92  da Lei Federal 

n° 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 

empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 

compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assisten-

ciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
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6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará 5 Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de pregos apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de pregos, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 5 contratante e a terceiros. 

6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-

vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente 5 administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar 5 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento 5 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadim lemento. p
) 
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7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e seta mil, 

novecentos e cinquenta e quatro reais). 

8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados no 152  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  

8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

76.995.414/0001-60. 

8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.9. 0 pagamento efetuado 5 adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 

da Lei Federal n° 8.666/93.  Tr,  
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8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça- 

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito a 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto icitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os do-

cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 

conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, re-

alizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-

mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 

10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte cia CONTRA- 

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 5 rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-

gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI  Ng  8.666/93) 

11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-

jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-

cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  

80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 

12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não  decor-am  de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de  excesses,  omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3. Penalidades pecuniárias: 

12.2.4. Multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5. Multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 
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MINI 4111; 

12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que re- 

sultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser- 

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a'; Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; 

b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os do-

cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

e) Decisão do Prefeito Municipal; 
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f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado  co  processo, 

em decisão irrecorrivel; 

g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-

ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

Página 14 de 15 



`A)fr 

Municipio de Chopinziriho Z(PL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
4111111 11111 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de pregos ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 07 de Maio de 2021.  

(ff6t,  
Mari  Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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4 „)  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° 39/2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA 
E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHO- 

PINZINHO. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 39/2021 

PROCESSO LICITATORIO N° 41/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/06/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasaovernamentais.qov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60. através da Secretaria de Administração, sediado á Rua Miguel Proc6pio Kurpel. n" 3.811 — 
Bairro São Miguel. Chopinzinho. Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz  Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL. para atender á solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação. Cultura e Esportes. objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE 
CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, em conformi-
dade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

02 de junho de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503— PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentats.gov.br  (Sistema Comprasnet) 

0 certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos. da Lei n° 10.520/02. da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14. Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e. no que couber. na  Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira será a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin. designado pelo Decreto n° 18/2021, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes ás propostas comerciais. documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, e. partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET-. até 02 de junho de 2021 As 09h00min. 
no  site  www.comprasgovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 02 de junho de 2021 
As 09h00min, no  site  www.comprasgovernamentais.gov.b=, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGA0 (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE 
RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
hww.comprasclovernarrientais.ciov.bi  (Sistema Comprasnet) e www.cnopinzinho.p..v.u,  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão preste: das pela 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone n° (46) 3242-1976. 

2.5 - A licitação será dividida em itens. conforme tabela constante do Termo de Referenda. facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado será o menor prego global, observadas as exigências conti-
das neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou em-
presa de pequeno porte. aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabe-
lecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2314, cujo 
objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigên-
cias deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sis-
tema eletrônico do Portal COMPRASNET. desde que não se enquadrem em qualquer das exclu-
sões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Poh:al COM-
PRASNET. 

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidiineas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada á contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Publica do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-• ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não"  ern  campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

• 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-• dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov  br,  Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 As 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido A impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5 — DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
vww comprasgovernamentais.gov.br,  por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

• 
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5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com • os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sstemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

• 
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7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de • serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender As exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente A Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

• 
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7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim:),  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
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8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da • proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. • 9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-aptapps.tcu.óov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
ICE/PR sen,ilcos tce.prgov.brAceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosVVeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 
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9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

• 9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br; 
9.8.1.4 - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio 
da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social 
e compatível com o objeto da presente licitação. 
9.8.1.5 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Municí-
pio de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.8.1.1, 9.8.1.2 e 9.8.1.3. 

9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação iudicial, expedida pelo • distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmeni:e da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento. 

9.11 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica —  CNN:  
9.11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Coniunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.11.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço  (FGTS);  
9.11.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.11.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.11.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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9.11.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.13 - Devera apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.13.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
cão Pública, atestando a inexistência de circunstancias que impeçam a empresa de participar do 

• processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.13.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.13.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.13.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.17 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.18 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.19 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.21 - Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, devera 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas.) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 

• 
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10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
cão devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 ás sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, • sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou copias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da solicita-
cão do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos 
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

• 
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12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 • (vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias (Reis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi- 
ca de PREGAO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo fica- 
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciardo a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 04 (cinco ) 
dias após o seu recebimento, 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-• tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16- DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 

alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
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comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores,  cis  preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 

lp de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quarto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos pregos vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 

17— ExEcugÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A prova de MTB devera ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 
500 (quinhentos) participantes. 
17.2. A prova de  Bike  de Estrada devera ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cin-
quenta) a 300 (trezentos) participantes. 
17.3. A prova de Corrida de Rua devera ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 
(cem) a 500 (quinhentos) participantes. 
17.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17.  Sera  proporcional 
ao número de participantes inscritos no evento. 
17.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na moda-
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corri-
da e MTB para o ano de 2021. 
17.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 
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MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de Outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

17.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
17.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
17.9. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
17.10. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 
17.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciarios; 
c) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; 
e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
17.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio ccm a con-
tratante. 
17.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in-
clusive sábados, domingos e feriados. 
17.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a • equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada even-
to). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com 
a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equi-
pamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e 
sete mil novecentos e cinquenta e quatro reais). Dotação Orçamentaria: 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) F: 504. 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Edua-
cão, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° • 76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
ta-rias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
18.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal • de Educação, Cultura e Esporte. 
19.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
19.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
19.6. Com  base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/20151TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à  CON-TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 — Da Contratada: 
20.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 
8666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
20.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência. 
20.1.3 -  Sera  de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigo-
rosamente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas, previdenciarias, assistenciais, securi- • tarias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
20.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 
20.1.5 - A contratada devera adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais a terceiros, pelos quais  sera  inteira responsável. 
20.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
20.1.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
licitação. 
20.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificara a Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
20.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de pregos apresentada, a qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de pregos, quer seja nas condições estabelecidas. 
20.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 
despesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-
sabilidade da Contratada. 
20.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar a contratante e a terceiros. 
20.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-
vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
20.1.13 - A Contrata devera comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
20.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
20.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as pro-
vidências de regularização necessária. 
20.2 — Da Contratante: 
20.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

• 
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20.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
20.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
20.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
20.2.8 - Comunicar á Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recu-
sar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
20.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
20.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-• da com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a • reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; • 21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive c,uanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su- • jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (urr por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 



Município de Chopinzin  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ho  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos • financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

• 
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24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenc ar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopi nzin ho.pr.gov. bd. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
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26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidira, com base na legislação 
vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro- • cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicara o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27- DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

• 
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

• 

opin inho, 18 de maio de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 -  Contratação de pessoa jurídica (Eireli, sociedade, associações,  etc.)  especializada para presta-
ção de serviços de organização e produção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain 
bike)  no Município de Chopinzinho. 0 presente feito tem por objeto a contratação futura pa-
ra de eventos desta natureza, conforme segue: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Para que as corridas ocorram com êxito e segurança dos participantes, imprescindível a 

contratação de empresa com serviços especializados na realização de provas de corrida e 
MTB. Eventos estes realizados no Município de Chopinzinho. Sendo que os mesmo são de 
fundamental importância para a realização, pois o Departamento de esportes não possui de 
pessoal técnico nem equipamentos necessários para tal realização destes serviços. 

2.2. Foram programadas 3 (três) provas com essas características calendário esportivo de 2021, 
envolvendo 3 modalidades, Corrida de Rua, Prova de MTB e Prova de Circuito de Estrada. 
Tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de adeptos destas modalidades. 

2.3. A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e mono-
tenção do esporte no município. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto as seguintes empresas: 

a) MARCOS SIMONELI DA SILVA— ME (anexo); 

b) KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (anexo); 

c) SANDRA MILBRADT EVENTOS (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 
Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor de cada um dos itens: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

      



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.hr  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

UNIT.  

MINIMO 

R$ 

TOTAL 

MÍNIMO 

RS 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração ele- 

trônica através de  chip  descartável RFID 

UHF  para corrida de  Mountain Bike;  

R$ 

2.500,00  

RS 5.000,00 

02 01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração ele- 

trônica através de  chip  descartável RFID, 

UHF  para corrida de rua; 

R$ 

2.500,00  

RS 2.500,00 

03 03 Unid. Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  

disco rígido com capacidade  minima  de 

armazenagem de 300GB, para filmagem da 

largada e chegada do evento por  video  no 

pórtico de chegada (para eventual pesquisa 

e para foto  video)  para os eventos de corrida 

de rua e  Mountain Bike;  

R$ 200,00 RS 600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado 

para  Mountain Bike,  com impressão  UV;  

(Aquisição definitiva do bem) 

R$ 5,00 RS 3.250,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a 

cronometragem eletrônica. (Incluindo sis-

tema de apuração/resultados da corrida); 

R$ 2,00 RS 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para Sr- 

tico de chegada com medida  minima  de 

20CM altura X 60CM comprimento para os 

eventos de corrida de rua e  Mountain Bike;  

(Locação) 

R$ 250,00 RS 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em 

equipamento de segurança (capacete) nas 

medidas em 100MM X 50MM, em polieti-

leno com impressão digital e/o jato de cera 

R$ 2,50 RS 875,00 
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para uso de identificação dos atletas; 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas 

medidas em 164MM X 210MM, em polieti-

leno com impressão digital e/o jato de cera 

para uso de identificação dos atletas; 

R$ 2,50 RS 1.625,00 

09 3 Unid. Fornecimento de terminais com computador 

e monitor para conferência no sistema de 

cadastro de atletas no ato da entregado do  

chip,  devendo estar disponível com um téc-

nico da empresa no dia que antecede a pro-

va bem como no dia da realização da mes-

ma, com 04 estações em sistema informati-

zado para entrega de  kits  contendo , 04  no-

tebook,  04 monitor acima de 19", 04 leito-

res de código de barras, para conferencia 

dos envelopes entregues, onde todos os 

equipamentos deverão estar montados um 

dia antes do inicio dos eventos. A contrata-

da deverá enviar um responsável técnico 

para acompanhar toda a entrega dos  kits  

além de fazer as alterações necessárias, dire-

tamente no servidor. Todo o sistema deverá 

funcionar em rede com todos os periféricos 

(roteadores, cabos de rede filtros de linha e 

extensões) por conta da empresa vencedora, 

a Secretária de Esporte organizadora do 

evento disponibilizard mesas, cadeiras e o 

pessoal para operar as estações; (Locação) 

R$ 500,00 RS 1.500,00 

10 950 Unid. Fornecimento de medalhas personalizadas 

(layout  será definido pela organização do 

evento) em aço com diâmetro de até 50MM 

R$ 8,20 RS 7.790,00  
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16'1  

e fita sublimada; 

11 500 Unid. Fornecimento de troféus personalizados 

para premiação das categorias em MDF de 

até 17CM de altura;  (Layout sera  definido 

pela organização dos eventos); 

R$ 32,00 RS 16.000,00 

12 800 Unid. Serviço de montagem de  kits  em envelope 

branco contendo número de peito 4 alfinetes 

e explicativo de como utilizar o  chip,  o en-

velope deverá ser lacrado com etiqueta im-

pressa contendo as seguintes informações: 

número, nome, sexo, faixa etária e equipe 

do respectivo atleta; (Aquisição definitiva 

do bem) 

R$ 0,90 RS 720,00 

13 1200 Unid. Envio de SMS para informar a classificação 

final aos atletas participantes; 

R$ 0,12 RS 144,00 

14 3 Unid. Pórtico metálico com  banner  personalizado 

com o  layout  da prova, medindo 4 metros de 

altura e 5 de largura  (Layout  será definido 

pela organização do evento); (Locação) 

R$ 550,00 RS 1.650,00 

15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); 

(Locação) 

R$ 300,00 RS 900,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gratui- 

tas dos atletas, com acompanhamento do 

responsável técnico da secretaria de esportes 

durante o período de inscrição. 

R$ 150,00 RS 450,00 

17 600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  Cor- 

rida, com material  DRY FIT UV,  Composi-

cão em 100% poliéster, Tipo de gola mode-

lada, Estampas em Sublimação  HD. (layout  

das estampas  sera  definido pela organização 

do evento); (Aquisição definitiva do bem) 

R$ 22,00 RS 13.200,00 
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Total: R$ 57.954,00 

3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base na 
pesquisa de preço de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
4.1. A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de lar-
gada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 
(quinhentos) participantes. 
4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometra-
gem  de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) 
a 300 (trezentos) participantes. 
4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometra-
gem  de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 
500 (quinhentos) participantes. 
4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17. Será proporcional ao 
número de participantes inscritos no evento. 
4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na moda-
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e 
MTB para o ano de 2021. 
4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de Outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, pro-
gramada para o mês de Dezembro de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, pro-
gramada para o  tries  de Dezembro de 2021. 

4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
4.9. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
4.10. A quantidade de participantes será informada a empresa contratada  corn  uma semana de 
antecedência do evento. 
4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despe- 
sas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 
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c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

0 Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.12. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações traba-
lhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a contratan-
te. 
4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusi-
ve sábados, domingos e feriados. 
4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a equipe 
de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada evento). De-
vendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com a finali-
dade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equipa-
mentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por todos 

• os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a eventu-
ais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho 
5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
(Caso não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND 
do INSS). 
5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, medi-
ante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela 
CEF. 

• 
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5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do "frabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente atra-
vés do  site  http://www.tst.jus.br. 
5.6. Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa — CNIA. 
5.7. Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si ini- 
doneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprome-
timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (con-
forme modelo em anexo). 
5.8. Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n°9 do Tribunal de Contas do Estado 
do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os se-
guintes documentos: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se houver), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. • IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de  aid  60 dias contados a partir da sua emissão. 

VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio da 
empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Da Contratada: 



d91 
Município de Chopinzinho T`N 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XI [I, da Lei 
8666/93, informando A Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habili-
tado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamen-
te todas as prescrições relativas As leis trabalhistas, previdencidrias, assistenciais, securitárias e sin-
dicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará A Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, A qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 
quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas 
com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 
ContratadA 
6.1.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligencia, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar A contratante e a terceiros. 
6.1.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
6.1.9. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato • que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
6.1.10. A Contratada deverá informar imediatamente A administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
6.1.11. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providên-
cias de regularização necessária. 

7. Da Contratante: 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen-
to definitivo; Comunicar A. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.4. Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

• 
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7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.8. Comunicar A Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-
trato. Comunicar A Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contra-

.) tada. 
7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,  pre-
postos ou subordinados. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 57.954,00 (cinquenta e seta 
mil, novecentos e cinquenta e quatro reais). 
8.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
fail  o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
8.3. Os pagamentos serão efetuados no 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 
executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão en-• caminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 
01 (urna) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
8.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
8.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
8.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
8.9. 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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8.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
8.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
8.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia La7Arotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rd a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. • 9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência A. CONTRATADA através dos ca-
nais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 
10.1. 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA- 
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecuçd'o sem justa causa, ou sem a prévia comu- 
nicação ao CONTRATANTE; 
10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve- 
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

O 
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10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
10.5. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, a contar da data do recebimen-
to do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 
10.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á. comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.16. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
10.18. 0 parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido). 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 
11.1. 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. • 11.2. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
12.2.1. Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
12.2.2. Advertência escrita com prazo para correção: impostas em raAo de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo 
de até 60 (sessenta) dias. 
12.2.3. Penalidades pecuniárias: 
12.2.4. Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci-
plinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato; 
12.2.5. Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustifica-
do na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
12.2.6. Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verifi-
cada distorções médias; 
12.2.7. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-
ficada distorções graves; 
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12.2.8. Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total'ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
12.2.9. Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. • 12.2.11. Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, impli- 
cará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
12.2.13. 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi- 
to 
12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifestação do 
Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notificação da 
CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
e) Decisão do Prefeito Municipal; 
f) Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
g) As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (dife-
rido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

• 
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13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-• cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

Chopinzinho/PR, 07 de Maio de 2021. 

Mari  Lúcia Lazarotto 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
39/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  

Informer  que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da  Sec.  Educação, Cultura e Esportes de Chopinzi-
nho/PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 

• 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
C. N. P. J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para  firs  do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei 
n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no. perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) • 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **I2021 

tj Aos dias do mês de do ano dois mil e  na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho. na  Rua Miguel Proc6pio Kurpel. número 3811. Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR. 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel. n° 3811. Bairro 
São Miguel. em Chopinzinho - PR. de ora em diante denominado CONTRATANTE e _ brasi- 
leiro, inscrito no CPF n° portador do RG n° _. residente e domiciliado  represen- 
tante legal da empresa  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_. Inscrição 
Estadual n° estabelecida na . denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços. que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos. referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNIC1P10 DE CHOPINZI-
NHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses. contados a par:ir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando i3 entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho. em ate 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado. devidamente assinada pelo Coltratante. 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções. sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido. 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferencia pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente. qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos esiimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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dij.) 

ho  

3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

40  3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os pregos re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta devera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 

•dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quarto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
ra os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correçãc monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de lar-
gada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 
(quinhentos) participantes. 
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4.2. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cin-
quenta) a 300 (trezentos) participantes. 
4.3. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronome-
tragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 
(cem) a 500 (quinhentos) participantes. 
4.4. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17.  Sera  proporcional 
ao número de participantes inscritos no evento. 
4.5. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na moda- 
lidade que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corri-
da e MTB para o ano de 2021. 
4.6. Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de Outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

4.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.8. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá 
trabalhar no evento. 
4.9. 0 evento terá duração  maxima  de 12 horas. 
4.10. A quantidade de participantes  sera  informada a empresa contratada com uma semana de 
antecedência do evento. 
4.11. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciarios; 
c) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; 
e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
4.12. A candidata vencedora devera se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  a con-
tratante. 
4.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, in-
clusive sábados, domingos e feriados. 
4.14. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada even-
to). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com 
a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
4.15. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equi-
pamentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
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5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ xxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxx). Dotação Orçamentaria: 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) F: 504. 

5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha • concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstan-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
5.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada io ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, po-
dendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 
6.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
6.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

• 
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6.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência é  CON-TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

•
7.1 — Da Contratada: 
7.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 
8666/93, informando é Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. 
7.1.3 - Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habi-
litado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigoro-
samente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitá-
rias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
7.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 
7.1.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
7.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
7.1.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-
tação. 
7.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará A Contratada  

ill
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
7.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, é qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, des-
pesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabi-
lidade da Contratada. 
7.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
7.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo leva-
da em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.1.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
7.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
7.3 — Da Contratante: 
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7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria- 
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi- 
mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida- 
des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
7.2.4 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

40 
 cumprimento das obrigações assumidas. 

7.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recu-
sar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no contrato. Comunicar a Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
acordo, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
7.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja  con- .veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi- 
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati- • vos. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (urr por cen- 
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to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com • agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

• 



• 
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MMMENNINENEM.  

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenc ar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

•
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 

• 13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
13.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bri. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO: 
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
14.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
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- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 
Descrição dos Itens e Preços Re istrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit.  R$ Total R$ • 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-
TAN  BIKE)  NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA() possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuerh em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9° inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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)1" 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3' Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)rfio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3* Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do C:ôn.0 e 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°39/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 02 de junho de 2021, 
ás 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB 
(MONTAN  BIKE)  NO MUNICiP10 DE CHO-PINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 57.954,00. 
Gênero: Serviços. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n" 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

•  



110101.0*90A0 
BFF • I ICITACil) RA MIMI (000090040 Farmed NI Hail 

'110000110140 P.11000,  Da Commas M Lama cue mucia auad, Do area mta, 
Trodaade Pima (pace. MO Par 10.00 10, • Cana 5,  14200. 0302111. e Mee mined,  TOM 
•ei oar e. Eta La Ca. Pate as yam RESULT/DO e a PCS101.0CA030 Os ram. mesa 

1001* o AC1LOCACAO muiema, par.,  
Smartest_ 

5001311 WPM: SRAM PMCRTACAD aPORTACTD E00D0E000 DE ailaMENTO5 
04102.09110(0  
'C'0100000000200 

Vote -MI- 33. 

1000.00 

Cm mama o WOO,  Pap Ms 
AÇOs 00m44.4 919.1.104 Odd elen 00000600100. 440e20 bettodrjeo 00 0000100 
0006/2000 
GASPIBTE DO MISFEITO CC C/G00,210PO. FR 1102:1 

Edson lue 
Pate 

Esace 60.5 00 Coma Pma Eettme -1  142015 000.0 Amato .11 E3.040*0100o 49.4 548. "tc 
area Napa*. Gala 0 as.. 02 Solo • Edam,. e Rams paea 5010140092 
Fintemite la: Le ¡won Oman Om atom (F310), Da ea auraum 11652021 (0(01.030 (00 
RECERMENTO 00 001(10 NAVA we et 'Mts. Odeetddlevo fat Cod' srcenn mro 10.100, ray de a 
45 Ramie woad. CPO. Cc mama Si Reatal/ . MOM M Emma 0449502 *Dream on 
de 12 dsse/ oeseends.ndad Meader. Om werot gnaw Maas racikas no Term Cc 
Rarer. Corrate tracipo De Cara* Calm re weal Cora.. (100 1010061 Imertea, 
Easaisa *Cone. Ecnorman lams la Ve. Taal RS 70 0(0 001 Mora 00.0, 1.0 Ca? Baro 

411.111109/0 DESAUDADE DO /CYAN ESTADD DO POSIMA 
007001. 04 P010(1a, PROCNCIAL SEP NT 003/2020 

Ma de 1405711 de aim 135/2000 
Ted. • Adm.* 00S  

CONTRATANTE  MUNICIPIO DE  SAUDADE  110 1011.440.301332 (01124 42 damp pan, maim 
Mr.,  'PS 001 n. 10305.471/0001 92. min ale au ni• 12.1.1 00, V,(o.0000000. 06105.10000. 
COT ItSall ODD es Dada do Nu, - PR CIATRATADA ws AUTO POsTO AVOCDA I TDA • ME 
1101 0 V9 002 104, AA im 0340 T0090,111.• 10/05/7021  

i  *ode usso. r PUOVSTOPPODUTO 

OA ,nroa t ICOMITOSall 44.504014 artnella ; (001 

A Pram. Isa Pa, Me aim maw rimanternee Mudd< eedorem readna 

11054,10 de Amme demo  

ONeavace I vase 
1 resandelS 1 keemodeaS 

SUMULA DE REOUERIMENTO DE LMENC A PREaA 

More trirorporaciora de (mosque LTDA. ChIP.1 11 IRS 03000014)3 Too, tla 111 
100.e001  ao  UN' a Licence Pala 010020(0(60 0, lolaniento 40001.1200 
4204003 3 ocr ear/ de, no anvel Chairs 000 loralusado no Baia aroporto. 
matOculecto nob o n 40 154 do 2 of. ripm de  Pato  Branco .90 

NICIPIO OE SAIIOADE DUNA/AUG  ESTADO  DO  (ARAS,)  
RESOLE.° DE uNTSCAOTONDA DE P5000 0.003/0000 

01.00,0040 Peranente dc Liam.  da  Prefeitum Mama] de Nadi. do 14,9 datala 0,0 
Nana N0(mr1041 01311021 de 0(3, Mama de 1021. compdela ludo, mama, Met  Sm.,  do R 
02000l Iran Lindner. To) a meadincla am Rama faala  torna  pahni naiad? di 
L004,3  na  modahclade lomeela de pre. n° 032/1021. 1,0100 ,00, Pate antratman dr area,  
PICO  rivelear ohra de dearraraton do um swee02 haramnano e plural no P.D. iodurtrul 
redone, 5000100 06101210 annaciles anom modal 
ELASSIFILACAO 
(0145710IF10A DRAGATO COO A' 02394 204/0001 DO (010. 00  VAI  OR GLOBAL DE 03 
2914009,74 (d..,000.norm,. • olto udl mammon 1.0010011 nova 0000 00701102 • I rd. ratan) 

Man. do 14,0 Ind, nisi° de 3024 

1011AI 00(0000 0( ENGENNAMA 

A COOPERAINA 501001  PARQUE  00,5 ARALKARAS PR/SC/SP. tern increase no 
earvirairmlio de ernae teen. 0311 Commas, Prato !Malta.. E l'UNCTACOIS, 
PROIETO MDRAUUCO 1 020110*0/2,0 PREVINLEO CMARATE A INFERNO, PROT.: 
BERKO. 000.1110 01 TFIETONE, LOGICA. 15114103 E VOA, 0001E10 09 AR 
CONDICI001100. wan. an-Arab de fa Nava Sae Adennistrata. 

Tremosai do niched,. do 4 641 r-.). ern 040101 pavenentoi. seta sin  das  
memento samba's dead a pane do nand de ma que ter* aleada 04V0 Isteral 
Anne de BOO.. 05314313 corn .3 Rua Plejeel de 30.3. 83.3 .101. 000 Dew 

Baia Paara Os Praia data* see Maw., 000 4000.M001e Oak EnCenaeo 
Eanco. Ewe.. Meaniso, 10 nova0* quo ni ma'am& pota earsda 

taw,  elope 020151 00,1000.  por  passionals  da  area t torlos  com  der. raga 
CRIA.PR. recasem Megaton0, do amonavel mta anus. dos mom., alea 

dm regains porosionais nectar*, I140amio Bras, Recut.. Made Gal, 

QualOcepto teknd-e, Quelicarao mon&Mormenieira,  Possuir  portfola 4004,40 
temelhantes 112.00110 4.0 erelse en, p.,1000.  0.01 as ass.,  SF" ,,,,, 
000000l000 para earned to0p0137.mareurarasO.Inedi eons o du 24 .49410 
4. 2031 a pane  da  anilla  desse,  requisites Pair cc ended, e male 
deb somersd e deetoKS de Ccomeauva, a EmperatIva entroa 000 negOom. Odeel 
00,0 000100 Sahonas a  fel  de dear 00001,0 ,peakaOrs 0. oba e demos 
naocacoes  mia  emea.30 do, alai. PIN fa, . 010100000000100090101402002  
Data de sa 00000001 oar.,  de 1000050. Far amlaco oMa • aata  das  par, 
'ado ape.> uria 101•130.1 p'11•Inalf de e eiNdieDet yeioi..egajeefileat35.30. 

Osaka,  01050520 0l005., prelim. Macao,. empreada 0,2 oare 80,00(01 000003 
caramel ,0010000 tea am eneFlante a tone de,io de tam PrOPrio, area e 
Gly,IVSSO. f ormaliedFlo per oo,do em Pact,  (:0,01000.000,121(1*00014070*0 45  
ChirMota  doma  Caoperata e de  Vossa Senhora  ee/e  representantes  apts.  podendo  
warmer mac.00 pm bedeined we 000)5401 000 calque, moment, anterior a sal 
formama. nay team . art. 427, k, e 419. parmaio 1.001, 1,40, 30 1.1400 

0000E081(94 OF CREINTO, POUPANCA INVESTIMENTO PARQUE  005 
ARAUCARIAS -110RFOIP0005E OAS ARAUCARUSSIII/SC/SO 

eorpee eireeeanis 

iliserape de in...,  000010 

Malta. lespare - Oda - Ale n.110:021 
DAPIM  SOLICITANTE  

Ma Clara R. Paco& Manila 0001500 ilqa• de Lobar Demo de Sac.  Copo.,  fat. ,  
Tednattne ACOMPANILANTEN: Satan Haviame Ohara Rodrigues e aconmeante DAM,  
Ds  VIAGEM:  0.0.40 Viemot 1042 40 0400r:001 .. 1211001in e mono  dia  11.05:021 0100101 
Eesiloo Pitman. 1.400 de Maas RS 150.00 Tramete alizadd Analaia tar 061-a  

da  aerie incriamoo Hosea. Ora. 'RN9. 4 61010 000100,0010000 
lareganera Sas 'Wan Ikedro rser came  das norma  ammo it, lei Malin* nr. 
50,04 oot,050Io40, tams lama 0000,0,100012100 

S0..0190. O, Mapes Waite • lam - (210001 
DAMES DO  SOLICITANTE  

11.0.0 Lted Cal*. VI,, 010002 ((10000 Ora,* 140*00. 1:.,-co de 5114410 ('440. 00 lade 
hArmml• ACONIPANHANOSsi ST*I2,,,0210104041 010001 Yakima e aroma,. DAD., 
1)A VIAGESI 4i Vasa  aula 04200020:0 12310(0. 0000= 1,2 1105.2021 es IRO 
Bann: Piaraira 40.0 de dser. RS 210.0). Tramp,  colado  Amaksia Mae aria. 
Findank do mama Inmairen llama Ca. Oran a Tan padre mane lima. 
Pemeacke 4.0 04.., 100 Am, risme 40 2000. 901501 00 In Mamma 19142020.4. 
aprons o repeat.. a ate, !mama 130a. 14 00.011 

Malaita& Imposes MD. - Am er 112/2021 
DODOS DO 1llI4CITAN115 

31300 Riven, Nam., Manna 111346.4 aplai 00 121.40. Demo de Sae 0*09040 0040.  
Stoma  ACOMPANHANTES,  Va.: S. don arm amnia Milmer. Lucia dc Ala, a 
Omens,  V.Maino e. Impala St Fripn DAM'S DA REAGENT Da  ela  Veldsm 000. 4.' 
17.01:001 e. 1394000 mania 19043021 000110 Delta Orrita. Vat de aria. • 
00'5.03 Ininieene ICale .013130 eln•Silek ssainu Vona. e CMia. 
Orptalan. el man mradrani ea., /aped Si ea 11. Rraa . Cca 
lalao ear arm dm meat rasa, :a 1r Slam, 1011.2020.  que  gram 0 rie,1110110 
aka Baja DO,. ('022041 

Maletple leeprjani 130/0a31  
DADOS  DO SOLECITAN EL 

Ma /Moab 6,51.4, Vimmale. 11012004 Ora,. Irma. 000051 60 aide Cap, 01 0014, 
Marisa ACOMPANITATCON: 00091600,0  DADOS  DA VIAGENC 00.0  da  Via.= 5,00 0. 
17,03:011 00110000,100t000.00  11.0101011 as 1611111 !Mann Caner: Vac de Pas Rs 
125.00 Traperie alinta Comm Icand naiads numern 0,00001 aanstan 

visake nu ciao. I GPECCAN. Diva* ea acme ate aron rasa m Le) 00011901 P' 
1911.13)70 qie 040.,00 •• ',WM.. 4R. 60010 (0904* Tame, 0009  107.1. 

Mmqople de Haar, IVOR. • ITilma  -Mo.  110.203.1 
DA IN IS DO SOLO ITANTE 

Norno Toaarao  da Mama. 112400.1 rapin at Lama DePa  90  aude IMP,  on rm.,  
Maoism. ACOMPANHANTla DM, e ireinmailanc. PAIN/S DA  VIAGEM:  Ds. 
Visame ,0140 012 11.111,1011 alsairei c area 1103,2011 at Ma.  lata-  aural 0.0-1 
1, 6300 ILS 133.00. Tama aliadir Manama (car.* efic, Taladc Ma. Vona, 
Oima3na0 a acre amain  mi  cams: CEONtl. Team Da oar fa neases Teams re 1.4 
Maio,. let 11300). aroa orainao daa Marne. apeaa laam. IN 01 1011 

Maple* Haan Pirlmae Dais - r1 12102021 
DAMPS PO 94TLICITASTIE 

Mae. lama it. Slitia. Manna 113.30•1. Dion de I reap Demo de Sae. .• 
Mown* ACOMPANHANTM P0.51020 atlaine Podia.  DADOS  DA VIAGEMi Data II3 
Vassal 10,109.6 1601:021 es 01100min 000.0.00 100112021 11140. Emma Canal NW, 
de  dana.  RS 12300 Tranar.e 014040.. Crogitn I 
Oploulmain Tema Mira, Dual, I RIO CAN Deese  mis  ram Mt menu, irevismml.n 
htuala pr 1911:010, man repineir.i Maui a Isaacs DI lea. IF Os 0011 

040I007024 Davao D'Oesse 

A in res.Td amontra no Mr  sim Mat eir•  
DECRI. TO S.000'2011 
DATA: 18.0.2021. 

06 5611,5, Ino-and no **mow en ne ue. • IFTV 
III1RETCI N.  08120.21 
DATA, 14,6003921 
Si  MULA,  Dee% mac a a.m.& ;Trace do.:MaRai leads, de lumara Onte, 1  os  d re 
Patna e leas promdaam 

-DIARIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da FriVo n. 7891 I Pato Branco 19 de  mat 

ow  
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CANTO AOROMOUSTRIAt.  LIDA  
Carm 140.71.001.111 TORE 412011953045  

ATA DE 5E00120 DE SOCIOS 
REALIZADA PI DE MAN) 04 2021 

1,90TA..602M0LE.11726442  As 1000 oia de 10 de  ao  oe 2021  na  wee de 
Conan1200 imam 410000 PRO 050 tti, 215 D. a Banda 0 tone ruar 41 
male asrno man m re-ara  

• SIPSA-  Mamma Parson Ca. anemia Sande ane, 

01, PRE:COIGN Some nammenter. a Male. de maai mcal ea  
soma-a  

Dononeado 03 An ed. Oa led rd, dOden 

Mlifjp pop. Id (Nana Nos neen,Sede Copra Snoal a Samoan 

YI.DEPETERACCTRI. to, Aporede a adata mtea ad OM am 
mama ear to neonnese -aka a name. Dell Soped.e. 00 

iso RS 0 MO 000.02 aces niama 0004046.000. are •  ave  'ems • 
ania • dos atm.,  comando  Cara Mal air a RS 14 SO 810 
000*10 0100,000 
W.3 mee., "ow... Seelleres e ...T. e OeZeoeve reeee e 

*es. em 12 901 8,0 Mote ram, name, e 
mama e a a aeoelenled e Mama dam de  cia.  aca arn.* Nam, ova. no  ala  de RS 1 UT reir edema certna• •  os  dams no am aria de PS 1 CO am ail  com  

60, ENGISHAMENIQ Prima mad heardo • era 0 amass Oar.. o ow co e 1000 arn,  amanitaOo declaim, ereararice  os  iratace /WM, f04 Una, ea a amnia Pa moos re. camas 

, 

v.sessr 

SCOPand 

Asnonasexed 

114 , 

9.00010010 ar9 s, • caa 

MADN PATRIPril 00 (0)0400210 0004A24T0 DE  PATO  60316(0, 

Rona DEOZMUOCACAU 
CEPLAL ENTRAMPICals 

a cereal am amain mama, ape. as seas* Naas 
cando resin /a Paeans, crab-a n• area an nea A1,61C. RTC. ece 
01.10, de :sew am Mai Sul Rae sear ce t.,Z=011. ON. ilranv.., 
Ma rodeo,: welt dame, 6, lam,. Vina. Fa. area Irr eld Haw.. tee,. Mar, 
[Moo O....-  .0. 30v0t0,0o. 00,00. Tana .0 (Ma. son Pia.. Itims 

t0.4r0400e Pad. tm Ocem Pam. Rah. 11.9.4. SAudel an. Sae. Lan 
sea Intel Sain Ara., 20 000,,o,, 55. 2.40. oS'I. Made ado,. 10.3 Sidni, eie 
;an 
61 .21 on • ReaNiareltaseei .114. Pau Rau ?R deltarea <as 4, fa 

19 ream, • am. 0.00 de reandeeedeve pates... Feld. (aka, an 1,30.3,400 0l1,0,. 
alcaras sralupsa. siNTROF00. sacra.. 0 0es14Ind4. des 4. ('-0,0,010 (000,, di 
Tama TO:1BD: 

coriasar `Mac.. 

a, Namara ton mesa Mae kpo 4,9120(11 Amami Mrs rasa. en ...an 
1020005 515 as Ma= mead. Palma 

?mama latinsa er 021 

Espeoe En. do Coned n.  952021 Conn:ante %snow od Ondenned C.G..034 None 
Recloodel CNN' 12 441 2190001-27 Olacto Ccrownia de Enema en Coo*. de 
Iho09P42e 6 086,9*.160  De RODEN Pa° Valor R5 6 644 00 Ins rre seacernos e cadreeda e 
*Ado ea*, Omens Dawn de Don* n' 172021 Fundomered legal  Nego  24 dd Leo 
5E6613 Elan**. deNesa (10641 Foote 'XO 0400.00*51001 12.092021 Ann. Eden 
ISM C000  PdoNendto 01.10 Reekossgel 70(4 Eapren 

BATFICACÃO E AD IUDIGACADRFF  DISPENSA  DB I IC11011A41  ir  1501101.  
Tendo  em vista 0 Paw 00 0050030 02 Japarrarto a CM Priorare Maimial MA aarall 0 
testa. do PrOCCSM de Dawn de Dol.* Fa Erne 5'172021.06  EDSON  WIZ CENCI Pre'.* 
lard Fake . RATIFICACAO do VddedRedrIP s..1170,0 0 11  ADJUDICASACt do  Pene  40  .9.tr00 
Nero 

ELFRCSA CNN 044.014 101A1 RS 

NIVIANE RF.CXZIECE1 12 4412150001-17 6044 90 

Coraeme deoposo E a *ono Gabe. 0; Prefeis de 0,00900 - PR 14 de  na  de 2011 Eds. 
102 0000 Pita.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.029/2021 - PMM 

OBJETO. Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornectrnonto de  
ado  f alos de concreto, sendo palanqueS.  pavers  canaletes,  memo  
Pos. wyas e canento,  ern  atendimento a Secretaria de Obras 
Publicas, Planejamento e Projetos desta municipalidade 
PREÇO MAXIMO E ESPECIFICAÇÕES' Conlonne edital. 
DATA DE ABERTURA: 01 de Junho de 2021. As 09:000oin, nA 
sede administrativa da  Prate-Rum Municipal. Departamento de 
Licitaçao, situada a Praça Francisco Assis Reis. 1060 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital este A 
dIsposicao no Departamento de Lnlaoão e no  site  oficial do 
municlpio 20 mangueinnha pr.govbr. 
Maiores informagbes pelo  lone  (046) 3243-1122. 

Mangueirinha,  lode  Maio de 2021. 
Publiquose 
Dorli  Sotto  
Pregoeiro 
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Diário Of-icial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Segunda-Feira, 19 de Maio de 2021 Ano X - Edição N. 2362 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 39/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 
02 de junho de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 57.954,00. Género: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/ 
PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho. 
pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/05/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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19/05/2021 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 39-2021 - PE -  RP  SERVIÇOS DE CRONOMETFtAGEM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 39/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 02 de junho de 2021, As 09:00 (nove) 
horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE 
CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO 
MUNICiPIO DE CHOPINZINHO. Valor máximo estimado: 
R$ 57.954,00. Gênero: Serviços. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:3B4FC66D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 19/05/2021. Edição 2266 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

www.diariomunicipal.com.bríamp/materia/3B4FC66D/03AGdBq26CGoyJQOGGecJSnNS2otC8ubyWi9XmrkEWS4_c9wSUBmFcFLNUxDCy5FC... 1/1 



COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Visualiza  

Pregão Eletrônico  

Visualização de Propostas 

UASG: 987503 - PREF.MUN. DE CHOPINZINHO 
Pregão no: 392021,  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto/Fechado 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 1 - Prestação de serviços  Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
temporários Solicitada: 1 Aceita: - 57.954,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Qtde Proposta Melhor Data Valor Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor (R$) da 

Lance Negociado Proposta 

21.061.770/0001-14 

- EXO 52.000,0000 07/06/2021 Aceito e  
COMPANY  
PARTICIPACOES 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇOES 
DO TERMO DE  REFER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 5.211 Declaração independente de 

proposta:  sum  
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem:  Ski  

07.836.441/0001-77 

- C.% BRITTO  
PROD  UCOES, 
LOCACOES E 
MONTAGENS EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME IESPECIFICAÇOES 
DO TERMO DE  REFER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5IM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

04.433.214/0001-02 

- 1:4' EVENTUAL  
LIVE MARKETING  
DIRETO EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: EGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGAr 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME ES 
DO TERMO DE REFERt...  

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  aim Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta:  aim  
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

1 of 2 17/06/2021 13:25 

• 
1 57.954,0000 

( 09:17:55:233 
Consultai SIM 

Habilitado 

54.700,0000 07/06/2021 
1 57.954,0000 Consultai SIM (-4 09:18:11:583 

• 

56.794,9200 07/06/2021 
1 57.954,0000 Consultar SIM 09:21:28:963 

• • 
Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP:  SIM  
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado 



COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiroNisualizS:  

• 

• 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 51E1. 

15.738.985/0001-24 

- CS KLEBIS - 1 
57.826,0000 57.140,0000 07/06/2021 

ORGANIZACOES '-,, 09:17:57:470 
Consultar SIM  

ESPORTIVAS LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de serviços temporários Conforme edital...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 524 Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 511M 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.134.998/0001-30 

- LIDER 
CAPACITACAO 
PROFISSIONAL E 
TREINAMENTO - 
EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME IESPECIFICAS 
DO TERMO DE  REFER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 521 Declaração de Menor: 5.11A Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 'ilf± 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.361.387/0001-07 

- BRASITUR 
EVENTOS E 
TURISMO LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB  (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇOES 
DO TERMO DE  REFER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: 51111 
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 524 Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM  

Dedaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:  an  
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

57.953,0000 07/06/2021 
Consultar SIM 1 57.954,0000 (--+ 09:18:31:317 

57.954,0000 07/06/2021 
1 57.954,0000 Consultar SIM 

09:00:00:440 

2 of 2 17/06/2021 13:25 
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PROPOSTA COMERCIAL 
Ao Município de Chopinzinho 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO No 41/2021 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade 
pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

EDITAL DE PREGÃO No 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 41/2021 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE  OR-  GANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-  TAN BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 

PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP 

SEDE: RUA CORONEL MADUREIRA, 40,LJ 13, CENTRO, SAQUAREMA/RJ. CEP 28990-756 

CNPJ: 21.061.770/0001-14 

TELEFONE/FAX: (21) 3587-0723; 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: executivo@exocompany.com   

Neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA, Diretor e sócio-administrador, 
RG 21.796.779-3, CPF 124.071.307-07, endereçado à RUA BERNARDINO MACHADO, 1408, 
PORTO DO ROSA, MUNICÍPIO DE  SAO  GONÇALO/RJ. CEP 24470-550 

Em conformidade com o Edital de licitação 0039/2021, que adotará as seguintes condições: 

1. Os preços apresentados e demais condições comerciais tem validade de 90 (noventa) dias. 
2. Os pregos apresentados estabelecem o valor pelo qual  sera  firmado o contrato; 
3. Atenderemos todas as condições impostas no Edital e seus Anexos; 
4. Nos pregos apresentados deverão estar inclusos os custos descritos abaixo: 

• Toda a mão-de-obra técnica e auxiliar necessária, inclusive a sistemática inspeção no trabalho, com 
vistas ao bom desempenho dos trabalhos alocados nas  areas  ou dependências de atuação do 
contratante; 

• Todos os impostos, leis sociais e seguros necessários; 
• Todas as despesas com pessoal, inclusive as decorrentes do fornecimento de Uniformes, EPI's, vale 

transporte e alimentação no valor estabelecido pela convenção coletiva da categoria profissional; 
• Todas as despesas de administração e demais custos diretos e indiretos. 

Tabela de valores: 

• 

• 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro — Saquarema, R1 I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 



CEXO 
COMPANY 

3c2.3 

ITEM QTD. UNID. DESCRICAO  UNIT.  
MINIMO 
RS 

TOTAL MÍNIMO 
RS 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração ele- Irônica 
através de  chip  descartável RFID 
UHF  para corrida de  Mountain Bike;  

R$ 1.657.50 RS 
3.315.00  

02 01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração ele- trônica 
através de  chip  descartável RFID, 
UHF  para corrida de rua; 

R$ 2.000,00 R$ 
2.000,00  

03 03 Unid. Serviço de Filmagem, com câmara  Full HD  disco rígido 
com capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, 
para filmagem da largada e chegada do evento por  
video  no pórtico de chegada (para eventual pesquisa e 
para foto  video)  para os eventos de corrida 
de rua e  Mountain Bike;  

R$ 
200,00 

R$ 
600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para 
Mountain Bike,  com impressão  UV;  
(Aquisição definitiva do bem) 

RS 
4,50 

R$  
2.925,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a 
cronometragem eletrônica. (Incluindo sis- tema de 
apuração/resultados da corrida); 

R$ 
2,00 

R$ 
1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pôr- tico de 
chegada com medida  minima  de 20CM altura X 60CM 
comprimento para os eventos de corrida de rua e  Mountain 
Bike;  
(Locação) 

R$ 
250,00 

R$ 
750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento 
de segurança (capacete) nas medidas em 100MM X 
50MM, em polieti- 
leno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 
identificação dos atletas; 

R$ 
2,00 

R$ 
700,00 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 
164MM X 210MM, em polieti- leno com impressão digital 
e/o jato de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 
2,00 

R$ 
1.300,00 
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RS 
500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
8.00 

R$ 
7.600,00 

R$ 
30.00 

R$ 
15.000,00 

R$ 
0.80 

RS 
640,00 

12$ 
0.10 

RS 
120,00 

Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 
para conferencia no sistema de cadastro de atletas no 
ato da entregado do  chip,  devendo estar disponível com 
um  tee-  nico da empresa no dia que antecede a  pro-  va bem 
como no dia da realização da mes- ma, com 04 estações 
em sistema informati- zado para entrega de  kits  contendo, 
04 no- tebook , 04 monitor acima de 19", 04 leito- res de 
código de barras, para conferencia dos envelopes 
entregues, onde todos os equipamentos deverão estar 
montados um dia antes do inicio dos eventos. A contrata-
da deverá enviar um responsável técnico para 
acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as 
alterações necessárias,  dire-  tamente no servidor. Todo o 
sistema deverá funcionar em rede com todos os periféricos 
(roteadores, cabos de rede filtros de linha e extensões) por 
conta da  empress  vencedora, a Secretária de Esporte 
organizadora do evento disponibilizard mesas, cadeiras  
co  
pessoal para operar as estações; (Locação) 

Unid. Fornecimento de medalhas personalizadas  
(layout  será definido pela organização do evento) em 
aço com diâmetro de ate 50MM e fita sublimada; 

Fornecimento de trofeus personalizados para 
premiação das categorias em MDF de ate 17CM de 
altura;  (Layout  será definido 
pela organização dos eventos); 

Serviço de montagem de  kits  em envelope bronco 
contendo número de peito 4 alfinetes e explicativo de 
como utilizar o  chip,  o  en-  velope deverá ser lacrado com 
etiqueta im- pressa contendo as seguintes informações: 
número, nome, sexo, faixa etária e equipe do 
respectivo atleta; (Aquisição definitiva 
do bem) 

Envio de SMS para informar a classificação 
final aos atletas participantes; 

09 3 

10 950 

II 500 Unid. 

12 800 Unid. 

13 1200 lJnid. 

• 
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14 3 Unid.  Portico  metálico com  banner  personalizado com o 
layout  da prova, medindo 4 metros de altura e 5 de 
largura  (Layout sera  definido 
pela organização do evento): (Locação) 

R$ 
500,00 

R$  
1.500.00 

15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de altura): 
(Locação) 

RS 
250,00 

R$ 
750,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gratui- tas dos R$ R$ 
atletas, com acompanhamento do responsável técnico da 
secretaria de esportes 
durante o período de inscrição. 

100,00 300,00 

17 600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  Cor- rida, com R$ RS 
material  DRY FIT UV,  Composi- cão em 100% poliéster, 
Tipo de gola  mode-  lada. Estampas em Sublimação  HD. 

20.00 12.000,00 

(layout  das estampas  sera  definido pela organização 
do evento): (Aquisição definitiva do bem) 

VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais) 

Concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Edital. 

TRIBUTACAO: 

A empresa é optante pelo Simples Nacional no ano-calendário 2021. 
Aliquota tributária obedece ao respectivo cálculo no mês vigente. 
No caso da prestação de serviço, a aliquota de ISS estará discriminada na Nota Fiscal. 
A Contratante (cliente) deverá reter o valor indicado na Nota Fiscal e pagar diretamente ao municipio 
onde o serviço foi prestado, indicado na nota fiscal. 

EMISSÃO DE COBRANCA:  

• Na locação de bens moveis, imóveis (quartos, salas, espaços), equipamentos, mobiliário e afins. será 

emitida uma fatura de locação contemplando os itens locados para a contratante. 

• Na prestação de mão de obra:  será emitida uma Nota Fiscal de serviço. 

• No fornecimento de alimentação:  será emitida uma Nota Fiscal de fornecimento de alimentos e 

bebidas. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

• Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 
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• Lei Complementar n° 116 de 31 de julho de 2003. 

• Súmula Vinculante 31 do Supremo Tribunal Federal. 

• Livro VI do RICMS/00 (Decreto n° 27.427/00) 

• Anexo VI da Parte ll da Resolução SEFAZ n° 720/14. 

• Lei n° 1.135 de 27 de maio de 2011. 

DECLARACAO  

• a empresa comprova aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

• a empresa já realizou eventos anteriores para público com, no  minim,  50% (cinquenta) por cento do 
total de participantes estimados. 

• a empresa tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 
• a empresa 6 ME/EPP - sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como 

Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP perante (Receita Federal e/ou Secretaria da 
Fazenda do Estado), assim entendida por preencher os requisitos do artigo 3o da Lei Complementar no 
123/2006, do  art.  6o do Decreto no 6.204/2007 e, ainda, por praticarem atividades pertinentes ao objeto 
licitado, comprometendo-se a informar, de imediato, caso deixe de ser enquadrada na condição de 
Microempresa — ME, nos termos da lei e que está enquadrada no SIMPLES NACIONAL; 

• SUSTENTABILIDADE - de acordo com a Instrução Normativa no 01/2010, que trata da sustenta oilidade 
e posteriores alterações, declara, que dispõe de critérios de sustentabilidade ambiental na execução de 
seus serviços, bem como a utilização de materiais recicláveis, atóxico, biodegradável conforme ABNT 
NBR-15448-1 e 15448; 

• Atende ao disposto na Resolução RDC AN VISA n°216/04, que estabelece Boas Praticas para Serviços 
de Alimentação, alterada pela RDC Anvisa n° 52, de 29 de setembro de 2014, e a Resolução RDC 
AN VISA 182, de 2017, que dispõe sobre as boas praticas para industrialização, distribuição e 
comercialização de agua, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária 
estaduais, distrital e municipais. 

• ATENDIMENTO AO EDITAL - que os serviços ofertados atendem integralmente a todos os prazos e 
requisitos especificados neste Edital e seus anexos; 

• FATOS IMPEDITIVOS - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• PROPOSTA INDEPENDENTE - que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, 
que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes 
ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

• MENOR - para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em Irabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

• COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO - para fins que nenhum dos diretores responsáveis 
legais ou técnicos, membros do conselho técnico, consultivo, deliberativo, administrativo, sócio ou 
procurador vinculado a esta empresa pertence aos quadros dessa instituição; 

• DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 - que não incorre 
nas vedações previstas no  art.  90 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no  art. lo  do Decreto no 
39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração 6 a expressão da verdade, sob as penas da lei 

S 
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• • VISTORIA: A empresa tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natLreza do 
trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

• AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

• Informo endereço o eletrônico  (e-mail)  para fim exclusivo de comunicação entre as partes, dispensando-
se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e 
funcionamento do endereço eletrônico fornecido: executivo@exocompany.com  ; 
gestao@exocompany.com  

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias  epos  a entrega/execução. 
Prazo de execução: Conforme cronograma da  Sec.  Educação, Cultura e Esportes de Chopinzinho/PR. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 
PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: conforme edital 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Bradesco. Agência 0472-3; Conta corrente 10121-4 

• 
. ..44acyt7- (AA_  

EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Saquarema (RJ),  07 de iunho de 2021  

v' .O6 EXO COMPAI•IN( PARTICIPAÇÕES 
LIDA - EPP. 

 RUa 
 Coronel Nladureira, 40 - Loja 13 

CE4TRO - CEP. 28.990-000 
SAQUAREMA - 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/04/2021 As 20:21)  WO  CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Adminisi:rativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n..21.061.770/0001-14. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão 6 expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6082.04FB.0522.9691 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.oho 

Gerado em: 22/04/2021 as 20:21:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/04/2021 as 20:26) N130 CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adminisl:rativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n..788.233.237-20. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6082.063D.DDB4.3013 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/04/2021 as 20:26:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/04/2021 As 20:26) Nu° CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n..107.793.277-48. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6082.0610.8F31.3968 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

S 

Gerado em: 22/04/2021 as 20:26:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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22/04/2021 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.061.770/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2014 

NOME EMPRESARIAL 

EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 
1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXO  COMPANY  PARTICIPACOES 
PORTE -1 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
90.01-9-02 - Produção musical 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL MADUREIFtA 
NUMERO 

40 
1 COMPLEMENTO 

LOJA: 13 PARTE; 
_I 

CEP 

28.990-001 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO  
SAQUAREMA 

UP  
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FAGUNDESIRMAOS@GLOBO.COM  
LT:LEFONE 

(21) 2606-3491 
1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2021 às 05:40:47 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 1/1 

1/1 
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AZEVED9,141121 V  Cf  KIO OE RE WS TAO MIL OAS PESISOASKATURAIS 
E TASELIONATO DE MOMS - Códito CIO OA red 

Autenticaçâo Digital 
Do owe* comes onipos 1. Y.7•,5. V 8* al • 52 6. 1.•I F•a•r•I 8 935159.1 Art II lee  XII  

do 1.11stadul I121/200e 065.0510 00(015110 drawn dortotrada roprodugSo 5.21 
do document* sm.do o wale.. now.> co 0 Wend* 00014.40 0. ft. 

C6d. Autent1ceç9o: 84960702201000440210-1; Data: 07/02/2020 10:03: 

Selo Digital de Fiscalizaotio  Tipo  Normal C: AJT14524-U7OZ; 
Valor Total do  Ato:  R$ 4,56 

d;:,:,k""°.c.roiglr's  os dados  do  ato  em: https://selodigital.tjpb.jus.br  
961borAmo 

1. 

4110.5:7  

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 

Secretaria de Receita. Tributação e Desenvolvimento Econômico 

Alvará de Licença 
N

I 

 
INSCRICAO MUNICIPAL: No ALVARA: DATA EMISSAO: 

12717730-0 41 20/10/2015   

CONTRIBUINTE 

Razao Social • EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA - EPP 
CPF/CNPJ •  21.061.770/0001-14 
Data de  Abertura:  09/10/2014 

ENDERECO 

Endereco • Rua RUA CORONEL MADUREIRA 
No • 40 
Complemento..: LOJA 13 - PARTE 
Bairro • Centro 
Objeto Social: 

Servicos de organizacao de feiras, congressos, exposicoes e festas 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, e 
Artes cenicas, espetaculos e atividades complementares nao especIficad 
Atividades de producao cinematografica, de  videos  e de programas de te 
Atividades de sonorizacao e de iluminacao 
Impressao de material para outros usos 
Producao musical 
Servicos de alimentacao para eventos e recepcoes - bufe 

Oisservações *Reel:100e  

Myer'  concedido com base na Lei Complementar &983/98  Oda  
na  Let  is 1027:2009 • Decreto no 1.140.2011 

O Contribuinte é obrigado a comunicar a Prefeitura cientro de 30  
dies  as seguintes  *contend*,  

- Alteragao na RliZA0 Social  oil  Ramo  fit  Ativiciatie.  
It  • Aitern,a0 na forma sOcteteria uansterenc 
Iti- CeSsavao das Atividades. 

A riscalsaavio padare exigir e comprovaide dos  in  
incidentes para licenciamento e exercicio das atividades. 

idido somente com a Guia do Exercido PAGA.  

ATIVIDADES 

f 8230001-
77-39003-
9001999-
5911199-
9001906-
1813099-
9001902-
5620102- 

OCESSO..: 27/2015 
N TUREZA..: 206-2.Sociedade  Empresaria  
I*SCRICAO.: 12717730-0 
EMI SAO...: 20 de  Outubro  de 2315 

Secreta 7a 

lit  

ributacao 

1;(:iitnz qt,reerrii doe To :221265  2254  F-,t:12,1 2-i:5,  1985 '11  
14 / t I Rio uorom 



de organização de feiras, congressos, exp 
EPP CPF/CNPJ.: 21.061.770/0001-14 
- LOJA 13 - PARTE 

Inscrição: 

Wm.  Cadastro 12717730-0 Serviços 
Proprietario/Razão: EXO  COMPANY  PARTICIRAgOES LTDA - 
Endereço • 37200-Rua RUA CORONEL MADUREIRA 40 
Bairro 1- CENTRO 

Juro Multa Correção Corrigido 
0,00 0,00 0,00 138,04 

Ano Divida Sub Parc. Venc. Original 
202 Tx Fisc Ativida 0 1 14/02/2021 138,04  

138,04 Totais Orig.: 0,00ICorr.: 0,00ITotal: 138,04IJuros: 0,00IMulta: 

143,27  
00UTROS ACRESCIMOS 

5,23 
I.) VALOR DO DOCUMENTO DESCONTOABATIMENTO (-) OUTRAS DEDUÇOES {4.)1AORANULTA 

0,00 

CPF/CNPJ.: 000.000.000-00  
SACADO Num. Contribuinte: 271530 

Contribuinte: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA - EPP 
Endereço • RUA CORONEL MADUREIRA 40 - LOJA 13 - PARTE 
Bairro • CENTRO SAQUAREMA RJ 28.990-000 

001-9  BANCO DO BRASIL  00190.00009 02808.338012 05410.909179 1 81620000014327  

11/02/2021 

VENCIMENTO 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL  

ESPECIEDOC ACEITE 

VALOR  (.) VALOR DO DOCUMENTO 
143,27 

USODOBANCO CARTEIRA ESPECE OWMMDAD5 
17/019 

oourRAs DEDugees 
Instruções: 
Atenção Sr. (a) Caixa: NA() RECEBER APÓS 11/02/2021 

CPF/CNPJ: 000.000.000-00 
Número do Cadastro: 12717730-0  

WACO 271530 EXO  COMPANY  PARTICIPAÇOES LTDA - EPP 
Enderego..:RUA CORONEL MADUREIRA N° 40 Compl.! LOJA 13 - PARTE 
Bairro • CENTROSAQUAREMA RJ 28.990-000 

II Ii II II Ii II Ii II Ii II Ii II II 11 ti I 

Validade do Documento: 11/02/2020 Usuário Emissor: sistemas.saquarema  
Ask  Acordo: 0 0 Anos Parcelados: 

{ BANCO DO BRASIL I 001-9 
LOCAL DE LANCAMENTO 
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 
CENDENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

DATADODOCUMENTO DO DOCUMENTO 
10/02/2021 10541 / 2021 

AGENCIA.CODDOCEDENTE QUANTIDADE 
2673-5 / 8700-9 

CONTRATO CPF,CEPCNFJ 
21.061.770/0001-14 

ESPECIE NOSSO NUMERO 
28083380105410909 

VENCIMENTO 
L1/02/2021 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

RE( &Wit- 

C U4 IT  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAQUAREMA  

DATADODOCUMENTO N'ODDOCUMENTO 
10/02/2021 10541/ 2021 

AGENCIA,COD.DOCEDENTE 
2673-5 / 8700-9 

DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO 
10/02/2020 28083380105410909 

DESCONTO...ABAT I MENTO 

MORA/MULTA 

(-) OUTROS ACRESC I LAOS 

(*) VALOR COBRADO 

CO‘po Baca  
AUTENTICAÇAO MECANICA - FICHÃ DE  COMPENSAÇÃO  

00190.00009 02808.338012 05410.909179 1 81620000014327 

* maw oo  BRASIL  
MAR:410E RESII T: 

PREFEITURA SAINAREMA 
CNPJ: 32.147.670.0001/21 
Rua: CI Madureira, 77. Centro- Saquarerna -  RJ  

00 1 -9 IAl A.41/11., Sri ..S.wl NI.%) 



•

Pagamento realizado 
com sucesso! 

Veja seu comprovante  

Cod go de nz4rra% 

00190.00009 02808.338012 19460.909179 
1 81650000014327 

Banco: 001 BANCO DO BRASIL  SA  

HentliCitiflo• PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOUARENIA  

Damn de yrnrimpnro 

14/02/2021 

'2tu Jopa,:tnnoir.o 

13/02/2021 

Valor total a  cobrar:  

143,27 
R$ 143,27 

r • p 

32.147.670/0001-21 

MUNICIPIO DE SAQUAREMA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

21.061.770/0001-14 

EXO  COMPANY  PARTICIPA OES LIDA. EPP 

21.061.770/0001-14 

p—,- 
EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA - EPP 

13/02/2021 - 11:59:45h 

02200441159390600156144 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRIEM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro GOVERNO DO ESTADO 
Rio DE jApapto Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas,, e suas filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome da empresa: 
EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA EPP 

Tipo Juridico: Sociedade empresária limitada Natureza Jurídica: SOcietiatle empreséria Limitada 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas (NIRE) 

332.0982718-9 

CNPJ 

21.061.770/0001-14 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/09/2014 

Data de Inklos das 
atividades 

18/09/2014 

Endereço: 
R CORONEL MADUREIRA, 40, LOJA 13 PARTE, Centro, Saquarema, RJ, 28.990-000 

Capital Social: 

11$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Prazo de 
Duração 

Microemprosa ou Empresa 
de Pequeno Porte 

Capital Integralizado: 

R$ 0,00 0 
Indeterminado EPP 

Ultimo Arquivamento: 

Ato antigo/Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte (EPP) Empresa já Constituída 

Data Número Ato/eventos  
11/05/2017 00003038869 999/204 

Situação 
Registro Ativo 

Status  
Sem  Status  

Objeto: 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS. 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 
PRODUÇÃO MUSICAL. 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 
PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE. 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

INERviços DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E FLECFPÇÕES BUFÊ. 

Atividades Econômicas: 
• 8230001 Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas 

1813099 Impressão de Material para Outros Usos 
Y 3299003 Fabricação de Letras. Letreiros e Placas de Qualquer Material, Exceto Luminosos 
Y 5620102 Serviços de Alimentação para Eventos e Recepções - BUFtã 
o 5911102 Produção de Filmes para Publicidade 
Y 5911199 Atividades de Produção Cinematográfica, de Videos e de ' Programas de '1Vithvisão nôo Especificadas 

Anteriormente 
0 7739003 Aluguel de Palcos, Coberturas e Outras Estruturas de Uso Tempordrio, Exceto Andaimes 

9001902 Produção Musical 
•• 9001906 Atividades de Sonorização e de Iluminação 
,o. 9001999 Artes Cênicas, Espetáculos e Atividades Complementares não Especificados Anteriormente 

Sócios: 

THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 

CPF/CNPJ: 124.071.307-07 Participação no capital: R$ 0,00 
Condição: Administrador 

THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 

CPF/CNPJ: 124.071.307-07 Participaçáo no capital: R$ 47.000,00 
Condição: Sócio 

MARtNETH DE OLIVEIRA VIEIRA 

CPF/CNPJ: 788.233.237-20 Participação no capital: R$ 3.000,00 
Condição: Sócio 



3'46  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRIEM 

4 GOVERNO DO ESTADO Governo do Estado do Rio de Janeiro 
4\   RID  DE JANER0 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais 

AV,1 Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedades Empresarias, exceto as Anônimas, e suas filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 

NINE: XXXXXXX CN":  XXXXXXX XXXXXXX 

Observações: 

Ordens Judiciais: 

Número: xxx Data: XX/XX/XXXX Protocolo xX-XXxx/XXXXXX-X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nomes Anteriores: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

AwAtos Arquivados: 

WCERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATE A PRESENTE DATA: 

18/09/2014 - 00002673225 - 102°- 18/09/2014 -00002673225- 206* - 18/09/2014 - 33209827189 - 102°- 18/09/2014 - 33209827189 - 206'- 
04/05/2015 - 00002756138 - 310°- 21/03/2016 - 00002883543 - 310°- 09/05/2017 - 00003037584 - 310* - 11/05/2017 - 00003038869 - 204* - 

Art.1029 - Notificação de Retirada: 

CPF/CNPJ: 

Condição: 
XXXXXXXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Participação no capital: 

Data da Notificação: 
R$ 0,00 

xx/xx/xxxx 

Liquidante: 

j CPF/CNPJ: 

Condição: 
XXXXXXXXX-XX 

X XX XXX XXXX XX XXXXX X X X 

Participação no Capital: 0.00 

 

    

Local, data 

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2021 

 

Bernardo Feijó  Sap  ipaio Berwanger 
SECRETARIO GERAL • JUCERJA 

00-2021/010693-0  

Documento Assinado por meio digital, conforme  MP  2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.0 
n°32 de 11/09/2001 - Art.2°. 

DArt 1°. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

Validação da Certidão: wynvjucerja.4.gov.br  - Opção: Serviços » Consulta Certidão  Online  . Página 2 de 2 



Data da consulta: 22104/2021 0617:46 

Identificação do Contribuinte - CNPJ fvlatriz  

CNN:  21.061.77010001-14 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 17109/2014 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mats  informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

11) Existem 

Voltar 

 

Gerar PDF 
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22/04/2021 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1800668-5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ : 21.061.770/0001-14 CAD-ICMS : Não inscrito 

NOME / RAZÃO SOCIAL:  

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
ate a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 22/04/2021 05:51 

VALIDA ATÉ 21/07/2021 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo orgào próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004. 

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br. 

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa  mortis"  e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD). 

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 32978/2021 , que no periodo de 1977 ate 
10/03/2021 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Divida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: Exo  Company  Participações 

CNPJ: 21.061.770/0001-14 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

*A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  INTERNET,  no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: VT68.3120.3001.4312 

Esta certidão tem validade até 07/09/2021 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 11/03/2021 
as 10:08:51.8 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de CABO FRIO 

Rua Domingos Ribeiro, 62, Passagem 

Emitida em 22/04/2021 as 05:47:52.4 

• 

3'4  
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PREFEITURA 
SANAREMA 

Secretaria de Receitas, Tributação e Desenvolvimento Econômico 

Certidão Negativa de Débitos 
CERTIDÃO N°.: 1102/2021 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Numero do Cadastro..: 12717730-0 
Nome Contribuinte...: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA - EPP 
CPF/CNPJ • 21.061.770/0001-14 
Endereço  Rua RUA CORONEL MADUREIRA N° 40 
Complemento  LOJA 13 - PARTE 
Bairro  CENTRO 
Atividade Principal.: 8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exp 

CERTIFICA, para os devidos fins, que o cadastro acima especificado, pertencente ao 
contribuinte supra caracterizado está quite com à Secretaria de Receita, Tributação e 
Desenvolvimento Econômico de Saquarema-RJ, com relação a Débitos e Taxas Municipais 
inclusive com a Divida Ativa até a presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Secretaria de Receita e Tributação de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. 

Certidão válida por 90(noventa) dias a partir da data de emissão. 

Saquarema-RJ, 22 de Abril de 2021 

• 

Responsável pelo Departamento 
Código de Autenticidade: 542770169542770 

Para consultar a autenticidade da Certidão, acessar o  site  da Prefeitura de Saquarema 
utilizando o códido de autenticidade em http://www.saquarema.rj.gov.br/cidadao  

CNPJ: 32.147.670/0001-21 Rua Coronel Madureira, 77- Centro - Saquarema - RJ CEP:28990-000 Tel.:  (22)2651-22S4 

WWW_Saquarema.rj.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.061.770/0001-14 
Certidão n°: 13159323/2021 
Expedição: 22/04/2021, As 05:57:35 
Validade: 18/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.061.770/0001-14, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.061.770/0001-14 

Razão Social:Exo  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA EPP 

Endereço: RUA CORONEL MADUREIRA 40 LI 13 / CENTRO / SAQUAREMA / RJ / 
28990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021  

Certificação Número: 2021042102570854976840 

Informação obtida em 17/05/2021 11:09:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXO COMPANY PARTICIPACOES  LIDA  
CNPJ: 21.061.770/0001-14  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificadc que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do  GIN,  este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 05:54:17 do dia 22/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 19/10/2021. 
Código de controle da certidão: 7C59.9546.159B.0068 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



NUTRICIONISTA CRN No 

33219  SAMANTHA  BORGES DE SIQUEIRA 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS 

killtt 
Conselho Regional de Nutricionistas - 6 a Reciião 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA N.0  1092529/2020 

dr.  

SAMUEL PAULINO RODRIGUES MACIEL 
PRESIDENTE DO CRN-6 (AL,PE,PB,RN,CE,PI e MA) 

A aceitação desta Anotação está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: 

http://www.cm6.org.br  CRN6  Online  no Menu Conferência de Certidão 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PESSOA JURÍDICA C. HORARIA SEMANAL 

irgo Social: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

Segmento de Atuação: 1- NUTRIÇÃO EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

CNP.3: 21061770000114 

Endereço: RUA CORONEL MADUREIRA, N. 40, LOJA 03, PARTE CENTRO, CENTRO, SAQUAREMA - R) 

12 

Considerar-se-6 nula de pleno direito a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  que deixar de 
corresponder à situação atualizada das Responsabilidades Técnicas do Nutricionista no CRN 
(Resolução CFN no 576/2016, Art.90, §20). 

Obs: Este documento não substitui a Certidão de Registro e Quitação (CRQ), Certidão de Cadastro  (CC),  
Atestado de Responsabilidade Técnica ou Acervo Técnico.  

LOCAL/DATA 
Recife, 07 de maio de 2021 
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SERVIÇO PP BLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Nutricionistas 6..Região 

PE - AL - PB - RN - CE - PI - MA 
CRN 6 

CERTIDu 0 DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
N°1057446/NET 

NOME:  SAMANTHA  BORGES DE SIQUEIRA 

CPF: 00500472998 

CRN-6: 33219 

ertificamos para os devidos fins, que este(a) profissional, esta regularmente inscrito(a) no CRN-6 como 

Nutricionista sob o n2  33219, em dia com as obrigações financeiras e eleitorais, estando habilitado(a) a 

desempenhar suas funções de acordo com a legislação vigente. 

Certidão emitida gratuitamente, referente exclusivamente à situação no âmbito do Conselho Regional de 
Nutricionistas - 68 Região, conforme a Portaria CRN-6 N2  46/2019, ressalvando o direito do CRN-6 de cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do(a) mesmo(a) que vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico: 

www.crn6.org.br  

Emitida em 7 de Maio de 2021, as 04:59 

Válida até 5 de junho de 2021 

Código de verificação de autenticidade: 1057446/NET 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SEDE DO CRN-6 
RUA BULH( ES MARQUES, 19  SL.  803. BOA VISTA - RECIFE/PE • CEP 50060-050 FONE: (0xx81) 3222-2495/1458 • 3421-8382 

/ FAX: (0xx81) 3421-8308 www.crn6.org.br/  E-mail:  crn6@crn6.org.br  

07/05/2021 04:59 
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CEXO  
COMPANY  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL AUTÔNOMO 

Contrato de prestação de serviços profissionais que fazem, de um lado, aqui denominado como contratante, EXO  

COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n2. 21.061.770/0001-14, sociedade limitada, com sede na Rua 

Coronel Madureira, 40, lj 13, Centro, Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representado por seu 

• representante legal o Sr. Thiago de Oliveira Vieira, portador da carteira de identidade n2  21.796.779-3 DETRAN/RJ, 

inscrito no CPF n9. 124.071.307-07, e de outro lado como contratada a Nutricionista Sra.  SAMANTHA  BORGES DE 

SIQUEIRA, portadora da carteira de identidade n2. 4672607 SSDS/PB, inscrita do CPF n2. 005.004.729-98 e no CRN6 

n2. 33219 nas cláusulas e condições que se segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Nutricionista prestará os serviços profissionais a contratante como responsável técnico 

comprometendo-se as obrigações, normas e diretrizes do Conselho Regional de Nutrição e do Conselho Federal de 

Nutrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — A prestação dos serviços mencionados na cláusula primeira deverá ser efetuada na região 

metropolitana do Rio de Janeiro, em horários flexíveis, de acordo com a disponibilidade das partes, ficando 

convencionado que em relação a qualquer trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do 

contratante as despesas de viagem cujos valores deverão ser recebidos antecipadamente pelo contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA — 0 contratante, em retribuição pelos serviços contratados, pagará à Nutricionista honorário 

anual fixo correspondente a R$ 3.044,78 (três mil, quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos) mais comissões, 

estando já incluído o décimo terceiro salário, que serão pagos até o quinto dia do mês subsequente ao vencido. 

dkCLÁUSULA QUARTA —0 presente contrato terá prazo indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, 

grcorn aviso prévio de trinta dias, sem direito a qualquer indenização. 

CLAUSULA QUINTA — Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza qualquer vinculo 

empregaticio, previsto na Lei especifica. 

CLAUSULA SEXTA — Renunciando a outro qualquer, as partes elegem o foro desta cidade Rio de Janeiro — R1 para 

questões oriundas do presente instrumento original. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2020 

Contratante: 
444. 0224.:z....A.A. Contratada: 

EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP SAMANTHA  BORGES DE SIQUEIRA 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro — Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• • 

•
• 

- • 
• 

• e 
 

• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA • 
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• 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

REDElira 

It
Nome da Empresa 

O COMPANY PARTICIPACOES LTDA EPP  

CNPJ da Empresa 

21.061.770/0001- 14  

Número da Licença 

RJP2100100010 

Número do Alvará Número do Processo 

RJP2100100010  

Data de Emissão 

27/05/2021  

Validade 

31/03/2022  

LICENÇA SANIT., RIA 

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual 

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de baixo risco B. 1(21 Atividade de baixo risco A • Dispensada de Licenciamento. I [6] 
Atividade de alto risco. 

Atividade Económica Principal 

8230001 [2] SERVIÇOS DE ORGANIZAÇo 0 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇ< ES E FESTAS 

Atividades Secundarias 
1813099 [6] • IMPRESSO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
5620102 [1] • SERVIÇOS DE ALIMENTAÇo0 PARA EVENTOS E RECEPÇ< ES BUF' 
5911199 [2] ATIVIDADES DE PRODUQ=10 CINEMATOGR, FICA, DE ADEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISO NE10 ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
7739003 [2] ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOR, RIO, EXCETO ANDAIMES 
9001902 [2] PRODUQ170 MUSICAL 
9001906 [2] ATIVIDADES DE SONORIZAÇE10 E DE ILUMINAQE10 
9001999 [2] • ARTES C° NICAS, ESPET, CULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Endereço da Empresa 

R CORONEL MADUREIRA, 40 , LOJA 13 PARTE Centro • CEP: 28990001 

ervação 

OBSERVADAS AS DISPOSIQ< ES REGULAMENTARES, QUANTO A PARTE DA: LEGISLACK10 DE  VIGIL"  NCIA SANIT, RIA EM VIGOR; Esta 
Licença Sanitária poderá ser CANCELADA a qualquer momento pela Autoridade Sanitária desde que constatadas irregularidades, infrações legais 
ou causas de risco sanitário. 

Observação 

pagina 1 de 2 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)  

la  e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 

criminais disponíveis até 23/04/2021,NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA 

21.061.770/0001-14  

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão  sera  emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão  sera  negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/04/2021 

Illpelo digital de segurança: 2021.CTD.VA7P.FOWM.ZEH2.1V13.VMPB 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 23/04/2021 09:39:34 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de  Brasilia  - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.  

Brasilia  - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Esta pagina faz parte da(o) CERTIDa 0 REGULARIDADE n..11405/2020 
Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAC00 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDa0 DE REGULARIDADE 

CERTIDn 0 DE REGULARIDADE N.:.11405/2020 V, LIDA ATÉ: 31/12/2020 

Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa EXO  COMPANY  PARTICIPAC< ES 

LTDA , CNPJ n..21.061.770/0001-14, com o endereco RUA CORONEL MADUREIRA 40, U. 13 - FARTE - 

Bairro CENTRO - Cidade SAQUAREMA - Estado de RIO DE JANEIRO, esta devidamente registrada neste 

Conselho sob o n..90-10681, desde 10/08/2016, tendo como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. CLAUDIO 

GARCEZ DOS SANTOS, RG n..224779405, CPF n..140.230.727-61, também registrado neste Conselho sob 

o n..CRA-RJ 20-89560, de 02/01/2017. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia 

com suas obrigações financeiras para com esta autarquia, ate o exercicio de 2020, estando apta ao 

desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. 0 referido 6 verdade. 

RESPONS. VEL(EIS) TECNICO(S): 

CLAUDIO GARCEZ DOS SANTOS 
Registro: 20-89560 expedido em 
02/01/2017 
TITULO: ADMINISTRADOR 
ADMINISTRADOR 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca. Rio de Janeiro RJ Brasil. CEP: 20271-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento@cra-rj.ore.br  -  Home-page:  https://www.cra-rj.adm.br/ 



Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei No 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

No 000000065833S1  

11!11011JqIIIIII1J111111111!Ilj 

CERTIDn 0 DE REGISTRO E QUITAP2 0 PESSOA FICA 

Validade: 31/05/2021 

CERTIFICAMOS que o Profissional THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos 
da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional 
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

INFORMAQ< ES DO REGISTRO 

Nome: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA CPF: 124.071.307-07 
Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A117551-3 
Data de obtenção de Títulos: 13/04/2013 
Data de Registro nacional profissional: 14/10/2013 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PA ) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

Pais de Diplomação: Brasil  

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇA 0 DE CURSO  

- Primeiro Registro Profissional 

ATRIBUIQ( ES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no  art.  2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAQ< ES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n..658339/2021 

Expedida em 25/05/2021, JOD 0 PESSOA/PB, CAU/PB 

Chave de Impressão: 5D04Z9 

A autenticidade desta Certidito pode ser verificada em: https://siccaucaubr. gov.br/app/view/sight/extemo?form.Servicos,  com a chave: 5D04Z9 
Impresso em: 25/05/2021 as 18.5313 por THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA, ip. 172.68.26.140 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

No 0000000658340 

q11011j1191cMqinTOMII)  

    

CERTIDu 0 DE REGISTRO E QUITAÇu 0 PESSOA JURIDICA 

Validade: 21/11/2021 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita A(s) 
atribuição(gões) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAQ( ES DO REGISTRO 

Razão Social: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da  Id  ltima Atualização do Ato Constitutivo: 
Data de Registro: 03/08/2018 
Registro CAU : PJ39815-2 
CNPJ: 21.061.770/0001-14 
Objeto Social: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇa 0 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIQ< ES E FESTAS, 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOR, RIO, 
EXCETO ANDAIMES, ARTES C° NICAS, ESPET, CULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
Na 0 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE PRODUÇa 0 CINEMATOGR, FICA, 
DE V§DEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISa 0 Na 0 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇa 0 E DE ILUMINAÇa 0, IMPRESS=O DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS, PRODUÇa 0 MUSICAL, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇa 0 PARA EVENTOS E 
RECEPQ< ES - BUF° . 

Atividades econômicas: 
- Nenhuma atividade CNAE registrada 
Capital social: R$ 50.000,00 
p Itima atualização do capital: 17/09/2014 

RESPONS. VE1S TÉCNICOS 

Nome: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
Titulo: 
Arquiteto e Urbanista 
Inicio do Contrato: 03/08/2018 
Número do RRT: 7186496 
Tipo de Vínculo: SCIO 

Designação: Desempenho de Cargo e Função 

OBSERVAQ< ES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
- Válida em todo o território nacional. 

Certiato n..658340/2021 

A autenticidade desta Certidtto pode ser venficada em: https://siccaucaubrgov.bnapp/view/sight/extemo?form.Servicos,  com a chave: Z98106 
Impresso em: 25/05/2021 as 18:56:27 por. EXO  COMPANY  PARTICIPACOES. ip: 172.68.24.42 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo JURIDICA 

cio Brasil 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

N° 000000065834C1 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 111J11011)11)11)1,1M11.11111111,11,11o1 

Expedida em 25/05/2021, SAQUAREMA/RJ, CAU/RJ 

Chave de Impressão: Z98106 
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EXO 

• REGULARIDADE 
ECONÔMICA 

FINANCEIRA 



Poder Judiciário TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico 
EDPP 26845 FSF 

Consulte a validade do selo em: 
https-1/www3.tjg.jus.bilsitepublico 

1 DIST RCPN SAQUAREMA 

Certidão Negativa de Interdições, Tutelas e Curatelas 

CERTIFICO que, revendo em Cartório a meu cargo e poder, os livros referentes a capacidade jurídica, deles NADA 
CONSTA relativamente a INTERDIÇÕES, TUTELAS, CURATELAS, AUSENCIAS, EMANCIPAÇÕES, FALÊNCIA, 
CONCORDATA e AVISOS DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA, até a 
presente data, em nome de 

EXO COMPANY  PARTICIPAÇÕES  LTDA - EPP 

C.N.P.J. 21.061.770/0001-14 

Data da emissão: 12 de Maio de 2021 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

CERP 1e9819d7-a021-4afd-a873-5ed346361729 
A autenticidade desta cerlidao deverá ser confirmada na pagina da Central Eletrônica de Registros Públicos 

ANOREG RJ (http://validactor.e-cartoriorj.combir) 

Este 6 um documento eletrônico. s6 tendo validade em formato digital. vedada a sua reprodução. 

A certidão eletrônica estará disponfvel para  download  pelo perfodo de 90 (noventa)  dies apes  a sua emissão. 

1 01ST RCPN SAQUAREMA  
Flávia  Pereira Hill 

Rua Coronet Madureira n 40  sala  15 - - Saquarema -  RJ  Mat. CNJ 092585 - Saquarema/RJ 



ERIDDO DA ESCRITURACD 0 

1/01/2020 a 31/12/2020  

IDENTIFICAÇa0 DA ESCRITURAÇa0 

FORMA DA ESCRITURAgo 0 CONT. BIL 

ivro Diário 
pMERO DO LIVRO 

7 

TUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 
IDENTIFICACa 0 DO ARQUIVO  (HASH)  

3.139.E5.BC.8C.91.57.20.AE.62.40.0B.4C.09.65.83.75.F7.FC.5F 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PP BLICO DE ESCRITURAÇa0 DIGITAL•  Sped Versão: 8.0.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇa0 CONT, BIL DIGITAL 

IDENTIFICAga 0 DO TITULAR DA ESCRITURAP30 
NIRE 
33209827189 

NOME  EMPRESARIAL  
X0 COMPANY PARTICIPACOES LTDA 

CNPJ 

21.061.770/0001-14 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

• 
QUALIFICACn 0 DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 

VVLADIMIR DE LIMA 
PIMENTEL:87081334768 

EXO  COMPANY  
Pessoa juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 21061770000114 PARTICIPACOES 

LTDA:21061770000114 

N..SERIE DO 
CERTIFICADO 

742309329178331001 
o 

919963187552062026 
9 

VALIDADE 

08/05/2020 a 
08/05/2021 

11/11/2020 a 
11/11/2021 

contador 87081334768 

RESPONS. VEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

NI) MERO DO RECIBO: 

33.139.E5.BC.8C.91.57.20.AE.62.40.08. 
4C.09.135.83.75.F7.FC.5F-7 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 29/04/2021 as 08:00:35 

B2.43.AC.E1.DE.1A.58.2A 
B4.6A.C7.1A.71.5C.DB.66 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n..8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n..1.800/1996, com a alteração do Decreto n..8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n..8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n..1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 21.061.770/0001-14 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

NIRE 33209827189 

CNPJ 21.061.770/0001-14 

mero de Ordem 7 

Natureza do Livro Livro Diário 

Município SAQUAREMA 

Data do arquivamento dos atos 
17/09/2014 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
5107 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ti
ne Empresarial EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 7 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

5107 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
33.139.E5.BC.8C.91.57.20.AE.62.40.013.4C.09.B5.83.75.F7.FC.5F-7, nos termos do Decreto n..8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital  Sped  

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



36)  
BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 21.061.770/0001-14 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO RS 1214.192,94 RS 1182,312,75 

ATIVO CIRCULANTE P51.209.192.94 RS 1177.312.75 

DISPONS/EL RS 1208.312.07 RS 1.175.693.53 

CAIXA RS 1.149.126,07 RS 1.149.126,07 

CAIXA GERAL RS 1.149.126,07 RS 1.149.126.07 

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 1,00 RS 26.565,69 

BANCO SANTANDER RS 0.00 RS 0.00 

BANCO SEREDI RS 0.00 RS 0,00 

BANCO BRADESCO R$ 1.00 RS 26.105.08 

BANCO DO BRASIL RS 0.00 RS 460,61 

APLICAg4 ES FINANCEIRAS RS 59.185,00 P51.77 

SANTANDER CONTAMAX EMPRESARIAL RS 2.176.58 RS 1,77 

APLICA°.0 BRADESCO RS 37.740,06 RE 0.00 

TOULO DE CAPITALIZA9.0 RS 2.233,67 RS 0,00 

BB CAPITAL DE GIRO RS 17.034.69 RE 0.00 

BB RF CP AUTOM P30,00 RS 090 

CLIENTES P50.00 RS 1.619.22 

DUPLICATAS A RECEBER P30.00 RS 1.619.22 

CLIENTES DIVERSOS P50,00 RS 1.619,22 

OUTROS CRÉDITOS R$ 880.87 RS 0.00 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS P9860.87 RS 0,00 

ADIANTAMENTO DE SAL, RIO P50.00 RS 0,00 

ADIANTAMENTO DE 13..SAL, RIO RS 090 RS 0.00 

ADIANTAMENTO DE FERIAS P5880,87 RS 0.00 

ATIVO N.O.CIRCULANTE RS 5.000.00 RS 5.003,00 

ATIVO REALIZ, VELA LONGO PRAZO RS 900 RS 0.00 

EMPRÉSTIMO A PESSOAS LIGADAS P50.00 RS 0.00 

EMPRÉSTIMO A Si'CIOS RS 0,00 P50.00 

IMOBILIZADO P55,000.00 RS 5.000,00 

BENS P55.000,00 RS 5.000,00 

AVNEIS E UTENSLIOS RS 5.000.00 RS 5.00090 

PASSIVO RS 1.214.192.94 RS 1.182.312.75 

PASSIVO CIRCULANTE RS 24.594,93 RS 26627.35 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 9.95915 RS 10.000.00 

EMPRÉSTIMOS RS 9.959,15 RS 10.000.00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 9.959.15 RS 10.000.00 

OBRIGAG, ES TRIBUT, RIAS RS 9600,36 RS 9.893.12 

IMPOSTOS E CONTRIBUI°< ES A RS 9.600.36 RS 9.893,12 
RECOLHER 

JUROS A APROPRIAR. RS 0.00 RS (42698) 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER P39498,51 RS 10 27601 

IRRF Si FOLHA RS 101.85 RS 47,09 

OBRIGAGt ES TRABALHISTA E RS 593642 P36.734,23 
PREVIDENCI, RIA 

OBRIGAG, ES COM 0 PESSOAL P92 299.56 P32.715.98 

SAL, RIOS E ORDENADOS A PAGAR RS 2.299,56 P52715,98 

RESCIS4 ES TRABALHISTAS A PAGAR P90.00 RS 0,00 

OBRIGAG, ES SOCIAIS RS 1.086,07 RS 681.04 

INSS A RECOLHER P9618.24 RS 338.13 

FGTS A RECOLHER RS 467.83 RS 342.91 

PROVIS( ES R$ 1.649,79 RS 3.337.21 

PROVIS< ES PARA FERIAS RS 1.649,79 P53.337,21 

PROVIS< ES PARA 13 SAL, RIO RS 0,00 RS 0.00 

PATRIMje Nb O LELUIDO RS 1.189.598.01 RS 1.155.685.40 

CAPITAL SOCIAL RS 50900,00 RS 50.000.00 

CAPITAL SUBSCRITO RS 50.00900 RS 50.00090 

CAPITAL SOCIAL RS 50.000.00 RS 50.000,00 

LUCROS OU PREJUEOS ACUMULADOS RS 1.139.598,01 RS 1.105.685.40 

LUCROS OU PREJUEOS ACUMULADOS RS 1.139.598.01 RS 1.105.685,40 

RESULTADO DO EXERCEIO RS 346.639.52 RS 570.354.17 

RESERVA DE LUCROS RE 1275.244.94 RS 1.139.598,01 

AJUSTE DE EXERCE10 ANTERIOR P52.699,15 RS (21.248.56) 

(-) DISTRIBUIÇ.0 DE LUCROS P9(484.985.60) RS (583918,22) 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
33.139.E5.BC.8C.91.57.20.AE.62.40.013.4C.09.85.83.75.F7.FC.5F-7, nos termos do Decreto n..8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração DigItal •  Sped  

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇa 0 DE RESULTADO DO EXERCCIO 

Entidade: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 21.061.770/0001-14 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Saldo atual Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEITA DE LOCAQ.0 

RECEITA DE LOCAÇa0 

(-) DEDUQ< ES DA RECEITA BRUTA 

RS 625.596,51 

R$ 625.596,51 

RS 0,00 

R$ 0.00 

R$ (68.110.26) 

R$ 903.512,04 

R$ 330.686.15 

R$ 572.825,89 

R$ 572.825,89 

P5(34.403.18) 

(-) (-) ISS R$ (22.190,17) P5(11.775,42) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (45.920.09) R$ (22.627,76) 

RECEITA LiQUIDA R$ 557.486,25 R$ 869.108.86 

LUCRO BRUTO R$ 557.486.25 R$ 869.11)8,86 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.631.527,70) R$ (294.286,65) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.631.527,70) R$ (294.286,65) 

(-) SAL, RIOS R$ (22.203,60) R$ (25.374.50) 

(-)  PRY -LABORE RS (11.976.00) RS (12.534.00) 

(-) 13..SAL RIO R$ (2.705,76) R$ (2.790,14) 

(-) FERIAS RS (2.665,59) R$ (5.189.54) 

(-) FGTS R$ (2.525.18) RS (2.719,58) 

(-) ASSIST NCIA MEDICA E 
SOCIAL 

R$ (9.922,55) R$ (10.730,08) 

(-) VALE REFE1Q00 RS (0,00) R$ (4.103,00) 

(-) OUTRAS DESPESAS Cl 
PESSOAL 

R$ (10.669,26) R$ (4.689,46) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (2.689,26) R$ (1.285,45) 

(-) GUA E ESGOTO RS (6.600,00) R$ (12.078.30) 

(-) TELEFONE R$ (0,00) R$ (2.189.25) 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGR, FICAS R$ (121,40) R$(0.00) 

(-) SEGUROS R$ (971,77) RS (97,04) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (177.376.19) RS (44.768,06) 

(-) DESPESAS LEGAIS E 
JUDICIAIS RS (250.00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS DE VIAGENS RS (27.747,66) R$ (3.883.47) 

(-) ALUGUÉIS/CONDOMNIO RS (64.630,37) R$ (7.462,62) 

(-)  INTERNET  RS (0,00) R$ (790,94) 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (1.271.633,73) P$(1.844.62) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS 
DIVERSAS R$ (3.502,48) R$ (13.458,72) 

(-) MATERIAL DE USO E 
CONSUMO R$ (0,00) R$ (178,20) 

(-) DESPESAS C/  CART.°  DE 
CRÉDITO R$ (0,00) RS (137.853,21) 

(-) ANUIDADE R$ (0.00) RS (266,47) 

(-) HOSPEDAGENS R$ (13.336.90) R$ (0.00) 

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (17.696,85) RS (14.251.13) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (17.923,46) R$(14.259.03) 

(-) JUROS PASSIVOS R$ (10.642,45) RS (9.373.47) 

(-) DESPESAS BANC, RIAS RS (4.749,63) R$ (4.660,75) 

(-) DESCONTO CONCEDIDOS R$ (550.86) R$ (0,00) 

(-) IOF R$ (997,89) R$ (216,64) 

(-) MULTA R$ (962.63) RS (8.17) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 226,61 RS 7,90 

RENDIMENTO DE APLICAÇ.0 
FINANCEIRA R$ 2.39 RS 7,90 

JUROS R$ 224.22 R$ 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (1.091.738,30) RS 560.571,08 

RECEITAS NO OPERACIONAIS RS 1.438.377.82 RS 9.783.09 

OUTRAS RECEITAS RS 1.438.377.82 R$ 9.783,09 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 346.639,52 R$ 570.3)54,17 

LUCRO LS:)UIDO DO EXERCE10 R$ 346.639,52 RS 570.354,17 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
33.139.E5.BC.8C.91.57.20.AE.62.40.013.4C.09.135.83.75.F7.FC.5F-7, nos termos do Decreto n..8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital  Sped  

Versão 8.0.5 do Visualizador Pagina 1 de 1 
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EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - EM R$ 1 

1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
31/12/2020 31/12/2019 

(+) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 570.354 346.640 

(+/-) AJUSTE DE EXERCÍCIO ANTERIOR -21.249 2.699 
(=) PREJUÍZO LÍQUIDO AJUSTADO 549.106 349.339 

(ACRÈSCIMO)/DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP 

CLIENTES -1.619 189.305 
ADIANTAMENTOS 881 -616 

(=) TOTAL (ACRÉSCIMO)/DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP -738 188.689 
ACRÉSCIMO/(DECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 293 -6.102 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.699 1.397 

(.) TOTAL ACRÉSCIMO/(DECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP 1.992 -4.705 

TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 550.360 533.323 

2 DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS o o 
3 DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 41 7.521 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS -583.018 -484.986 

TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -582.977 -477.464 

(1+2+3)AUMENTO/REDUÇÃO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA -32.618 55.858 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INÍCIO DO ANO 1.208.312 1.152.454 
VARIAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO -32.618 55.858 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO ANO 1.175.694 1.208.312 

a.„  
THIAGO DE fiLIVEIRA VIEIRA 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 124.071.307-07 

WLADIMIR DE LIMA PIMENTEL 

FUNÇÃO: TÉCNICO CONTABIL 

CPF 870.813.347-68  
CRC:  DF 0071970-5 RJ 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

6 



1.1 5.685,40 s 1.139.598,01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Empresa: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

C.N.P.J.: 21.061.770/0001-14 Folha: 0001 

Realizado em 31 de Dezembro de 2020 Número livro: 0001 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

r  
LUCROS/PREJUÍZOS 2020 

I 
2019 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 1.139.598,01 1.215.244,94 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores (21.248,56) 2.699,15 

Reversão de Reservas 0,00 0,00 

Outros Recursos 0,00 0,00 

Lucro Liquido do Ano 570.354,17 346.639,52 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 0,00 

(-)Aiustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00 

(-(Prejuízo Líquido do Ano 0,00 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos,  Paws  ou (583.018,22) (484.985,60) 

TOTAL 1.105.685,40 1.139.598,01 

DESTINACOES 

Transferências para Reservas 0,00 0,00 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 0,00 

Outras Destinacões 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA WLADIMIR DE LIMA PIMENTEL 

SÓCIO ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - RJ sob o No. DF 007197/0-5 

CPF: 124.071.307-07 CPF: 870.813.347-68 



EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LIDA 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - EM R$ 1 

CAPITAL 

SOCIAL 

LUCROS 

(PREJUIZOS) 
ACUMULADOS 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 

LIQUIDO 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 50.000 1.275.245 1.325.245 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0 346.640 346.640 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 0 -484.986 -484.986 

AJUSTE DE EXERCÍCIO ANTERIOR 0 2.699 2.699 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 50.000 1.139.598 1.189.598 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 570.354 570.354 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO -583.018 -583.018 

AJUSTE DE EXERCÍCIO ANTERIOR -21.249 -21.249 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 50.000 1.105.685 1.155.685 
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Empresa: EXO  COMPANY  PA RTICIPACOES LTDA Folha: 0001 
Inscrição: 2L061.770/0001-14 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 

COEFICIENTES DE A NÁLISES EM 31/12/2020 
Coeficiente Formula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante +Realizável Longo Prazo 117732,75.0,00 44.21 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 26.627.35 +0.00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1177.312,75 44,21 

Passivo Circulante 26.627,35 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante Estoque 117734,75 - 0.00 4421 

Passivo Circulante 26627.35 

Índice de Sol. encia Geral Ativo r -- , 1132.312.75' ', , 44.40 

Passivo Circulante +Passivo Nao -Circulante 26.627,35.0,00 
, _ r 

THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 4A4.ADIMIR DE LIMA PIM ENTEL 

.. CIO  ADM  INISTRADOR Reg. no  CRC  - RJ sob o No. DF 007/97/0-5 

CP F:124.071307-07 CP F . 870.813.347-68 • 
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NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 
(Em R$ 1) 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
A Exo  Company  Participações LTDA foi constituida em 17 de Setembro de 2014. A forma de 
tributação da empresa é Simples Nacional. 
A empresa tem como objetivo os serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente; 
Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente; Atividades de sonorização e de iluminação; Impressão de material 
para outros usos; Produção musical; Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRATICAS 
CONTÁBEIS 
2.1. Apresentação das demonstrações contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a Lei das Sociedades por ações, 
incluindo as alterações promovidas pela Lei 11.638/07 e pela Lei 11.941/09, assim como as 
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis  (CPC).  

2.2. Principais práticas contábeis adotadas 
2.2.1 Receitas e despesas 
As receitas e despesas foram contabilizadas segundo o principio de competência de exercícios. 

2.2.2. Disponibilidades 
Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos temporários de curto prazo de 
liquidez imediata, registrados pelos seus valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos 
até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 

2.2.3. Contas a receber de clientes 
Estão apresentados pelo valor original e demonstrados no balanço. 

2.2.4. Passivos circulantes e não circulante 
Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e variações monetárias incorridas até a data do balanço. 

2.2.5. Moeda Funcional 
A moeda funcional utilizada pela entidade é o Real, mesma moeda de preparação e 
apresentação das demonstrações contábeis onde os valores são expressos em reais. 

3. DISPONIBILIDADES 
2020 2019 

Caixa 1.149.126 1.149.126 
Banco do Brasil 461 o 
Bradesco 26.105 1 
Aplicações Financeiras 2 59.185  
Totals  1.175.694 1.208.312 



THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 

FUNÇÃO: SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 124.071.307-07 

4. CLIENTES 
2020 2019 

Clientes 1.619 
Totais 1.619 

5. ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 
2020 2019 

Adiantamento de férias 0 881 
Totais 0 881 

6. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
2020 2019 

Empréstimos a curto prazo 10.000 9.959 
Totais 10.000 9.959 

7. IMPOSTOS E CONTRIBUI ÕES A RECOLHER 
2020 2019 

Simples nacional a recolher 9.846 9.498 
IRRF s/ folha 47 102 
Totais 9.893 9.600 

8. OBRIGA OES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 
2020 2019 

Salários e ordenados a pagar 2.716 2.300 
INSS a recolher 338 618 
FGTS a recolher 343 468 
Provisões para férias 3.337 1.650 
Totais 6.734 5.036 

9. PATRIMÔNIO LIQUIDO 
9.1. Capital Social 
0 capital social está representado por 1.000 quotas no valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), totalizando R$ 50.000,00. Cada quota está integralizada em moeda corrente do pais. 

10. INSTRUMENTOS FINANCEIROS - GERENCIAMENTO DE RISCOS 
As transações financeiras existentes envolvem ativos e passivos usuais e pertinentes à atividade 
econômica da entidade, particularmente aplicações financeiras com vencimentos de curto prazo, 
contas a receber e contas a pagar. Estão todos registrados em contas patrimoniais e não 
apresentam valores de mercado diferentes dos reconheci as demonstra o» contábeis. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2020. 

Wladimir de Lima Pim ntel 
FUNÇÃO: TÉCNICO  

CON  TABIL 
CPF 870.813.347-68 

TC/CRC: DF0071970-5 RJ 



05/05/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • WLADIMIR DE LIMA PIMENTEL 
REGISTRO • DF-007197/0-5 T-RJ 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • 870.813.347-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRJ contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RIO DE JANEIRO, 05/05/2021 as 11:44:07. 
Válido até: 03/08/2021. 
Código de Controle: 906887. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCRJ. 
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1 I BA 12  LS  
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconamicas e 

Fiscais(DEFIS) 

  

Exercício: 2021 

Ano Calendário: 2020 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração:  01/01/2020 a 31/12/2020 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

CNPJ da Matriz 

21.061.770/0001-14 

Data da Abertura no CNPJ 

17/09/2014 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta 

Nenhuma 

Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

19/03/2021 13:50:47  

Número do Recibo 

02.07.21078.0233772-6  

Autenticação 

21151.06312.17691.70105 • 



Quantidade 

declaração 

R$ 0,00 

1 

Ganhos de capital 

de empregados no inicio do período abrangido pela 

R$ 0,00 

1° do  art.  6° da resolução R$ 0,00 

meio de comercial exportadora 

Valor 

Sibri IMPLES Declaração de Informações Socioeconiimicas e 

Fiscals(DEFIS) 

Declaração Original Exercício 2021 Ano-Calendário 2020 

Periodo abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nacional:  

21.061.770/0001-14 
EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA 
17/09/2014  
competência  
Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

• 2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Quantidade de empregados no final do período 

declaração 

abrangido pela 1 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 

2.1 Receita proveniente de exportação por 

CNPJ da comercial exportadora 

R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 124.071.307-07 

Nome: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

R$ 74.872,63 

R$ 12.534,00 

 

90,00%  

Número da Declaração: 210617702020001 Número do Recibo: 02.07.21078.0233772-6 

Autenticação: 21151.06312.17691.70105 Página 1 



último dia do período abrangido pela declaração  

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio R$ 0,00 

pela ME/EPP 

CPF do sócio: 788.233.237-20 

Nome: MARINETH DE OLIVEIRA VIEIRA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 8.319,18 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 10,00%  

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

2.4 Doações & Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

_ 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 21.061.770/0001-14 UF: RJ 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00  

0,00% 

Saldo em caixa/banco no inicio do período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

  

R$ 0,00 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

     

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00  

     

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

 

Número da Declaração: 210617702020001 Número do Recibo: 02.07.21078.0233772-6 
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_ou industrialização no período abrangido gela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

 

R$ 0,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

 

UF 

 

Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do  art.  17 da  LC  123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a Valor da 

prestação do serviço Prestação (R$) 

Número da Declaração: 210617702020001 Número do Recibo: 02.07.21078.0233772-6 
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4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 19/03/2021 13:50:47 

Número do Recibo: 02.07.21078.0233772-6 

Autenticação: 21151.06312.17691.70105 

Número da Declaração: 210617702020001 Número do Recibo: 02.07.21078.0233772-6 
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DECLARAÇÃO TOTAL 

Exo  Company  Participações Ltda - EPP, inscrito no CNPJ n.° 21.061.770/000.1-14, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a). Thiago de Oliveira Vieira, portador da Carteira de Identidade n.° 21796779-3 e do CPF n.°12407130707 

DECLARA 

• Pleno atendimento as exigências do Edital 

• Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Para todos os efeitos legais, que ao apresentar proposta, com preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo 

com as condições estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

• Examinou cuidadosamente todo o Edital e os Anexos e aceita todas as condições nele estipulados e que, ao assinar 

a presente declaração, renúncia ao direito de alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

• Que prestará os serviços especificados nas condições e prazos constantes do Anexo - Termo de Referência; 

• Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações, objeto da 

presente licitação; 

• Que não foi declarada iniclônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

• • Que sua proposta engloba todas as despesas referentes à prestação dos serviços, bem como todos os tributos, 

encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto da 

licitação. 

• Cumpre a Constituição Federal e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 quanto a proibição do trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

• Que não esta impedida ou suspensa temporariamente de transacionar com a Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

• Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, por órgão da administração pública direta ou indireta, no transcorrer dos últimos 05(cinco) anos; 

• Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no  Art.  90 da Lei Federal 8.666/93 consolidada pela Lei 

Federal 8.883/93. 

• Declaração de Idoneidade, e sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo, para contratar com o 

poder público, conforme prescreve o inciso IV,  Art.  87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

• Que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente. 

• sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 

anexada ao sistema é autêntica. 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro — Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 
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• sob as penas da Lei n° 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, inclusive o disposto na Lei nç 12.305/2010. 

Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento ao que estabelece o  art.  6°, incisos VI e VII, da Instrução Normativa 

Wn° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG e Decreto n° 7746 de 5 
de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento sustentável. 

• que no caso de contratação e prestação de serviços, atenderei o disposto na Resolução RDC ANVISA n° 216/04, que 
estabelece Boas Práticas para Serviços de Alimentação, alterada pela RDC Anvisa n° 52, de 29 de setembro de 2014, e 

a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização, distribuição e 
comercialização de água, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 

municipais. 
• que atende a todos os requisitos do manual de boas práticas e procedimentos operacionais padronizados, segundo 
rdc 216, de 15 de setembro de 2004. 
• que, sob as penalidades da lei, temos pleno conhecimento das condições e particularidades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com este Ministério. Declaramos, ainda, que 
não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer 
alteração de valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora. 

• não está descumprindo o disposto no  Art.  70, Inciso XXXIII da Constuição Federal 

• sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei 
d&Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 42 do  art  32  da referida 
WLei que NENHUM de seus sócios, administradores, diretores e gerentes é cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 39  grau de servidor, dirigente desta administração 
contratante 

• que é ISENTA de Inscrição Estadual - ICMS, conforme certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
• DECLARO a não ocorrência de NEPOTISMO por parte desta empresa já supracitada conforme Recomendação n° 

152/2015-2° PJFEIS — Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social. Por ser verdade, firmo a 

presente Declaração para que produza efeitos legais, ciente de que em caso de inobservância da proibição, haverá 
suspensão de pagamentos até que ocorra a regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos. 
• declara que não incorre nas vedações previstas no  art.  92  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no  art.  1° do 
Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 
• QUE NÃO HA DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e  politicos  definidos no inciso I da 
referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos servidores investidos em 
cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de  Areas  Instrumentais e 
Gerências Executivas e Regionais de  Areas  Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro — Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 
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de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, 

inclusive de Sociedades de Economia Mista 

iik • Sob pena lei que a documentação é idêntica aos originais apresentados e as informações apresentadas, para fins  
Iv  de comprovação, são autênticas e integralmente verídicas. 

por meio do presente, de livre e espontânea vontade, e sob as penas da lei, declarar que esta ciente das clausulas 

contratuais relativas ao combate da corrupção, nada tendo a obstar quanto as mesmas e tendo como certo o 

obedecimento, para todos os efeitos 

• sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6o do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. 

• a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira independente pelo 

(Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste pregão não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta empresa, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste pregão quanto a participar ou não da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste pregão não  sera,  no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial deste certame antes da 

aiiadjudicação do objeto da referida licitação; 

Illr• que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta administração antes da abertura 

oficial das propostas; 

• que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

• que a localização da licitante esta de acordo com o endereço de domicilio constante na documentação apresentada 

para o certame; 

• Instalará escritório com capacidade operacional em acordo com o edital, para receber e solucionar qualquer 

demanda da Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência 
do contrato. 

• Dispensa a visita técnica ao local por já ter pleno conhecimento dos aspectos técnicos e das condições para a 

execução dos serviços. Respeitando assim o distanciamento social imposto no momento. E estando satisfeita com as 

informações e esclarecimentos obtidos e, plenamente capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de 

modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de 

serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

• que possui obrigatoriamente em seu quadro funcional, um percentual mínimo de 

5% (cinco por cento) de empregados com necessidades especiais (Emenda Constitucional n° 42, de 04/06/08, que 

adita o parágrafo 69- ao  art.  28 da Constituição. 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro — Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 



CEXO 
COMPANY Er. 

• no ato da contratação, Licença de Operação emitida pelo órgão Ambiental competente para transporte, tratamento 

• destinação final de resíduos sanitários; e Licença de Operação emitida pelo órgão Ambiental competente do local 

onde serão descartados os dejetos oriundos da higienização dos banheiros químicos, com prazo vigente, expedida 

pelo órgão ambiental competente, conforme Resolução n. 237/97 do Conselho Nacional do Meio Ambiente — 

CONAMA 

• Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 9° da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

• Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.Thiago Vieira como supracitado , 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Pregos/contrato. 

• Declaramos, para os devidos fins, que a Conta Corrente para Depósito se encontra na proposta de prego desta 

empresa. 

• Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de 

Registro de Preços/Contrato seja encaminhada para o endereço presente no timbre desta empresa. 

• Caso altere o citado  e-mail,  telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Departamento de Licitações desta administração, sob pena de ser considerado como intimado nos dados • anteriormente fornecidos. 

• Nomeamos e constituímos o senhor(a) Thiago Vieira como supracitado, para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

• que Irá dispor de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto especificado no certame 

licitatório, em especial os seguintes: 1.1. Instalações físicas, quando necessário; 1.2. Dos equipamentos necessários 

para execução do objeto; 1.3. Mão de obra qualificada; 1.4. E demais exigências contidas no anexo do Termo de 

Referência. 2. Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução das atividades especificadas contratualmente. 

• que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao PAtrimônio Liquido do 

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste edital - conforme permissivo do  Art.  31, $ 4 da 

Lei Federal 8.666/93 

• sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, para fins de atendimento às exigências constantes 

dos dispositivos editalicios, que nenhum de nossos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, funcionário ou subcontratado é 

servidor ou presta serviços sob qualquer regime de contratação a esta administração. 

• que não incorrem nas proibições previstas no artigo 49-B da Lei Orgânica desta administração,  in  verbis:  Art.  49-B - 

Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do Município os trabalhadores das empresas contratadas 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro — Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 



CEXO 
COMPANY  

declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado relativa a, 

pelo menos, uma das seguintes situações:  Art.  49-8 acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n° 23, de 14/09/2011 

ip (Art.  22)1 - representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em processo de abuso do poder 

econômico ou  politico;  ll - condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública 

ou o patrimônio público. Parágrafo único - Ficam as empresas a que se refere o caput deste artigo obrigadas a 

apresentar ao contratante, antes do inicio da execução do contrato, declaração de que os trabalhadores que 

prestarão serviço. 

• Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que veda 

a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do § 49 do  art.  39  da Lei n° 123/2006 

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

• disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal; 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

• que o responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente, nem é objeto de qualquer 

restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de fornecedores deste Município 

• que tem a disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja resguardada a efetiva execução do 

objeto licitado 

• que está tentando estabelecer uma relação comercial com esta administração/autarquia. Por esta razão, 

entendemos que administração/autarquia poderá verificar informações que lhe estamos fornecendo sobre a 

11110 empresa, também administração/autarquia poderá obter informação de terceiros a fim de avaliar a nossa empresa. 

Portanto, em representação da nossa empresa e por este meio, outorgo o consentimento e a autorização para esta 

administração/autarquia e seus representantes executarem uma revisão de antecedentes, que pode incluir, entre 

outros, (I) a informação fornecida da nossa empresa, (II) informação comercial relevante sobre a nossa empresa, as 

nossas entidades matrizes e subsidiárias, sócios gerais / específicos, proprietários e sócios comerciais,  (III)  reputação 

geral e trajetória empresarial, o cumprimento das normas contra a lavagem de dinheiro, diretrizes anticorrupção ou 

outras listas oficiais de advertência, seja de nossa empresa, de suas entidades matrizes e subsidiárias, sócios 

gerais/específicos, proprietários, diretores, funcionários e empregados principais. Além disso, afirmamos que as 

nossas entidades matrizes e subsidiárias, sócios gerais/específicos, proprietários, diretores, Lincionarios e 

empregados principais foram informados e dão o seu consentimento (quando necessário) para tais pesquisas. 

Entendemos que, durante o curso da verificação dos antecedentes, pode ser necessário complementar ou verificar a 

exatidão e integridade das informações contidas neste formulário. Portanto, autorizamos expressamente a 

administração/autarquia, os seus agentes autorizados e/ou qualquer pessoa ou entidade pública, governamental ou 

privada, que responsavelmente, possam ser contatados para solicitar informação relevante para permitir o 

desenvolvimento das pesquisas mencionadas aqui. 
• A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do  art.  32  da Lei 

Complementar n9123 de 14.12.2006 

• que o profissional responsável pela condução dos serviços objeto do Edital deste certame, caso nossa empresa 
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venha a vencer a referida licitação será Responsável Técnico: Thiago de Oliveira Vieira / Conselho: Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo. Documentos anexados na Regularidade Fiscal desta empresa. 

4, • Tem conhecimento sobre a exigência de garantia de equidade salarial entre homens e mulheres, que dispõe a Lei 
6.679, de 24 de setembro de 2020, e que encaminhamos a documentação comprobatória no prazo estabelecido em 

lei. 

• A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre 

nas vedações previstas no  art.  44 da Lei n° 13.303/2016, e no  art.  12  do Decreto n° 39.860/2019 do Governo do 

Distrito Federal. 
• sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações 
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) ou pela equipe de Pregão, como: laudos técnicos de análises do 
produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e 

instruir as decisões relativas ao julgamento. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Saquarema (RJ), 01 de Junho de 2021 

121.061 3701000.1-1-Z 
EXO  COMPANY 

 PARNICIPAÇÕES 
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EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
1H  AGO  DE OLIVEIRA VIEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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Cadastur 
Fazendo o turismo legal. 

CERTIFICADO 
Ativida, 

•. 
mri 
I I "el Ciye  

• . •VL" 
o o 

o 

23/04/2021 a 23/04/2023  

Secretário Nacional de Desenvolvimento Ministério do Governo 
e Competitividade do Turismo Turismo Federal 

Emitido no dia 23/04/2021 11.46:01 (data e hora de  Brasilia).  A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo  site  www.cadastur.turismo.gov.br.  

Organizadora de Eventos 

EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA  

Número do cadastr 

21.061.770/0001-14 



Cadastur 
Fazendo o turismo legal. 

CERTIFICADO 
Atividad 

Prestador de Infraestrutura de Apoio para 

Eventos 

EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA  

Número do cadastro Data de validade: 

21.061.770/0001-14  23/04/2021 a 23/04/2023  

Secretário Nacional de Desenvolvimento 
e Competitividade do Turismo 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 

Emitido no dia 23/04/2021 11:46.00 (data e hora de  Brasilia).  A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código  OR  ou pelo  site  www cadastur turismo.gov.br. 

;°<, 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.061.770/0001-14 DUNS®: 903741568 
Razão Social: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

AskNome Fantasia: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES 
Wituaçao do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Publico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 19/10/2021 
FGTS Validade: 18/08/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 22/10/2021 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/09/2021 
Receita Municipal Validade: 21/07/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2021 (") 

Emitido em: 07/06/2021 11:15 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN  
Ass:  

1 de 1 

   



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível I - Credenciamento 

Dados  do  Fornecedor  
CNPJ: 21.061.770/0001-14 DUNK): 903741568  

Razão  Social: EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: EXO COMPANY PARTICIPACOES  

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2022 

1111Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 

Si  

Porte da Empresa: 
Inscrição Estadual: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 
CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 
CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

4,NAE Secundário 6: 
CNAE Secundário 7:  

Empresa de Pequeno Porte 
Isento Inscrição Municipal: 12717730 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ME!: Não 
R$ 50.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/09/2014 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS 
1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 

5911-1/99- ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFIC A, DE 
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 
Município / 

Telefone:  
E-mail:  

28.990-001 
RUA CORONEL MADUREIRA, 40- LOJA: 13 PARTE; - CENTRO 
Saquarema / Rio de Janeiro 
(21) 35870723 
EXECUTIVO@EXOCOMPANY.COM  

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 124.071.307-07 
Nome: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
Carteira de Identidade: 217967793 Orgão Expedidor: DETRAN 
Data de Expedição: 17/11/2006 Data de Nascimento: 19/08/1988  
E-mail: exoocompanyegmaiLcom 

Emitido em: 07/06/2021 11:18 1 de 3 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN 



Relatório Nível I - Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 124.071.307-07 Participação Societária: 90,00% 
Nome: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
Carteira de Identidade: 217967793 Orgão Expedidor: DETRAN 
Data de Expedição: 17/11/2006 Data de Nascimento: 19/08/1988 
Filiação Materna: MARINETH DE OLIVEIRA VIEIRA 
Estado Civil: Solteiro(a) 
CEP: 58.046-115 
Endereço: RUA PLACIDO DE AZEVEDO RIBEIRO, 100 - APTO 2104 - ALTIPLANO 
Município / UF: João Pessoa /  Paraiba  
Telefone: (21) 79677015 
E-mail: thiago_arciehotmail.com 

ftados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 
Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 
Município / UF: 

Telefone:  
E-mail:  

4Ikados do Dirigente 1 

CPF: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 
Filiação Materna: 
Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone:  

E-mail:  

788.233.237-20 Participação Societária: 10,00% 
MARINETH DE OLIVEIRA VIEIRA 
056729189 Orgão Expedidor: Detran 
11/12/2006 Data de Nascimento: 13/09/1959 
JACY LIMA DE OLIVEIRA 
Solteiro(a) 

24.470-550 
RUA BERNARDINO MACHADO, 1387 - PORTO DO ROSA  
Sic)  Gonçalo / Rio de Janeiro 
(00) 00000000 
kadumilano@gmail.com  

Dirigentes 

124.071.307-07 
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
217967793 Orgão Expedidor: DETRAN 
17/1 1/2006 Data de Nascimento: 19/08/1988 
MARINETH DE OLIVEIRA VIEIRA 
Solteiro(a) 

58.046-115 
RUA PLACIDO DE AZEVEDO RIBEIRO, 100 - APTO 2104 - ALTIPLANO 
João Pessoa /  Paraiba  
(21) 79677015 
thiago_arciehotmail.com 

Linhas Fornecimento 

Emitido em: 07/06/2021 11:18 2 de 3 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN 



Relatório Nível I - Credenciamento 

Serviços 
3778 - Audiovisual 
4375 - Organização de Congresso, Simpósio, Conferencia e Exposição 
10049 - Publicação, Impressão de Jornal / Revista / Livro 
12807 - Buffet 
13099 - Locação / Montagem / Desmontagem de  Stands  e Projetos em Feiras e Exposições 
15830 - Apresentação Artística / Musical / Canto / Coral 
17019 - Decoração - Eventos / Solenidades 
19658 - Audiovisual - Reprodução / Edição 
24376 - Instalação e Montagem de Palco 

Emitido em: 07/06/2021 11:18 3 de 3 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/06/2021 11:30:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão  Social: EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ: 21.061.770/0001-14  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

(»go  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta:  Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do árgão gestor,  clique  AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Incluir Impedimento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento 

Nome  

Tipo de Sanção 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: 

Links  úteis: 

CNP) v Número documento 21061770000114  

Todos 

até 

até 

até 

S.  Todas 

PR Consulta Tl / Consulta CAPIN  

Pesquisar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Voltar 
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COMPRASNET - 0 SITE DE COMMAS DO  GOVERNO hups://www.com  prasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg—... 

Pregão Eletrônico 

987503.392021 .2906 .4572 .917586084  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00039/2021 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 07 de junho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 018/2021 de 01/01/2021, em atendimento às disposições contidas 
na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 
41/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00039/2021. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: 
Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços de Organização e Produção de Eventos de Corrida de Rua e MTB 
(Montan  Bike)  no Município de Chopinzinho.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos • licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Prestação de serviços temporários 
Descrição Complementar: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 57.954,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 52.000,0000 e a quantidade de 1 
Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Prestação de serviços temporários 

Propostas Participaram deste tem as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNI2.3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP 
Data/Hora 
Registro 

15.738.985/0001-24 KLEBIS - Sim Sim 1 R$ 57.826,0000 R$ 57.826,0000 01/06/2021 
ORGANIZACOES 21:05:11 
ESPORTIVAS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços temporários Conforme edital 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.433.214/0001-02 EVENTUAL  LIVE Sim Sim 1 R$ 57.954,0000 R$ 57.954,0000 31/05/2021  
MARKETING 22:07:15 
DIRETO EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.134.998/0001-30 LIDER Sim Sim 1 R$ 57.954,0000 R$ 57.954,0000 01/06/2021 
CAPACITACAO 11:18:23 
PROFISSIONAL 
E 
TREINAMENTO - 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  N() MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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23.361.387/0001-07 BRASITUR Sim Sim 1 R$ 57.954,0000 R$ 57.954,0000 01/06/2021 
EVENTOS E 12:08:00 
TURISMO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.061.770/0001-14 EXO  COMPANY Sim Sim 1 R$ 57.954,0000 R$ 57.954,0000 01/06/2021 
PARTICIPACOES 15:55:48 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.836.441/0001-77 BRITTO Sim Sim 1 R$ 57.954,0000 R$ 57.954,0000 01/06/2021 
PRODUCOES, 20:30:40 
LOCACOES E 
MONTAGENS 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 57.954,0000 04.433.214/0001-02 07/06/2021 09:00:00:543 

R$ 57.954,0000 05.134.998/0001-30 07/06/2021 09:00:00:543 

R$ 57.954,0000 23.361.387/0001-07 07/06/2021 09:00:00:543 

R$ 57.954,0000 07.836.441/0001-77 07/06/2021 09:00:00:543 

R$ 57.954,0000 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:00:00:543 

R$ 57.826,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:00:00:543 

R$ 57.825,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:01:33:153 

R$ 57.824,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:03:16:043 

R$ 57.800,0000 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:07:39:150 

R$ 57.799,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:07:59:977 

R$ 57.800,0000 07.836.441/0001-77 07/06/2021 09:09:47:380 

R$ 57.500,0000 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:13:17:203 

R$ 57.490,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:13:25:617 

R$ 57.400,0000 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:14:02:340 

R$ 57.390,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:14:04:567 

R$ 57.450,0000 07.836.441/0001-77 07/06/2021 09:14:08:267 

R$ 57.380,0000 07.836.441/0001-77 07/06/2021 09:14:31:400 

R$ 57.290,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:14:35:747 

R$ 57.250,0000 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:14:40:410 

R$ 57.240,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:14:46:147 

R$ 57.953,9000 05.134.998/0001-30 07/06/2021 09:16:02:147 

R$ 57.200,0000 04.433.214/0001-02 07/06/2021 09:16:19:407 

R$ 57.199,9900 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:16:52:063 

R$ 57.200,0000 07.836.441/0001-77 07/06/2021 09:17:13:827 

R$ 57.150,0000 04.433.214/0001-02 07/06/2021 09:17:25:783 

R$ 52.000,0000 21.061.770/0001-14 07/06/2021 09:17:55:233 

R$ 57.140,0000 15.738.985/0001-24 07/06/2021 09:17:57:470 

R$ 54.700,0000 07.836.441/0001-77 07/06/2021 09:18:11:583 

R$ 57.953,0000 05.134.998/0001-30 07/06/2021 09:18:31:317 

R$ 56.794,9200 04.433.214/0001-02 07/06/2021 09:21:28:963 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Eventos do Item 

Evento Data 

Abertura 07/06/2021 
09:00:01 

Encerramento etapa 07/06/2021 
aberta 09:17:38 

Inicio  la  etapa 07/06/2021 
fechada 09:17:38 

Encerramento 
07/06/2021 
09:22:39 

Encerramento etapa 07/06/2021 
fechada 09:22:39 

Abertura do prazo - 07/06/2021 
Convocação anexo 14:28:29 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

07/06/2021 
14:34:09 

Aceite de proposta 
07/06/2021 

16:01:18 

Habilitação de 07/06/2021 
fornecedor 16:03:17 

Registro de intenção 07/06/2021 
de recurso 16:14:00 

Aceite de intenção de 07/06/2021 
recurso 16:32:32 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance entre R$ 57.150,0000 e R$ 57.954,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA, 
CNPJ/CPF: 21.061.770/0001-14. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXO  COMPANY  
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/CPF: 21.061.770/0001-14. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA, 
CNPJ/CPF: 21.061.770/0001-14, pelo melhor lance de R$ 52.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 
- CNPJ/CPF: 21.061.770/0001-14 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: KLEBIS - ORGANIZACOES ESPORTIVAS 
LTDA CNPJ/CPF: 15738985000124. Motivo: CNAE não compatível com o objeto da 
licitação. A licitação é de organização de evento esportivo e não consta esse CNAE na 
empresa vencedora 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: KLEBIS - ORGANIZACOES ESPORTIVAS LTDA, 
CNPJ/CPF: 15738985000124. 

O 

O  

Intenções de Recurso para o Item 

CNI:03/CPF 

15.738.985/0001-24 

Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

07/06/2021 16:14 07/06/2021 16:32 

Situação 

Aceito 

Motivo Intenção:CNAE não compatível com o objeto da licitação. A licitação é de organização de 
evento esportivo e não consta esse CNAE na empresa vencedora 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 07/06/2021 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
09:00:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Ate 20 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 07/06/2021 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:02 

Sistema 07/06/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:17:38 R$ 57.150,0000 e R$ 57.954,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:22:38 do dia 07/06/2021. 

07/06/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 57.954,0000 não enviou lance único e 
09:22:39 fechado para o item 1. 

07/06/2021 0 item 1 está encerrado. 
09:22:39 

07/06/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:22:52 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Senhores fornecedores a sessão será retomada hoje segunda-feira dia 07/06/2021 
às 14:00 (quatorze horas). 

Boa tarde senhores fornecedores. Estamos retomando a sessão. 

Para EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA - Senhor fornecedor EXO  COMPANY  
PARTICIPACOES LTDA é possível melhorar o valor para o item? 

Boa tarde. Estamos no nosso melhor valor. 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

21.061.770/0001-14 

07/06/2021 
11:53:12 

07/06/2021 
14:07:48 

07/06/2021 
14:15:24 

07/06/2021 
14:16:59  
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Pregoeiro 07/06/2021 Para EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA - Ok. Obrigada pelo retorno. Aguardo o 
14:28:20 envio da proposta ajustada nos termos do item 10 do edital. 

Sistema 07/06/2021 Senhor fornecedor EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA, CNFJ/CPF: 
14:28:29 21.061.770/0001-14, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 07/06/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14:34:09 21.061.770/0001-14, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 07/06/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
16:03:17 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no :ulgamento'. 

Pregoeiro 07/06/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 07/06/2021 às 
16:04:01 16:30:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração abertura 02/06/2021 Previsão de abertura: 02/06/2021 09:10:00; Motivo: Medida administrativa; 
da sessão pública 09:00:00 Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra. 

Alteração abertura 02/06/2021 Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; lustificativa: 
da sessão pública 09:10:00 Pregoeiro não definido para a compra. 

Previsão de abertura: 07/06/2021 09:00:00; Motivo: Medida administrativa; 
Justificativa: O Comprasnet apresentou indisponibilidade, hoje dia 02/06/2021, A 
abertura da sessão pública do PE 39/2021 fica agendada para o dia 07/06/2021 às 9 h. 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 07/06/2021 ás 16:30:00. 

Data limite para registro de recurso: 10/06/2021. 
Data limite para registro de contrarrazão: 15/06/2021. 
Data limite para registro de decisão: 30/06/2021. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:34 horas do dia 07 de junho 
de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

GILIANE TELES FORLIN 
Pregoeiro Oficial 

MICHELI LETICIA DIETRICH 
Equipe de Apoio 

a Imprimir o 
Relatório 
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Alteração abertura 02/06/2021 
da sessão pública 09:44:13 

Abertura da sessão 07/06/2021 
pública 09:00:00 

Julgamento de 07/06/2021 
propostas 09:22:52 

Abertura do prazo 07/06/2021 16:03:17 

Fechamento do 07/06/2021 
prazo 16:04:01 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Pregão Eletrônico  No 00039/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

21.061.770/0001-14 -  EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Item Descrição Fornecimento (*) 
Quantidade Valor Unitário Valor Global 

1 Prestação de serviçaa Unidade 1 R$ 57.954,0000 R$ 52.000,0000 R$ 52.000,0000 
temporários  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERENCIA. 

Total do Fornecedor: R$ 52.000,0000 

Valor Global da Ata: R$ 52.000,0000 
(-) e necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável 

a Imprimir o 
Relatório 

• 
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Portal de Compras do Governo Federal MINISTÉRIO DA ECONOMIA  

Comprasnet 
Brasilia,  15 de Junho de 2021 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA GILIANE TELES FORLIN 

Serviços do Governo Voltar para  Area  de Trabalho Sair Ambiente Produção 

Pregão Eletrônico 

' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 392021 

No Item: 1 

Nome do Item: Prestação de serviços temporários 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 

Descrição do Item: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada • Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública no 1 (Atual) 

CNP3: 15.738.985/0001-24 - Razão Social/Nome: KLEBIS - ORGANIZACOES ESPORTIVAS LTDA 

- Intenção de Recurso  

- Recurso  

- Contrarrazão do Fornecedor: 21.061.770/0001-14 - EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA  

• 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

CNAE não compatível com o objeto da licitação. A licitação é de organização de evento esportivo e não consta 
esse CNAE na empresa vencedora 

e 

• 
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Prego Eletrônico 

• Visualização de Recursos, Contrarrazeies e Decisões 

RECURSO: 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
EDITAL DE PREGÃO No 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO QUE DECLAROU VENCEDORA DO 
CERTAME A EMPRESA EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. 
RECORRENTE: KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVA LTDA ME 

KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
15.738.985/0001-24, com sede na Rua Valdomiro Serediuk no 178, Apucarana, Estado do Paraná, CEP - 
86.807-190, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. Nilson  Juliano  Klebis, portador do RG: 
6.667.440-1 e CPF:019.620.649-99, que ao final subscreve, vem respeitosamente, apresentar as RAZOES DO 
RECURSO, interposto contra decisão da pregoeira que declarou vencedora a empresa EXO  COMPANY  
PARTICIPAÇõES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 21.061.770/0001-14, da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, edital de pregão no 39/2021, processo administrativo no 41/2021, 
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, amparada pelo artigo 5°, inciso LV da Carta Magna 
de 1988 e  Art.  4°, inciso XVIII da Lei 10.520/2002, e Item 13.1 do Edital, para que seja dado o devido 
provimento. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

APUCARANA,10 DE JUNHO DE 2021. 

RAZÕES DO RECURSO 
EDITAL DE PREGÃO No 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DO OBJETO SOCIAL INCOMPATÍVEL COM 0 OBJETO LICITADO 
O Pregão Eletrônico 39/2021 possui o seguinte objeto: 
DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. 
Note-se que de pronto pelo edital apresentado trata-se de mão-de-obra para serviços na área de organização 
de eventos esportivos, onde ao se analisar o ,objeto social da empresa Recorrida, bem como suas atividades 
econômicas principal e secundárias, vemos que não há nenhum objeto compatível com o da atividade licitada. 
Tal constatação foi feita através de análise dos documentos apresentados quando da fase de habilitação, tais 
como: CNPJ, CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela SIREM - CONTRATO SOCIAL. 
Pelo exposto claramente não há nenhuma possibilidade da Recorrida ser considerada vencedora do certame, 
posto que tal incompatibilidade é vetada pelo próprio edital, vejamos: 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa cit. empresa de 
pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.o 147/2014, cujo objeto social seja pertinente 
e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e  cue  estiverem 
regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde 
que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar 
123/2006. 
A Recorrida não tem objeto social compatível com o edital, merecendo de pronto sua desclassificação em face 
do descumprimento exposto. 
Ademais, para ratificar a ausência de objeto social compatível vemos o CNAE - 8230001 - SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇõES E FESTAS. 

Seção: 
N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Divisão: 82 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS 
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Grupo: 82.3 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 
Classe: 82.30-0 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 
Subclasse: 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CNAE 77390003- ALGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,, EXCETO 
ANDAIMES. 
Seção: 
N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Divisão: 77 ALUGUEIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 
Grupo: 77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador 
Classe: 77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente 
Subclasse: 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CNAE 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

Seção: 
R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 
Divisão: 90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETACULOS 
Grupo: 90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 
Classe: 90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
Subclasse: 9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CNAE 9001906- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
Seção: 
R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 
Divisão: 90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETACULOS 
Grupo: 90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 
Classe: 90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
Subclasse: 9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 

CNAE 3299003 -FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS. 
Seção: 
C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 
Divisão: 32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS 
Grupo: 32.9 Fabricação de produtos diversos 
Classe: 32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
Subclasse: 3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CNAE 1813099 - IMPRESSÃO DE LETRAS PARA OUTROS USOS 
Seção: 
C INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 
Divisão: 18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES 
Grupo: 18.1 Atividade de impressão 
Classe: 18.13-0 Impressão de materiais para outros usos 
Subclasse: 1813-0/99 Impressão de material para outros usos 

CNAE 5911102 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 
Seção: 
3 INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Divisão: 59 ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 
GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA 
Grupo: 59.1 Atividades cinematográficas, produção de  videos  e de programas de televisão 
Classe: 59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão 
Subclasse: 5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 

CNAE 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL 
Seção: 
R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 
Divisão: 90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETACULOS 
Grupo: 90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 
Classe: 90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
Subclasse: 9001-9/02 Produção musical 

CNAE 5620102 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÕES BUFÊ 
Seção: 
I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 
Divisão: 56 ALIMENTAÇÃO 
Grupo: 56.2 Serviços de  catering,  bufê e outros serviços de comida preparada 
Classe: 56.20-1 Serviços de  catering,  bufê e outros serviços de comida preparada 
Subclasse: 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

Note-se que tal classe não apenas deixa de englobar o objeto da licitação como claramente veda qualquer 
atividade nesse sentido, não havendo nenhuma outra atividade descrita em seu CNAE que sequer se assemelhe 
ao objeto licitado, não podendo assim subsistir sua declaração de vencedora. 
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A empresa Recorrida deve ser desclassificada por descumprimento do Edital, devendo a decisão do pregoeiro 
ser revogada, pois mostrou se completamente irregular, desatendendo aos princípios da licitação, não podendo 
prevalecer de forma alguma, haja vista que a sua decisão acabou frustrando, senão restringindo, a 
competitividade do certame, restando inobservada, também, a necessidade basilar de respeito aos ditames do 
instrumento convocatório, o que é expressamente vedado também pelo  art.  3°, §1°, da Lei 8.666/93. 

DO PEDIDO 

Amparada na lei e demais dispositivos legais, embasadores e fundamentadores do presente recurso, REQUER a 
recorrente, de Vossa Senhoria, o que segue: 

Seja reconsiderada,  in  tatum, a decisão que declarou como vencedora do certame em apreço a empresa EXO  
COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA, declarando, ainda, sua inabilitação e a desclassificação de sua proposta pelo 
descumprimento da legislação e do Edital, tendo em vista que a referida empresa apresentou no certame 
documentação irregular quando de sua habilitação referente ao objetivo e CNAE do referente processo 
licitatório. 

Seja provido, em todos os seus termos, o presente recurso, e por isso mesmo atendidos os seus pedidos, para 
imposição e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade administrativa, a publicidade, a 
ampla defesa e a LEGALIDADE. 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

APUCARANA,10 DE JUNHO DE 2021. 
• 

• 
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Pregão Eletrônico 

• Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRARFtAZÃO : 

Ao Município de Chopinzinho 
Estado do  Parana 
Ref.  PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2021 
Processo Administrativo No 41/2021 

A empresa EXO  COMPANY  PARTICIPAÇOES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 21.061.770/0001-14, com sede na cidade de Saquarema/RJ, tempestivamente, vem, com fulcro na 
alínea " a ", do inciso I, do  art.  109, da Lei no 8666 / 93, e em conformidade com o  Art.  40, XVIII da Lei N° 
10.520/02 à presença de Vossa Senhoria vem, através desta, apresentar estas 

CONTRARRAZOES 

ao recurso apresentado pela KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
15.738.985/0001-24, alegando algumas conclusões a cerca do objeto social da contrarrazoante, o que 
demonstra, claramente, conforme vamos demonstrar, o equivoco por parte da recorrente. 

DOS FATOS: 
A Contrarrazoante é uma empresa séria e, como tal, preparou sua documentação totalmente de acordo com o 
edital, que foi prontamente aceita por essa Administração. Essa pertinente comissão analisou toda a 
documentação à luz da legislação vigente e declarou a contrarrazoante EXO  COMPANY  habilitada. 
A recorrente KLEBIS alega em seu recurso que a empresa EXO  COMPANY  seja inabilitada pelo motivo de 
"OBJETO SOCIAL INCOMPATÍVEL COM 0 OBJETO LICITADO". 
Aceitar argumentos tão falaciosos é não ir de encontro com a ISONOMIA e a OBJETIVIDADE do procedimento 
I icitatório. 
Todos os documentos de habilitação descritos no Edital 39/2021, e também exigíveis e em conformidade com 
as Leis Federais no 10.520/02 e no 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
de Pregão, Decreto Federal n° 10.024/19, com a Lei Complementar no 123/06 e suas alterações, com a Lei 
Geral do Turismo no 11.771/2018, com a nova Lei de Licitações 14.133/2021, foram apresentados e aceitos 
pelo Município de Chopinzinho, já comprovados em ata do pregão eletrônico 39/2021. 
Os documentos exigidos no pregão em tela estão perfeitamente previsto na legislação que rege a licitação e a 
modalidade de pregão. Tais documentos também são incorporados no rol de documentos no Sicaf. 
O pregão eletrônico 39/2021 aconteceu a luz da legislação e princípios corretamente, bem como a honrosa 
conduta do pregoeiro, que analisou a documentação integralmente, declarando corretamente arrematante e 
vencedora a empresa EXO  Company  Participações LTDA. 
A empresa EXO  Company  possui objeto social perfeitamente compatível com o objeto da licitação, não restando 
dúvidas quanto a este fato. Todos os órgãos públicos da federação, dos quais a empresa EXO  Company  
participou dos pregoes, já analisaram a documentação da empresa, por doutos e capacitados pregoeiros que 
encontraram ao longo dos anos. Foram apresentados diversos atestados de capacidade técnica similares e 
equivalentes, até mesmo em quantitativos e qualitativos superiores ao estimado. 
Destacam-se os atestados do Procon-Vitória/ES, do Conselho Regional de Enfermagem-AM, da Confederação 
Brasileira de Desportos Aquáticos, da Prefeitura de São Paulo/SP, e do IPCE- INSTITUTO PARANAENSE DE 
CIÊNCIA DO ESPORTE/PR (cujo atestado esta averbado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com  CAT).  
Todos estes renomados órgãos públicos receberam e analisaram a mesma documentação recebida pela 
comissão de licitação de Chopinzinho, uma vez que a empresa desde a sua consolidação, não realizou 
alterações contratuais, mantendo-se integra e legal. 
Também foram apresentados os dois Certificados CADASTUR como "Organizadora de Eventos" e "Prestador de 
Infraestrutura de Apoio para Eventos". A empresa EXO  Company  esta PERFEITAMENTE HABILITADA pelo 
Ministério do Turismo a exercer sua atividade e adimplir o contrato com o Município de Chopinzinho. 
0 pregoeiro agiu corretamente em habilitar a empresa EXO  COMPANY  atentando-se estritamente ao edital e 
legislação e ao instrumento convocatório. 
Dessa forma, não há qualquer razão para alterar a decisão já tomada, acertadamente, pelo Pregoeiro e que 
respeita todos os princípios basilares dos certames licitatórios. 

DA SOLICITAÇÃO: 
Assim, conforme restou claro nesta pega requer-se não seja conhecido o recurso administrativo dada sua 
incoerência e motivos apresentados. 
Pelo exposto e motivos que são de direito, pede-se que seja indeferido o recurso da empresa KLEBIS 
ORGANIZAÇõES ESPORTIVA LTDA ME, e que seja mantida a postura e a qualidade de aceita e habilitada a 
empresa EXO  Company  Participações LTDA 
E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da autoridade que 
lhe é superior, que estamos interpondo estas contrarrazões, as quais certamente serão deferidas, evitando 
assim, maiores transtornos. 

Nesses Termos, pede-se deferimento, bom-senso e legalidade 
Saquarema/RI, 15 de junho de 2021 
EXO  COMPANY  PARTICIPAÇOES LTDA 
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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REFERENCIA PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatário n° 41/2021 — Edital de 

Pregão Eletrônico N° 39/2021, para Registro de Pregos para Contratação Futura de Serviços de Organização 

e Produção de Eventos de Corrida de Rua e MTB (Montan  Bike)  no Município de Chopinzinho. 

Considerando a Ata da Sessão Publica do Pregão Eletrônico n° 39/2021 (fls. 397/400), qual 

ocorreu em 07/06/2021 e, tendo em vista, a manifestação expressa de interpor recurso e peça de recurso 

encaminhada pela empresa KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA ME (fls. 403/406), referente ao 

lote 01 do edital. 

Considerando, as contrarrazões recursais apresentadas pela empresa EXO  COMPANY  

PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP.  (fl.  407). 

Isto posto, encaminho os autos à Procuradoria Geral do Município para parecer. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 17 de junho de 2021. 

Giliane PélèJforlin 
Pregoeira 
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Memorando 24- 741/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 18/06/2021 as 10:34:00 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC •  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Fag()  esses autos conclusos ao Procurador Municipal 171174M/ralINWRIN  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433.2018 
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13  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 21D2-CE96-7487-41DD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 18/06/2021 10:34:12 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/21D2-CE96-7487-41DD  
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CHOPINZINHO 

Memorando 25- 741/2021 

1Doc 

-fyc, 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/07/2021 as 18:03:52 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC. GAB-LC  

Licitação de Cronometragem de Provas 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n° 741/2021, e processo licitatório n° 41/2021. 
Atenciosamente,  

Marcie Strindari  
Procurador  Municipal 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
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PROCESSO N." 41/2021 

MEMORANDO 1  Doc  N." 741/2021 

PARECER  JURIDIC°  N.° 115/2021/PGM/MS 

RECORRENTE : KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME 
RECORRIDA : Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. 
INTERESSADOS : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB  
(MOUNTAIN BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA  
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB  (MOUNTAIN 
BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. RECURSO 
ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E DESPROVI-
MENTO, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RETROSPECTO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 41/2021 (Memorando 1Doc n.° 741/2021) — 
Pregão Eletrônico, regulado pelo regulado pelo Edital n.° 39/2021, que  tern  por objeto a con-
tratação futura de serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB  
(mountain bike)  no Município de Chopinzinho. 

Realizada a sessão do Pregão Eletrônico em 07/06/2021, a empresa KLEBIS ORGA-
NIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME manifestou intenção de recurso em face da classificação 
da empresa Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls. 399). 

Em suas razões recursais, a KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME ale-
gou, em sintese, que: a) o Edital se trata de mao. de obra para serviços na  area  de organização 
de eventos esportivos, mas, ao analisar o objeto social da empresa Recorrida, bem como suas 
atividades econômicas principais e secundárias, verifica-se que não há nenhum objeto compa-
tível com o da atividade licitada: b)  nib  há nenhuma atividade descrita no CNAE da Recorri-
da que se assemelhe ao objeto licitado, não podendo assim subsistir a sua declaração de ven- 
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cedora. Por  fun,  pugnou pela reconsideração da decisão do Pregoeiro que declarou a Recorri-
da como vencedora do certame (fls. 404/405). 

A Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. apresentou contrarrazões. Alegou, em  sin-
tese, que: a) é uma empresa séria e, como tal, preparou sua documentação totalmente de acor-
do com o edital, que foi prontamente aceita pela Administração e; b) a Recorrida possui obje-
to social perfeitamente compatível com o objeto. da licitação, sendo que apresentou documen-
tos que comprovam tal alegação, considerando que se encontra habilitada pelo Ministério do 
Turismo a exercer sua atividade e adimplir o contrato com o Município de Chopinzinho (fls. 
407). 

Vieram os autos para parecer (fls. 408/410). 
o retrospecto. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA TEMPESTIV1DADE 

Quanto à interposição de recurso, o Edital 39/2021 prevê cm seu item 13 que: 

13 — DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarara aberto o prazo de recurso, que 
será de 20 (vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  con-
cedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, fi-
cando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetí-
veis de aproveitamento. 
13.3 - A falta de manifestacid imediata e motivada do licitante importará a decadên-
cia do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 
prévia do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de 
eventuais razões e contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusiva-
mente no âmbito no sistema eletrônico em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos le-
gais, bem como os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifesta-
dos durante a sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o 
processo ficara custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada 
no Prédio da Prefeitura. 

Depreende-se da Ata de Realização do Pregão Eletrônico que o prazo para o registro 
de intenção de recurso finalizou no dia 07/06/2021 as 16h30 min., sendo o prazo fatal para a 
apresentação de razões recursais em 10/06/2021 e contrarrazões em 15/06/2021 (fls. 400). 

A KLEB1S ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME registrou intenção de recurso em 
07/06/2021 is 16h14min. e apresentou suas razões recursais em 10/66/2021 (fls. 404/406). ao 
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passo que a Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. apresentou contrarrazões em 15/06/2021 
(fls. 407). 

Os recursos e as contrarrazões, portanto, revelam-se tempestivos, porquanto protoco- 
lizadas dentro do prazo previsto no Item 13 e seguintes do Edital. 

Não obstante, passa-se, doravante, A. análise do campo de atuação do parecer jurídico. 

2.2 Do CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Inicialmente, importa frisar que não compete a esta Procuradoria apreciar as ques-
tões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera discri-
cionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações e fundamenta-
ções de ordem técnica explicitadas para justificar a celebração do ajuste. 

Para a licitude do processo, impende que a definição do objeto, refletida no Termo de 
Referência, corresponde As reais necessidades da Secretaria interessada, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários. Não incumbe à Procuradoria avaliar as especifica-
ções utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se ao órgão interes-
sado que verifique o cumprimento deste requisitó. 

Quanto ao edital e seus anexos acostados aos autos do processo, a análise deste órgão 
jurídico circunscreve-se apenas aos pontos objetos de questionamento da empresa Recorrente, 
sendo responsabilidade única e exclusiva da Divisão de Licitações e Contratos eventuais alte-
rações que não guardem pertinência com o recurso, e que foram previamente aprovadas pela 
Procuradoria, conforme dispõe o  art.  38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

2.3 Do MÉRITO 

2.3.1 DAS ALEGAÇÕES DA KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 41/2021 (Memorando 1Doc n.° 741/2021) — 
Pregão Eletrônico, regulado pelo regulado pelo Edital n.° 39/2021, que tem por objeto a con-
tratação futura de serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB  
(mountain bike)  no Município de Chopinzinho. 

Realizada a sessão do Pregão Eletrônico em 07/06/2021, a empresa KLEBIS ORGA-
NIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME manifestou .intenção de recurso em face da classificação 
da empresa Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls. 399). 

Em suas razões recursais, a KLEBIS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS LTDA. ME ale-
gou, em síntese, que: a) o Edital se trata de mão de obra para serviços na  Area  de organização 
de eventos esportivos, mas, ao analisar o objeto social da empresa Recorrida, bem como suas 
atividades econômicas principais e secundárias, verifica-se que não  hi  nenhum objeto compa-
tível com o da atividade licitada; b) não há nenhuma atividade descrita no CNAE da Recorri-
da que se assemelhe ao objeto licitado, não podendo assim subsistir a sua declaração de ven-
cedora. Por fim, pugnou pela reconsideração da decisão do Pregoeiro que declarou a Recorri-
da como vencedora do certame (fls. 404/405). 

A Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. apresentou contrarrazões. Alegou, em  sin-
tese, que: a) é uma empresa séria e, como tal, preparou sua documentação totalmente de acor- 

Pigina 3 de 7 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 • CHOPINZINHO PARANÁ 

 

do com o edital, que foi prontamente aceita pela Administração e; b) a Recorrida possui obje-
to social perfeitamente compatível com o objeto da licitação, sendo que apresentou documen-
tos que comprovam tal alegação, considerando que se encontra habilitada pelo Ministério do 
Turismo a exercer sua atividade e adimplir o contrato com o Município de Chopinzinho (fls. 
407). 

Pois bem. Depreende-se do Termo de Referência que a Administração Municipal 
pretende a contratação futura de empresa para prestação de serviços de organização e produ-
ção de eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain Bike)  no Município de Chopinzinho. 

A CNAE é uma classificação usada com o objetivo de padronizar os códigos de 
identificação das unidades produtivas do pais nos cadastros e registros da administração pú-
blica nas três esferas de governo,  ern  especial na área tributária, contribuindo para a melhoria 
da qualidade dos sistemas de informação que dão suporte as decisões e ações do Estado, pos-
sibilitando, ainda, a maior articulação intersistemas. A definição e atualização das subclasses 
são atribuições da Subcomissão Técnica para a CNAE — Subclasses,• organizada no âmbito da 
CONCLA, sob a coordenação de representante da Secretaria da Receita Federal e com a 
participação de representantes da administração tributária das esferas estadual e municipal 
e do IBGE.' 

Em face dessa orientação, tem-se que a CNAE é a classificação nacional de atividade 
econômica composta de dígitos, que descrevem qual é a atividade econômica prestada pela 
empresa. 

Esse tema está intimamente ligado as licitações públicas, uma vez que alguns editais 
de licitação vêm exigindo a apresentação da CNAE para comprovar que a licitante atua ou é 
especializada no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação. A Lei n° 8.666/93, no § 
9° do  art.  22, exige a pertinência entre o objeto licitado e o ramo de atividade, o que justifica 
essa exigência editalicia. 

Ocorre que, repetidamente, surgem questionamentos quanto à legalidade de exclusão 
de empresa  corn  o fundamento de que a CNAE da empresa vencedora ou participante não era 
especifica como solicitado pelo edital de licitação. 

Extrai-se do Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral de fls. 340 que a Exo  
COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. é empresa de pequeno porte, inscrita no CNPJ sob no. 
21.061.770/0001-14. Possui CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) com 
Código e Descrição da Atividade Econômica Principal: 82.30-0-01 — Serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas e; Código e Descrição das Atividades Econômicas 
Secundarias: 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; 90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificadas anteriormente; 59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de  videos  
e de programas de televisão não especificadas anteriormente; 90.01-9-06 - Atividades de so-
norização e de iluminação; 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos; 90.01-9-02 - 
Produção musical e; 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê. 

I  0 que é CNAE. Portal da Fazenda/PR. Disponível em: 
<lutp://subcomissaocnae.fazenda.pr.gov.brimodules/conteudo/conteudo.php?conteudo=1>. Acesso em: 23 jul. 
2019. 

Pigina 4 de 7 



It  i 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Diante disso, é necessário pontuar que, pode-se interpretar que restringir a participa-
ção do licitante pelo motivo de ausência da CNAE especifica fere o principio da competitivi-
dade. 

0 edital pode prever exigências em consonância com os  arts.  27 e seguintes da Lei 
de Licitações e Contratos. Vedações sem motivação baseada em interesse público, no entan-
to, não podem ocorrer. A Administração Pública deverá ter ponderação ao exigir as condições 
para habilitar, de modo que sejam estritamente necessárias para assegurar uma prestação de 
serviço adequada. 

E nesse sentido, a Receita Federal do Brasil já se manifestou no sentido de que o ob-
jeto social da empresa prevalece sobre o código da CNAE: 

"EMENTA: SIMPLES NACIONAL. OPÇÃO. INDEFERIMENTO. 
ATIVIDADE VEDADA. PREVALÊNCIA DO OBJETO SOCIAL 
SOBRE 0 CÓDIGO DA CNAE. 0 objeto social, para efeito de certi-
ficação da atividade econômica explorada, prevalece sobre o código 
da CNAE. Ê insubsistente o Termo de Indeferimento de Opção pelo 
Simples Nacional apoiado numa suposta base Mica anunciada neste 
último, quando o objeto social aponta para outra realidade." (Acórdão 
n° 10-44919, de 09 de julho de 2013). 

O TCU também já teve a oportunidade de examinar a questão: 

"A participação da empresa não foi aceita pelo pregoeiro sob o argu-
mento de que o seu CNPJ apresentava atividade incompatível com o 
objeto da licitação, referindo-se ao Código CNAE (Classificação Na-
cional de Atividades Econômicas) constante na Ficha Cadastral de 
Pessoa Jurídica da representante junto à Receita Federal. 
(—) 
Ê certo que esse cadastro é uma imposição legal e deve estar atualiza-
do, porém em nenhum momento  hi  previsão legal de impedir uma 
empresa de participar em virtude de uma discrepância desse cadastro. 
Caberia aos responsáveis a formação de juizo critico com base em to-
das as informações apresentadas, especialmente a simples leitura do 
Contrato Social da empresa representante. 

Impedir que uma empresa participasse do certame com base nesse de-
talhe cadastral é levar a norma extravagante a limites muito além do 
necessário e diminuir a competitividade do Certame, o que configura 
irregularidade grave. Além disso, e principalmente, a empresa [...] 
apresentou seu Contrato Social onde fica bastante claro que atua no 
ramo de transporte de passageiros e de cargas. 
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Entendemos que o cadastro de atividades na Receita Federal do Brasil 
não é motivo suficiente para impedir a participação da empresa, ainda 
mais que tal cadastro não era totalmente discrepante do objeto do cer-
tame. E certo que esse cadastro é uma imposição legal e deve estar 
atualizado, porem em nenhum momento há previsão legal de impedir 
uma empresa de participar em virtude de uma discrepância desse ca-
dastro. 
Caberia aos responsáveis a formação de juizo critico com base em to-
das as informações apresentadas, especialmente a simples leitura do 
Contrato Social da empresa representante. Com  base nessas informa-
ções, e considerando que em licitação as disposições editalicias devem 
ser interpretadas a fim de garantir a competitividade do certame, con-
forme preceitua o parágrafo único,  art.  40, Anexo I, Decreto n° 
3.555/2000, não haveria motivos para impedir a participação da em-
presa Dantas, como acabou por ocorrer". (TCU. Processo TC n° 
010.459/2008-9. Acórdão n° 1203/2011 — Plenário. Relator: Minis-
tro José Mticio Monteiro.). 

Corrobora o entendimento da Corte de Contas o Acórdão n° 42/2014 — Plenário, que 
ressaltou em um dos seus excertos o seguinte: 

"Considerando que diante do decidido no precedente Acórdão 
1.203/2011 — Plenário, segundo o qual o CNAE não deveria, sozinho, 
constituir motivo para a inabilitação em processo licitatório, havendo 
outros meios de comprovação da compatibilidade do ramo de atuação 
da empresa com o objeto da licitação, a exemplo o contrato social, o 
Relator determinou a realização de diligência ao Senac/MG, com vis-
tas à obtenção de cópia do contrato social da licitante vencedora da li-
citação, bem assim, objetivando o envio de outras informações[...1" 
(TCU. Processo TC n° 029.380/2013-8. Acórdão n° 42/2014 — Ple-
nário. Relator: Ministro Augusto  Sherman.).  

Pelo exposto, mostra-se desarrazoado inabilitar a empresa Recorrida por eventual in-
compatibilidade do CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) em relação ao 
objeto do certame. 

0 comprovante de inscrição e de situação cadastral expedido pela Receita Federal do 
Brasil possui a seguinte descrição da Atividade Econômica Principal: 82.30-0-01 — Serviços 
de organização de feiras, congressos, exposições e festas (fls. 340). 

O alvará de licença do estabelecimento empresarial, expedido pelo Município de Sa-
quarema/RJ, descreve as seguintes atividades: 8230001 — Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrutu-
ras de uso temporário, exceto andaimes; 9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificadas anteriormente; 5911199 - Atividades de produção cine- 
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matográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas anteriormente; 9001906 
- Atividades de sonorização e de iluminação; 1813099 - Impressão de material para outros 
usos; 9001902 - Produção musical e; 5620102 - Serviços de alimentação para eventos e re-
cepções — bufê (fls. 341). (g.n.). 

Nesse sentido, a vasta documentação apresentada pela Recorrida a titulo de capaci-
dade técnica atesta que a empresa prestou, com excelência, serviços semelhantes ao objeto 
destes autos (fls. 389). 

Assim, em que pese a Recorrida não possuir CNAE especifico para o objeto da lici-
tação (serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB -  Mountain 
Bike),  constata-se através dos Atestados de Capacidade Técnica (midia digital de fls. 389) que 
possui capacidade para executá-lo, podendo participar do presente certame sem ferir o princi-
pio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Pelo exposto, salvo melhor fundamentação, mostra-se desarrazoado inabilitar a em-
presa Recorrida por não ter ramo de atividade descrito no objeto social em perfeita congruên-
cia em relação ao objeto do certame. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, esta Procuradoria opina pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO 
do recurso interposto pela empresa KLEB1S ORGANIZAÇOES ESPORTIVAS LTDA. ME. 

Encaminhem-se os autos ao Prefeito Municipal para que decida. 
Após, à Divisão de Licitações e Contratos para as intimações necessárias e os pro-

cedimentos cabíveis. 
Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídi-

cas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele-
mentos técnicos pertinentes A execução do objeto, como aqueles de ordem financeira ou or-
çamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade com-
petente. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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Processo Licitatório n.9  41/2021 — Pregão Eletrônico. Edital n.9  39/2021. 

Assunto: Recurso Administrativo. Registro de Preços para contratação futura de serviços de 
organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB  (mountain bike)  no Município de 
Chopinzinho. 

Recorrente: Klebis Organizações Esportivas Ltda. ME. 
Recorrida: Exo  Company  Participações Ltda. 

DECISÃO 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela KLEBIS ORGANIZAÇÕES 
ESPORTIVAS LTDA.-ME em face da classificação da empresa EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES 
LTDA. 

Em suas razões recursais, a Recorrente alegou, em síntese, que: a) o Edital se trata 
de mão de obra para serviços na área de organização de eventos esportivos, mas, ao analisar o 

objeto social da empresa Recorrida, bem como suas atividades econômicas principais e 

secundárias, verifica-se que não há nenhum objeto compatível com o da atividade licitada; b) 
não há nenhuma atividade descrita no CNAE da Recorrida que se assemelhe ao objeto licitado, 

não podendo assim subsistir a sua declaração de vencedora. Por fim, pugnou pela 

reconsideração da decisão do Pregoeiro que declarou a Recorrida como vencedora do certame 
1 (fls. 404/405). 

Já a Recorrida apresentou contrarrazões. Alegou, em síntese, que: a) é uma 

empresa séria e, como tal, preparou sua documentação totalmente de acordo com o edital, 

que foi prontamente aceita pela Administração e; b) a Recorrida possui objeto social 

perfeitamente compatível com o objeto da licitação, sendo que apresentou documentos que 
comprovam tal alegação, considerando que se encontra habilitada pelo Ministério do Turismo 
a exercer sua atividade e adimplir o contrato com o Município de Chopinzinho (fls. 407). 

Através do Parecer Jurídico n.2  115/2021/PGM/MS, a Procuradoria Municipal 
opinou pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Administrativo (fls. 413/419). 

Vieram os autos para decisão. 

a síntese do essencial. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Cuida-se de Recurso Administrativo interposto pela KLEBIS ORGANIZAÇÕES 
ESPORTIVAS LTDA.-ME em face da classificação da empresa EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES 
LTDA. 
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Em suas razões recursais, a Recorrente alegou, em síntese, que: a) o Edital se trata 

de mão de obra para serviços na área de organização de eventos esportivos, mas, ao analisar o 

objeto social da empresa Recorrida, bem como suas atividades econômicas principais e 
secundárias, verifica-se que não há nenhum objeto compatível com o da atividade licitada; b) 

não há nenhuma atividade descrita no CNAE da Recorrida que se assemelhe ao objeto licitado, 
não podendo assim subsistir a sua declaração de vencedora. Por fim, pugnou pela 
reconsideração da decisão do Pregoeiro que declarou a Recorrida como vencedora do certame 

(fls. 404/405). 

Já a Recorrida apresentou contrarrazões. Alegou, em síntese, que: a) é uma 

empresa séria e, como tal, preparou sua documentação totalmente de acordo com o edital, 

que foi prontamente aceita pela Administração e; b) a Recorrida possui objeto social 

perfeitamente compatível com o objeto da licitação, sendo que apresentou documentos que 

comprovam tal alegação, considerando que se encontra habilitada pelo Ministério do Turismo 
a exercer sua atividade e adimplir o contrato com o Município de Chopinzinho (fls. 407). 

Através do Parecer Jurídico n. 115/2021/PGM/MS, a Procuradoria Municipal 

opinou pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Administrativo (fls. 413/419). 
Extrai-se do Termo de Referência que a Administração Municipal pretende a 

contratação futura de empresa para prestação de serviços de organização e produção de 
eventos de Corrida de Rua e MTB  (Mountain Bike)  no Município de Chopinzinho. 

Cumpre registrar que a CNAE é uma classificação usada com o objetivo de 
padronizar os códigos de identificação das unidades produtivas do pais nos cadastros e registros 

da administração pública nas três esferas de governo, em especial na área tributária, 
contribuindo para a melhoria da qualidade dos sistemas de informação que dão suporte às 
decisões e ações do Estado, possibilitando, ainda, a maior articulação intersistemas. A definição 
e atualização das subclasses são atribuições da Subcomissão Técnica para a CNAE — Subclasses, 

organizada no âmbito da CONCLA, sob a coordenação de representante da Secretaria da 

Receita Federal e com a participação de representantes da administração tributária das esferas 
estadual e municipal e do IBGE.1  

Em face dessa orientação, tem-se que a CNAE é a classificação nacional de 

atividade econômica composta de dígitos, que descrevem qual é a atividade econômica 
prestada pela empresa. 

No mais, a CNAE está intimamente ligada às licitações públicas, uma vez que alguns 
editais de licitação vêm exigindo a sua apresentação para comprovar que a licitante atua ou é 

especializada no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação. A Lei n° 8.666/93, no § 9g 
do  art.  22, exige a pertinência entre o objeto licitado e o ramo de atividade, o que justifica essa 
exigência editalicia. 

1 0 que é CNAE. Portal da Fazenda/PR. Disponível em: 

<http://subcomissaocnae.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=1>. Acesso em: 23 jul. 
2019. 
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Sucede-se que, repetidamente, surgem questionamentos quanto à legalidade de 

exclusão de empresa com o fundamento de que a CNAE da empresa vencedora ou participante 

não era especifica como solicitado pelo edital de licitação. 

Depreende-se do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de fls. 340 que 

a Exo  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA. é empresa de pequeno porte, inscrita no CNPJ sob n°. 

21.061.770/0001-14. Possui CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) com 

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal: 82.30-0-01 — Serviços de organização de 

feiras, congressos, exposições e festas e; Código e Descrição das Atividades Econômicas 

Secundárias: 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; 90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 

especificadas anteriormente; 59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e 

de programas de televisão não especificadas anteriormente; 90.01-9-06 - Atividades de 

sonorização e de iluminação; 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos; 90.01-9-02 - 

Produção musical e; 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê. 

0 edital pode prever exigências em consonância com os  arts.  27 e seguintes da Lei 

de Licitações e Contratos. Vedações sem motivação baseada em interesse público, no entanto, 

não podem ocorrer. A Administração Pública deverá ter ponderação ao exigir as condições para 

habilitar, de modo que sejam estritamente necessárias para assegurar uma prestação de 

serviço adequada. 

Nesse sentido, a Receita Federal do Brasil já se manifestou no sentido de que o 

objeto social da empresa prevalece sobre o código da CNAE: 

EMENTA: SIMPLES NACIONAL. 01:00. INDEFERIMENTO. ATIVIDADE VEDADA. 
PREVALÊNCIA DO OBJETO SOCIAL SOBRE 0 CÓDIGO DA CNAE. 0 objeto social, para 
efeito de certificação da atividade econômica explorada, prevalece sobre o código da 
CNAE. É insubsistente o Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional 
apoiado numa suposta base fática anunciada neste último, quando o objeto social 
aponta para outra realidade (Acórdão ne 10-44919, de 09 de julho de 2013). 

No mesmo norte, frise-se que o Tribunal de Contas da União já se posicionou no 

sentido de que fere o principio da competitividade o impedimento da participação de empresa 

sob o argumento de que o CNPJ e o Código CNAE são incompatíveis com o objeto da licitação: 

A participação da empresa não foi aceita pelo pregoeiro sob o argumento de que o 
seu CNPJ apresentava atividade incompatível com o objeto da licitação, referindo-se 
ao Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) constante na Ficha 
Cadastral de Pessoa Jurídica da representante junto á Receita Federal. 
(—) 
É certo que esse cadastro é uma imposição legal e deve estar atualizado, porém em 
nenhum momento há previsão legal de impedir uma empresa de participar em 
virtude de uma discrepância desse cadastro. Caberia aos responsáveis a formação de 
juizo critico com base em todas as informações apresentadas, especialmente a 
simples leitura do Contrato Social da empresa representante. 
(—) 
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Impedir que uma empresa participasse do certame com base nesse detalhe cadastral 
é levar a norma extravagante a limites muito além do necessário e diminuir a 
competitividade do certame, o que configura irregularidade grave. Além disso, e 
principalmente, a empresa [...] apresentou seu Contrato Social onde fica bastante 

claro que atua no ramo de transporte de passageiros e de cargas. 
Entendemos que o cadastro de atividades na Receita Federal do Brasil não é motivo 
suficiente para impedir a participação da empresa, ainda mais que tal cadastro não 

era totalmente discrepante do objeto do certame. E certo que esse cadastro é uma 
imposição legal e deve estar atualizado, porém em nenhum momento há previsão 
legal de impedir uma empresa de participar em virtude de uma discrepância desse 
cadastro. 

Caberia aos responsáveis a formação de juizo critico com base em todas as 
informações apresentadas, especialmente a simples leitura do Contrato Social da 
empresa representante. Com  base nessas informações, e considerando que em 
licitação as disposições editalicias devem ser interpretadas a fim de garantir a 
competitividade do certame, conforme preceitua o parágrafo único,  art.  4°, Anexo I, 
Decreto n° 3.555/2000, não haveria motivos para impedir a participação da empresa 
Dantas, como acabou por ocorrer (TCU. Processo TC n° 010.459/2008-9. Acórdão n° 
1203/2011 — Plenário. Relator: Ministro Jose Múcio Monteiro.). 

*4,  

Considerando que diante do decidido no precedente Acórdão 1.203/2011 — Plenário, 
segundo o qual o CNAE não deveria, sozinho, constituir motivo para a inabilitação em 
processo licitatório, havendo outros meios de comprovação da compatibilidade do 
ramo de atuação da empresa com o objeto da licitação, a exemplo o contrato social, o 
Relator determinou a realização de diligência ao Senac/MG, com vistas à obtenção de 
cópia do contrato social da licitante vencedora da licitação, bem assim, objetivando o 
envio de outras informações (...). (TCU. Processo TC n2  029.380/2013-8. Acórdão ng 
42/2014 — Plenário. Relator: Ministro Augusto  Sherman.).  

0 comprovante de inscrição e de situação cadastral expedido pela Receita Federal 
do Brasil possui a seguinte descrição da Atividade Econômica Principal: 82.30-0-01 — Serviços 

de organização de feiras, congressos, exposições e festas (fls. 340). 

O alvará de licença do estabelecimento empresarial, expedido pelo Município de 
Saquarema/RJ, descreve as seguintes atividades: 8230001 — Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas; 7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 

uso temporário, exceto andaimes; 9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificadas anteriormente; 5911199 - Atividades de produção 
cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas anteriormente; 
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação; 1813099 - Impressão de material para 

outros usos; 9001902 - Produção musical e; 5620102 - Serviços de alimentação para eventos e 
recepções — bufê (fls. 341). (g.n.). 
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Além disso, a vasta documentação apresentada pela Recorrida a titulo de 

capacidade técnica atesta que a empresa prestou, com excelência, serviços semelhantes ao 
objeto destes autos (fls. 389). 

Assim, em que pese a Recorrida não possuir CNAE especifico para o objeto da 
licitação (serviços de organização e produção de eventos de corrida de rua e MTB -  Mountain 
Bike),  constata-se através dos Atestados de Capacidade Técnica anexados à mídia digital de fls. 
389 que possui capacidade para executá-lo, podendo participar do presente certame sem ferir 
o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Portanto, mostra-se desarrazoado inabilitar a empresa Recorrida por não ter ramo 
de atividade descrito no objeto social em perfeita congruência em relação ao objeto do 
certame, motivo pelo qual as alegações da Recorrente não merecem prosperar. 

3 DECISÃO 

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico n.2  115/2021/PGM/MS e DECIDO pelo 
DESPROVIMENTO do Recurso Administrativo interposto pela KLEBIS ORGANIZAÇÕES 
ESPORTIVAS LTDA.-M E. 

Divisão de Licitações e Contratos para que realize as intimações necessárias e dê 
os prosseguimentos cabíveis. 

Chopinzinho (PR), 16 de julho de 2 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito Municipal 
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CEXO 
COMPANY  

PROPOSTA COMERCIAL 
Ao Município de Chopinzinho 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO No 41/2021 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade 
pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

EDITAL DE PREGÃO No 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 41/2021 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE  OR-  GANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MON-  TAN BIKE)  NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 

PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP 

SEDE: RUA CORONEL MADUREIRA, 40,LJ 13, CENTRO, SAQUAREMA/RJ. CEP 28990-756 

CNPJ: 21.061.770/0001-14 

TELEFONE/FAX: (21) 3587-0723; 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: executivoe.exocomoanv.com   

Neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA, Diretor e sócio-administrador, 
RG 21.796.779-3, CPF 124.071.307-07, endereçado 6 RUA BERNARDINO MACHADO, 1408, 
PORTO DO ROSA, MUNICÍPIO DE  SAO  GONÇALO/RJ. CEP 24470-550 

Em conformidade com o Edital de licitação 0039/2021, que adotará as seguintes condições: 

1. Os pregos apresentados e demais condições comerciais tem validade de 90 (noventa) dias. 
2. Os pregos apresentados estabelecem o valor pelo qual será firmado o contrato; 
3. Atenderemos todas as condições impostas no Edital e seus Anexos; 
4. Nos preços apresentados deverão estar inclusos os custos descritos abaixo: 

• Toda a mão-de-obra técnica e auxiliar necessária, inclusive a sistemática inspeção no trabalho, com 
vistas ao bom desempenho dos trabalhos alocados nas  areas  ou dependências de atuação do 
contratante; 

• Todos os impostos, leis sociais e seguros necessários; 
• Todas as despesas com pessoal, inclusive as decorrentes do fornecimento de Uniformes, EPI's, vale 

transporte e alimentação no valor estabelecido pela convenção coletiva da categoria profissional; 
• Todas as despesas de administração e demais custos diretos e indiretos. 

Tabela de valores: 

• 

• 
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ITEM QTD. UNJO. DESCRICAO  UNIT.  
MINIMO  
RS 

TOTAL `NIMO 
Ft$  

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração ele- trônica 
através de  chip  descartável RF1D 
UHF  para corrida de  Mountain Bike;  

RS 1.657.50 RS 
3.315,00  

02 01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração ele- trônica 
através de  chip  descartável RFID, 
UHF  para corrida de rua; 

R$ 2.000,00 R$ 
2.000,00  

03 03 Unid. Serviço de Fihnagem, com câmara  Full  1113 disco rígido 
com capacidade  minima  de armazenagem de 300GB, 
para filmagem da largada e chegada do evento por  
video  no pórtico de chegada (para eventual pesquisa e 
para foto  video)  para os eventos de corrida 
de rua e  Mountain Bike;  

R$ 
200,00 

R$ 
600,00 

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado para 
Mountain Bike,  com impressão  UV;  
(Aquisição definitiva do bem) 

R$ 
4.50 

R$  
2.925,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para a 
cronometragem eletrônica. (Incluindo sis- tema de 
apuração/resultados da corrida); 

R$ 
2.00 

R$ 
1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para pôr- tico de 
chegada com medida  minima  de 20CM altura X 60CM 
comprimento para os eventos de corrida de rua e  Mountain 
Bike;  
(Locação) 

RS 
250,00 

R$ 
750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em equipamento 
de segurança (capacete) nas medidas em 100MM X 
50MM, em polieti- 
leno com impressão digital e/o jato de cera para uso de 
identificação dos atletas; 

R$ 
2,00 

R$ 
700.00 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário nas medidas em 
164MM X 210MM, em polieti- leno com impressão digital 
efo jato de cera para uso de identificação dos atletas; 

R$ 
2,00 

R$ 
1.300,00 
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RS 
500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
8,00 

R$ 
7.600,00 

R$ 
30.00 

R$ 
15.000,00 

R$ 
0,80 

R$ 
640,00 

R$ 
0.10 

R$ 
120,00 

Unid. Fornecimento de terminais com computador e monitor 
para conferencia no sistema de cadastro de atletas no 
ato da entregado do  chip,  devendo estar disponível com 
um  tee-  nico da empresa no dia que antecede a  pro-  va bem 
como no dia da realização da mes- ma, com 04 estações 
em sistema informati- zado para entrega de  kits  contendo, 
04 no- tebook .04 monitor acima de 19", 04 leito- res de 
código de barras, para conferencia dos envelopes 
entregues, onde todos os equipamentos deverão estar 
montados um dia antes do inicio dos eventos. A contrata-
da deverá enviar um responsável técnico para 
acompanhar toda a entrega dos  kits  além de fazer as 
alterações necessárias,  dire-  tamente no servidor. Todo o 
sistema deverá funcionar em rede com todos os periféricos 
(roteadores, cabos de rede filtros de linha e extensões) por 
conta da empresa vencedora, a Secretária de Esporte 
organizadora do evento disponibilizari mesas, cadeiras  
co  
pessoal para operar as estações; (Locação) 

Unid. Fornecimento de medalhas personalizadas  
(layout  será definido pela organização do evento) em 
aço com diâmetro de ate 50MM e fita sublimada; 

Unid. Fornecimento de troféus personalizados para 
premiaçâo das categorias em MDF de ate 17CM de 
altura;  (Layout  será definido 
pela organização dos eventos); 

Serviço de montagem de  kits  em envelope branco 
contendo número de peito 4 alfinetes e explicativo de 
como utilizar o  chip,  o  en-  velope deverá ser lacrado com 
etiqueta im- pressa contendo as seguintes informações: 
número, nome, sexo, faixa etária e equipe do 
respectivo atleta; (Aquisição  definitiva 
do bem) 

Unid. Envio de SMS para informar a classificação 
final aos atletas participantes; 

09 3 

10 950 

11 500 

12 800 Unid. 

13 1200 

• 

• 
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14 3 Unid. Pórtico metálico com  banner  personalizado com o R$ RS  
layout  da prova, medindo 4 metros de altura e 5 de 
largura  (Layout sera  definido 
pela organização do evento); (Locação) 

500,00 1.500,00 

15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de altura); R$ R$ 
(Locação) 250,00 750,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gratui- tas dos R$ R$ 
atletas, com acompanhamento do responsável técnico da 
secretaria de esportes 
durante o período de inscrição. 

100,00 300,00 

17 600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  Cor- rida, com R$ R$ 
material  DRY FIT UV,  Composi- ção em 100% poliéster, 
Tipo de gola  mode-  lada. Estampas em Sublimação  HD. 

20,00 12.000,00 

(layout  das estampas  sera  definido pela organização 
do evento); (Aquisição definitiva do bem) 

VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais) 

Concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Edital. 

TRIBUTAÇÃO: 

A empresa é optante pelo Simples Nacional no ano-calendário 2021. 
Aliquota tributaria obedece ao respectivo cálculo no mês vigente. 
No caso da prestação de serviço, a aliquota de ISS estará discriminada na Nota Fiscal. 
A Contratante (cliente) devera reter o valor indicado na Nota Fiscal e pagar diretamente ao munici pio 
onde o serviço foi prestado, indicado na nota fiscal. 

EMISSÃO DE COBRANÇA:  

• Na locacão de bens móveis, imóveis (quartos, salas, espaços), equipamentos, mobiliário e afins: será 

emitida uma fatura de locação contemplando os itens locados para a contratante. 

• Na prestacão de mão de obra:  será emitida uma Nota Fiscal de serviço. 

• No fornecimento de alimentação:  será emitida uma Nota Fiscal de fornecimento de alimentos e 

bebidas. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

• Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 
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• Lei Complementar n° 116 de 31 de julho de 2003. 

• Sumula Vinculante 31 do Supremo Tribunal Federal. 

• Livro VI do RICMS/00 (Decreto n° 27.427/00) 

• Anexo VI da Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/14. 

• Lei n° 1.135 de 27 de maio de 2011. 

DECLARACAO  

• a empresa comprova aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

• a empresa já realizou eventos anteriores para público com, no  minim,  50% (cinquenta) por cento do 
total de participantes estimados. 

• a empresa tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 
• a empresa é ME/EPP - sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante esta classificada como 

Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP perante (Receita Federal e/ou Secretaria da 
Fazenda do Estado), assim entendida por preencher os requisitos do artigo 3o da Lei Complemertar no 
123/2006, do  art.  6o do Decreto no 6.204/2007 e, ainda, por praticarem atividades pertinentes ao objeto 
licitado, comprometendo-se a informar, de imediato, caso deixe de ser enquadrada na condição de 
Microempresa — ME, nos termos da lei e que esta enquadrada no SIMPLES NACIONAL; 

• SUSTENTABILIDADE - de acordo com a Instrução Normativa no 01/2010, que trata da sustentabilidade 
e posteriores alterações, declara, que dispõe de critérios de sustentabilidade ambiental na execução de 
seus serviços, bem como a utilização de materiais recicláveis, atioxico, biodegradável conforme Al3NT 
NBR-15448-1 e 15448; 

• Atende ao disposto na Resolução RDC ANVISA n°216/04, que estabelece Boas Praticas para Serviços 
de Alimentação, alterada pela RDC Anvisa n° 52, de 29 de setembro de 2014, e a Resolução RDC 
AN VISA 182, de 2017, que dispõe sobre as boas praticas para industrialização, distribuição e 
comercialização de agua, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária 
estaduais, distrital e municipais. 

• ATENDIMENTO AO EDITAL - que os serviços ofertados atendem integralmente a todos os prazos e 
requisitos especificados neste Edital e seus anexos; 

• FATOS IMPEDITIVOS - que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatário, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• PROPOSTA INDEPENDENTE - que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, 
que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes 
ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

• MENOR - para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

• composIgAo SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO - para fins que nenhum dos diretores responsáveis 
legais ou técnicos, membros do conselho técnico, consultivo, deliberativo, administrativo, sócio ou 
procurador vinculado a esta empresa pertence aos quadros dessa instituição; 

• DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 - que não incorre 
nas vedações previstas no  art.  90 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no  art. lo  do Decreto no 
39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei 

• 
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EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

• 
• VISTORIA: A empresa tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizara deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

• AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

• Informo endereço o eletrônico  (e-mail)  para fim exclusivo de comunicação entre as partes, dispensando-
se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e 
funcionamento do endereço eletrônico fornecido: executivo@exocompany.corn ; 
gestao@exocompany.com  

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias  epos  a entrega/execução. 
Prazo de execução: Conforme cronograma da  Sec.  Educação, Cultura e Esportes de Chopinzinho/PR. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 
PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: conforme edital 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Bradesco. Agência 0472-3; Conta corrente 10121-4 

• 
Saquarema (RJ),  07 de iunho de 2021  

121.061.
7701000:1-1—Z  

Exo 
COMPANY PARNICIPP,OES 

 

LIDA  - 
EPP. 

nel Madure‘ra, 40- Lola 
Rua Coro 

13  

CENTRO 
 - CEP. 28.990-000 

SAQUAREMA - 111 

Assinado de forma digital 

THIAGO DE OLIVEIRA por THIAGO DE OLIVEIRA 
VIEIRA:12407130707 

VIEIRA:12407130707 Dados: 2021.08.04 
12:26:57 -0300' 
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EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CONTRATO SOCIAL 

Sociedade Empresária Limitada, que entre si fazem: THIAGO DE 
OLIVEIRA VIEIRA brasileiro, natural do Rio de Janeiro- solteirG, nascido em 19.08.198S, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n. 21.796.779-3 DETRAN-RJ, portador do CPF N. 
124.071.307-07, e MARINETH DE OLIVEIRA VIEIRA, brasBeira, natural do Rio de Janeiro-
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 13.09:1959, empresaria, portadora 
da Carteira de Identidade n. 05.672.918-9 DETRAN-RJ, portadora do CPF N. 788.233.237-20, 
ambos residentes e domiciliados na Rua  Bernardino  Machado 1408 - Porto do Rosa -  Sao  Gonçalo 
- RJ - CEP 24470-550  (art  997.1. CC/2002 ) os quais resolveram constituir a referida sociedade 
empresária limitada sob as clausulas e condições seguintes. 

PRIMEIRA:-  A sociedade empresaria limitada girará sob a denominação 
social de: EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LIT/A, e terá sede social e domicilio na RUA 
CORONEL MADUREIRA 40- LOJA 13- PARTE - CENTRO - SAQUAREMA - RIO DE 
JANEIRO - CEP 28990-000, sendo sua duração por tempo indeterminado e, o seu inicio na data 
do registro deste no órgáo competente para tal , (art.997, H. CC/2002), tendo como nome fantasia 
'EXO  COMPANY  PARTICIPA COES"  

SEGUNDA:-  A sociedade tem por objetivo o comercio de SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS (CNAE 
8230001) , ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES (CNAE 7739003), ARTES CÊNICAS, 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CNAE 9001999). ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 
CINEMATOGRAFICA, DE  VIDEOS  E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CNAE 5911199), ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO (CNAE 9001906) , FABRICAÇÃO DE LETRAS, 
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS (CNAE 
3299003), IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS (CNAE 1813094), 
PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE (CNAE 5911102), PRODUÇÃO 
MUSICAL (CNAE 9001902), SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕES BUFÊ (CNAE 5620102), 

TERCEIRA:- A Sociedade não possui filiais. 

QUARTA:-  A sociedade poderá em qualquer oportunidade fundar ou fechar 
filiais escritórios ou postos de atendimento, podendo também transferir a respectiva sede social 
para outro local, dentro ou fora dos limites do Estado, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
-CONTINUA- 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LIDA  
Wire  : 33209827189 
Protocolo: 0020143234013 - 15/09/2014 
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 17/09/2014, E 0 REGISTRO SOB 0  WIRE  E DATA ABAIXO. 
Autenticação: BOCBACC21D1500382594E9AA3FEF29169482B9F3BC772DC2253DA26FE50E0563 
Arquivamentos 33209827189, 00002673225- 18/09/2014 



QLTA.._,/6,:- O sócio THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA retirará para as 
suas despesas particulares mensalmente a titulo de pró-labore , importâncias de acordo com as 
possibilidades do caixa ou se preferir as permitidas pela legislação do Imposto de Renda, 
importâncias estas que serão levadas a Conta de Despesas Gerais da Sociedade, sendo que a sózia 
MARINETII DE OLI RA VIEIRA, participará somente nos lucros anuais consignados tim 
balanço. 
-CONTINUA- 
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EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

-CONTINUAÇÀO- 

°UINTA:-  0 capital social  sera  de RS. 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
dividido em 50 (trinta), quotas de RS.1.000,00 (hum mil Reais), cada uma, totalmente integralizado 
neste ato pelos sócios, em moeda corrente do pais e atribuido aos mesmos na seguinte proporção: 
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA -c/ 47 quotas de RS. 1.000,00- total R.S. 47.000,00 
MARINETH OLIVEIRA VIEIRA - c/ 03 quota.s de RS.1.000,00- total RS. 3.000,00. 

TOTAL 50 quotas de RS.1.900,00- total RS. 50.000,00 
Art.997,  III,  e art.1.055 CC/2002. 

PARA& ÚNICO:- A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de sua participação 
no capital social, mas todos respondem sohdariamente pela integalização do Capital Social  
(art.  I .052. CC/2002). 

SEXTA:- A sócia MARTNETH DE OLIVEIRA VIEIRA, declara sob as 
penas da lei, de que  nil°  está incurso em quaisquer dos crimes previstos  ern  lei ou nas restrições 
legais que possam impedi-la de participar como sócio quotista em atividades mercantis, o sócio 
TIIIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA, declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato,ou 
contraa economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência contra as relações  dc  consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, parigrafo 1. 
CO2002). 

SÉTIMA:- A administração social e gerencia da Sociedade  sera  exercida 
pelo sócio THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA, sendo autorizado ao mesmo o uso do nome 
empresarial, mas somente em negócios relacionados com os objetivos da Sociedade, sendo-lhe por 
isso expressamente vedado utiliza-lo  ern  operações estranhas aos objetivos da Sociedade, tais 
como: avais, endossos, abonos, aceites, fianças e quaisquer outras operações de favor, em proveito 
próprio ou de terceiros sob pena de nulidade perante a sociedade, bem como onerar ou alienar bens 
imoveis da sociedade para obtenção de empréstimos ou como garantias, sem autorização do outro 
sócio. Nos seus encargos administrativos estão incluidos os atos necessários para abertura de  con  tas 
bancárias, emissão de titulos e cheques, a representação da sociedade  ern  Juizo ou fora dele, 
perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, perante a Justiça do Trabalho ou ainda 
cm relação a terceiros. A constituição e destituição de procuradores e finalmente tudo que vier 
trazer progresso á Sociedade.(artigos: 997- VI; 1.013, 1.015 e 1 064. CC/2002) 

PARAGRAFO UNICO:- E dispensada a caução dos sócios, 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 
Nire 33209827189 
Protocolo.  0020143234013 - 15/09/2014 
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 17/09/2014, E 0 REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO 
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Arquivamentos: 33209827189, 00002673225- 18/09/2014 



EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

-CONTINUAÇÃO- 

NONA:- Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os sócios 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
inventario do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos socios ia 
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados (art.1.065. CC/2002). 

PARAGRAFO ON1C0:- Nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercício social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso.(art. 1.071 e 1.072, par.2. e  art  1.078 CC/2002). 

DÉCTMA:- 0 uso da denominação social compete ao sócio THIAGO DE 
OLIVEIRA VIEIRA que assinará como segue. (art.1.064.CC/2002). 

EXO COMPANY PARTICIPAÇOES LTDA 

DÉCIMA- QUARTA:- A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos  ern  
lei e a nomeação do liquidante, forma de liquidação e prazos, serão objetos de deliberação dos 
sócios na devida oportunidade. 

-CONTINUA- 
I. 
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aisadma.V.A.taa.  
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 

ptcrimA- PRIMEIRA:- É expressamente vedado a qualquer dos sócios 
transferir total ou parcialmente suas quotas de capital a estranhos sem previa e expressa autorização 
por escrito dos outros sócios, que cm igualdade de condiçóes , preço e garantias, terão sempre 
preferencia na aquisição em igualdade de condições ou ainda por acordo mtituo. A manifestação 
dos sócios deverá ser expressa no próprio instrumento de cessão pertinesite.(art.1.056,  art  .1.057-
CC/2002). 

DÉCIMA- SEGUNDA:- No Caso de falecimento ou interdição de qualquer 
dos sócios a Sociedade não se dissolvera, e  sera  nomeado um dos herdeiros do mesmo que 
assumira seu lugar na Sociedade. Caso não convenha aos herdeiros assumirem, os haveres do sócio  
pre-falecido, capital e lucros, serão apurados mediante o levantamento de um Balanço Geral 
Extraordinário e serão pagos aos herdeiros do mesmo com base na situação patrimonial e financeira 
da Sociedade 

DÉCIMA- TERCEIRA:- Qualquer que seja o motivo de saida de sócios da 
Sociedade, a qual  sera  sempre procedida de aviso prévio por escrito de com antecedência de 60 
(sessenta), dias, o pagamento atendera sempre ao disposto na cláusula "DECIMA-
SEGUNDA".(art.1.028 e  art.  1.031. CC/2002). 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 
Nire: 33209827189 
Protocolo: 0020143234013 - 15/09/2014 
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EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

-CONTINUAÇÂO- 

DÉCIMA- QUINTA:- A administração da Sociedade  sera  feita pelo método 
das partidas dobradas, levantando-se anualmente em 31 de Dezembro um Balanço Geral, que  set  
assinado por todos os socos. 

DÉCIMA- SEXTA:- As dúvidas e divergências surgidas durante a 
vigência do presente Contrato serão dirimidas na conformidade da legislação especifica, sendo 
permitido a regência supletiva das normas da Sociedade Anônima (Lei Federal a. 6.404/76), emn 
caso de omissão do "Novo-Código Civil" (Lei Federal n.10.406/02), em relação à matéria, sendo cs 
contratantes elegem o foro da Comarca de Saquarema - Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 
qualquer controvérsia, renunciando as partes contratantes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

Assim, justos e contratados, assinam o presentc instrumento de Contrato 
Social, em 01 (uma), via, para um  so  efeito que leram e acharam conforme, assinando-a também as 
testemunhas abaixo, maiores hábeis e domiciliadas neste estado, que a tudo assistiram 
pessoalmente. 

Saquarema, 04 de setembro de 2014. 

-4,mov. ¡zit('  Q#4 io • 
TH1AGO DE OLIVEIRA VIE1RA. 

ROBERTO R FAGUNDES DOS S OS 
CPF 092 983 63 
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MARINETH DE OLIVEIRA VIEIRA 
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Assirkrsado TUar 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

JACY LIMA DE OLIVEIRA 

NATuRAL43ADE DATA  OF  NASCIMENTO 

RIO DE JANEIRO 13/09/1959 

OCC. ORIGEM 
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NITERÓI E) 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1903816-5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ : 21.061.770/0001-14 CAD-ICMS : NA() inscrito 

NOME / RAZÃO SOCIAL:  

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o oireito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 01/08/2021 10:57 

VALIDA ATÉ :30/10/2021 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo Órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004. 

2. A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br. 

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão *causa  mortis"  e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD). 

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

1/1 



PREFEITURA 
SAQUAREMA 

Secretaria de Receitas. Tributação e Desenvotvimento Econômico 

Certidão Negativa de Débitos 
CERTIDÃO N°.: 1811/2021 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Numero do Cadastro..: 12717730-0 
Nome Contribuinte...: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA - EPP 
CPF/CNPJ • 21.061.770/0001-14 
Endereço  Rua RUA CORONEL MADUREIRA N° 40 
Complemento  LOJA 13 - PARTE 
Bairro  CENTRO 
Atividade Principal.: 8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exp 

CERTIFICA, para os devidos fins, que o cadastro acima especificado, pertencente ao 
contribuinte supra caracterizado está quite com A Secretaria de Receita, Tributação e 
Desenvolvimento Econômico de Saquarema-RJ, com relação a Débitos e Taxas Municipais 
inclusive com a Divida Ativa até a presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Secretaria de Receita e Tributação de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. 

Certidão valida por 90(noventa) dias a partir da data de emissão. 

Saquarema-RJ, 11 de Julho de 2021 

Responsável pelo Departamento 
Código de Autenticidade: 914832070914832 

Para consultar a autenticidade da Certidão, acessar o  site  da Prefeitura de Saquarema 
utilizando o c6dido de autenticidade em http://www.saquarema.rj.gov.br/cidadao  

CNPJ: 32.147.670/001-21 Rua Coronel Madureira, 77- Centro - Saquarema - RJ CEP:28990-600 Tel.:  (n) 2651-2254 

ANON.Saguarema.rj.gov_br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ: 21.061.770/0001-14  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 11:00:23 do dia 01/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 28/01/2022. 
Código de controle da certidão: ECO2.2100.1CFA.7A2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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NUTRICIONISTA CRN No 

33219  SAMANTHA  BORGES DE SIQUEIRA 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS 

tOt Conselho Regional de Nutricionistas - 6a Região 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA N.0  1092529/2020 

4 ?  

PESSOA JURÍDICA C. HORÁRIA SEMANAL 

ao Social: EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 

Segmento de Atuação: 1- NUTRIÇÃO EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

CNI23: 21061770000114 

Endereço: RUA CORONEL MADUREIRA, N. 40, LOJA 03, PARTE CENTRO, CENTRO, SAQUAREMA - RJ 

12 

Considerar-se-á nula de pleno direito a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  que deixar de 
corresponder à situação atualizada das Responsabilidades Técnicas do Nutricionista no CRN 
(Resolução CFN no 576/2016, Art.90, §20). 

LOCAL/DATA 
Recife, 11 de junho de 2021 

SAMUEL PAULINO RODRIGUES MACIEL 
PRESIDENTE DO CRN-6 (AL,PE,PB,RN,CE,PI e MA) 

A aceitação desta Anotação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: 

http://www.cm6.org.br  CRN6  Online  no Menu Conferência de Certidão 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SERVIÇO PA,BLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Nutricionistas 6.. Região 

PE - AL - PB - RN - CE - PI -MA 
CPN 6 

CERTIDu 0 NEGATIVA DE DEBITO 
N°1060848/NET 

NOME:  SAMANTHA  BORGES DE SIQUEIRA 

CPF: 00500472998 
CRN-6: 33219 

liktificamos que esta Pessoa Física, não possui débitos em seu nome, relativos as contribuições da categoria 
profissional administradas neste Regional, de acordo com o artigo n2  149 da Constituição da República Federativa 
do Brasil. 

Esta certidão se refere exclusivamente â situação financeira do(a) profissional acima identificado(a) no âmbito do 
CRN-6, até a presente data e hora, ressalvando o direito do Conselho Regional de Nutricionistas - 68  Região de 
cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do(a) mesmo(a) que vierem a ser apuradas. 

Certidão emitida gratuitamente, conforme o artigo n2  205 da Lei Federal n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional) e a Portaria CRN-6 N2  46 /2019. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico: 
www.crn6.org.br  

Emitida em 11/06/202114:25 
Válida até 31/03/2022 

frigo  de verificação de autenticidade: 1060848/NET 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SEDE DO CRN-6 
RUA BULH( ES MARQUES, 19 SI. 803- BOA VISTA - RECIFE/PE CEP 50060-050 FONE: (0xx81) 3222-2495/1458 • 3421-.8382 

/ FAX: (0xx81) 3421-8308 www.crn6.org.br  /  E-mail:  cm6@crn6.org.br  

11/06/2021 14:25 



SERVIÇO PP BLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Nutricionistas 6.. Região 

PE - AL - PB - RN - CE - PI -MA 

CERTIDEE 0 DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
N°1064699/NET 

NOME:  SAMANTHA  BORGES DE SIQUEIRA 

CPF: 00500472998 

CRN-6: 33219 

etificamos para os devidos fins, que este(a) profissional, está regularmente inscrito(a) no CRN-6 como 
Nutricionista sob o n2  33219, em dia com as obrigações financeiras e eleitorais, estando habilitado(a) a 
desempenhar suas funções de acordo com a legislação vigente. 

Certidão emitida gratuitamente, referente exclusivamente à situação no âmbito do Conselho Regional de 
Nutricionistas - 62  Região, conforme a Portaria CRN-6 N2  46/2019, ressalvando o direito do CRN-6 de cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do(a) mesmo(a) que vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico: 
www.crn6.org.br  

Emitida em 1 de Agosto de 2021, as 11:06 
Válida até 30 de agosto de 2021 

Código de verificação de autenticidade: 1064699/NET 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SEDE DO CRN-6 
RUA BULFIc ES MARQUES, 19  SL.  803- BOA VISTA - RECIFE/PE • CEP 50060-050 FONE: (0xx81) 3222-2495/1458 • 3421-8382 

/ FAX: (0)0(81) 3421-8308 www.crn6.org.br  /  E-mail:  cm6@cm6.org.br  

01/08/2021 11:06 



DECLARAÇÃO TOTAL 

Exo  Company  Participações Ltda - EPP, inscrito no CNPJ n.. 21.061.770/000.1-14, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a). Thiago de Oliveira Vieira, portador da Carteira de Identidade n.* 21796779-3 e do CPF n.*12407130707 

DECLARA 

• Pleno atendimento às exigências do Edital 

• Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Para todos os efeitos legais, que ao apresentar proposta, com preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo 

com as condições estabelecidas para esta licitação, às quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

• Examinou cuidadosamente todo o Edital e os Anexos e aceita todas as condições nele estipulados e que, ao assinar 

a presente declaração, renúncia ao direito de alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

• Que prestará os serviços especificados nas condições e prazos constantes do Anexo - Termo de Referência; 

• Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações, objeto da 

presente licitação; 

• Que não foi declarada inidemea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

di  • Que sua proposta engloba todas as despesas referentes à prestação dos serviços, bem como todos os tributos, 

encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto da 

licitação. 

• Cumpre a Constituição Federal e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 quanto à proibição do trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

• Que não está impedida ou suspensa temporariamente de transacionar com a Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

• Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, por órgão da administração pública direta ou indireta, no transcorrer dos últimos 05(cinco) anos; 

• Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no  Art.  90 da Lei Federal 8.666/93 consolidada pela Lei 

Federal 8.883/93. 

• Declaração de Idoneidade, e sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo, para contratar com o 

poder público, conforme prescreve o inciso IV,  Art.  87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

• Que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente. 

• sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 

anexada ao sistema é autêntica. 
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• sob as penas da Lei n9  6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, inclusive o disposto na Lei n2  12.305/2010. 

qp Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento ao que estabelece o  art.  6°, incisos VI e VII, da Instrução Normativa 

n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG e Decreto n° 7746 de 5 

de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento sustentável. 

• que no caso de contratação e prestação de serviços, atenderei o disposto na Resolução RDC ANVISA n2  216/04, que 

estabelece Boas Práticas para Serviços de Alimentação, alterada pela RDC Anvisa n2  52, de 29 de setembro de 2014, e 

a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização, distribuição e 

comercialização de Agua, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 

municipais. 

• que atende a todos os requisitos do manual de boas práticas e procedimentos operacionais padronizados, segundo 

rdc 216, de 15 de setembro de 2004. 

• que, sob as penalidades da lei, temos pleno conhecimento das condições e particularidades inerentes à natureza 

dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com este Ministério. Declaramos, ainda, que 

não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer 

alteração de valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora. 

• não está descumprindo o disposto no  Art.  70, Inciso XXXIII da Constuição Federal 

• sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei  

ilk Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 42  do  art  39  da referida 

Lei que NENHUM de seus sócios, administradores, diretores e gerentes é cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 32  grau de servidor, dirigente desta administração 

contratante 

• que é ISENTA de Inscrição Estadual ICMS, conforme certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro. 

• DECLARO a não ocorrência de NEPOTISMO por parte desta empresa já supracitada conforme Recomendação n9  

152/2015-22  PJFEIS — Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social. Por ser verdade, firmo a 

presente Declaração para que produza efeitos legais, ciente de que em caso de inobservância da proibição, haverá 

suspensão de pagamentos até que ocorra a regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos. 

• declara que não incorre nas vedações previstas no  art.  92  da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e no  art.  19  do 

Decreto n9  39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

• QUE NÃO HA DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e  politicos  definidos no inciso I da 

referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos servidores investidos em 

cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de  Areas  Instrumentais e 

Gerências Executivas e Regionais de  Areas  Finalisticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria 
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de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, 

inclusive de Sociedades de Economia Mista 

lp • Sob pena lei que a documentação é idêntica aos originais apresentados e as informações apresentadas, para fins 

de comprovação, são autênticas e integralmente verídicas. 

por meio do presente, de livre e espontânea vontade, e sob as penas da lei, declarar que está ciente das cláusulas 

contratuais relativas ao combate da corrupção, nada tendo a obstar quanto às mesmas e tendo como certo o 

obedecimento, para todos os efeitos 

• sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6o do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. 

• a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira independente pelo 

(Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste pregão não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta empresa, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste pregão quanto a participar ou não da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste pregão não  sera,  no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial deste certame antes da 

• adjudicação do objeto da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta administração antes da abertura 

oficial das propostas; 

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

• que a localização da licitante esta de acordo com o endereço de domicilio constante na documentação apresentada 

para o certame; 

• Instalará escritório com capacidade operacional em acordo com o edital, para receber e solucionar qualquer 

demanda da Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência 

do contrato. 

• Dispensa a visita técnica ao local por já ter pleno conhecimento dos aspectos técnicos e das condições para a 

execução dos serviços. Respeitando assim o distanciamento social imposto no momento. E estando satisfeita com as 

informações e esclarecimentos obtidos e, plenamente capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de 

modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de 

serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

• que possui obrigatoriamente em seu quadro funcional, um percentual mínimo de 

5% (cinco por cento) de empregados com necessidades especiais (Emenda Constitucional n2  42, de 04/06/08, que 

adita o parágrafo 62  ao  art.  28 da Constituição. 
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• no ato da contratação, Licença de Operação emitida pelo órgão Ambiental competente para transporte, tratamento 

• destinagão final de resíduos sanitários; e Licença de Operação emitida pelo órgão Ambiental competente do local 

• onde serão descartados os dejetos oriundos da higienização dos banheiros químicos, com prazo vigente, expedida 

pelo órgão ambiental competente, conforme Resolução n. 237/97 do Conselho Nacional do Meio Ambiente — 

CONAMA 

• Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 90  da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

• Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.Thiago Vieira como supracitado , 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

• Declaramos, para os devidos fins, que a Conta Corrente para Depósito se encontra na proposta de prego desta 

empresa. 

• Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de 

Registro de Pregos/Contrato seja encaminhada para o endereço presente no timbre desta empresa. 

• Caso altere o citado  e-mail,  telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Departamento de Licitações desta administração, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

• Nomeamos e constituímos o senhor(a) Thiago Vieira como supracitado, para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da Ata de Registro de Pregos/contrato, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

• que Ira dispor de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto especificado no certame 

licitatório, em especial os seguintes: 1.1. Instalações físicas, quando necessário; 1.2. Dos equipamentos necessários 

para execução do objeto; 1.3. Mão de obra qualificada; 1.4. E demais exigências contidas no anexo do Termo de 

Referência. 2. Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução das atividades especificadas contratualmente. 

• que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao PAtrimônio Liquido do 

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste edital - conforme permissivo do  Art.  31, $ 4 da 

Lei Federal 8.666/93 

• sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, para fins de atendimento as exigências constantes 

dos dispositivos editalicios, que nenhum de nossos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, funcionário ou subcontratado é 

servidor ou presta serviços sob qualquer regime de contratação a esta administração. 

• que não incorrem nas proibições previstas no artigo 49-B da Lei Orgânica desta administração,  in  verbis:  Art.  49-B - 

Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do Município os trabalhadores das empresas contratadas 
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declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado relativa a, 

idmk  pelo menos, uma das seguintes situações:  Art.  49-B acrescentado pela Emenda 5 Lei Orgânica n° 23, de 14/09/2011  

(Art.  22)1 - representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em processo de abuso do poder 

econômico ou  politico;  II - condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública 

ou o patrimônio público. Parágrafo único - Ficam as empresas a que se refere o caput deste artigo obrigadas a 

apresentar ao contratante, antes do inicio da execução do contrato, declaração de que os trabalhadores que 

prestarão serviço. 

• Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que veda 

a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do § 42 do  art.  32  da Lei n° 123/2006 

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

• disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991. 

• que o responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente, nem é objeto de qualquer 

restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de fornecedores deste Município 

• que tem a disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja resguardada a efetiva execução do 

objeto licitado 

• que está tentando estabelecer uma relação comercial com esta administração/autarquia. Por esta razão, 

entendemos que administração/autarquia poderá verificar informações que lhe estamos fornecendo sobre a 

empresa, também administração/autarquia poderá obter informação de terceiros a fim de avaliar a nossa empresa. 

Portanto, em representação da nossa empresa e por este meio, outorgo o consentimento e a autorização para esta 

administração/autarquia e seus representantes executarem uma revisão de antecedentes, que pode incluir, entre 

outros, (I) a informação fornecida da nossa empresa, (II) informação comercial relevante sobre a nossa empresa, as 

nossas entidades matrizes e subsidiárias, sócios gerais / específicos, proprietários e sócios comerciais, (Ill) reputação 

geral e trajetória empresarial, o cumprimento das normas contra a lavagem de dinheiro, diretrizes anticorrupgão ou 

outras listas oficiais de advertência, seja de nossa empresa, de suas entidades matrizes e subsidiárias, sócios 

gerais/específicos, proprietários, diretores, funcionários e empregados principais. Além disso, afirmamos que as 

nossas entidades matrizes e subsidiárias, sócios gerais/específicos, proprietários, diretores, funcionários e 
empregados principais foram informados e dão o seu consentimento (quando necessário) para tais pesquisas. 

Entendemos que, durante o curso da verificação dos antecedentes, pode ser necessário complementar ou verificar a 

exatidão e integridade das informações contidas neste formulário. Portanto, autorizamos expressamente a 

administração/autarquia, os seus agentes autorizados e/ou qualquer pessoa ou entidade pública, governamental ou 

privada, que responsavelmente, possam ser contatados para solicitar informação relevante para permitir o 

desenvolvimento das pesquisas mencionadas aqui. 

• A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do  art.  32  da Lei 

Complementar n2123 de 14.12.2006 

• que o profissional responsável pela condução dos serviços objeto do Edital deste certame, caso nossa empresa 
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venha a vencer a referida licitação será Responsável Técnico: Thiago de Oliveira Vieira / Conselho: Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo. Documentos anexados na Regularidade Fiscal desta empresa.  

up  • Tem conhecimento sobre a exigência de garantia de equidade salarial entre homens e mulheres, que dispõe a Lei 

6.679, de 24 de setembro de 2020, e que encaminhamos a documentação comprobatória no prazo estabelecido em 

lei. 

• A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre 

nas vedações previstas no  art.  44 da Lei n° 13.303/2016, e no  art.  12  do Decreto n° 39.860/2019 do Governo do 

Distrito Federal. 

• Declara de que no ato da assinatura Contratual possuirá Alvará de funcionamento e segurança emitidos pelo Corpo 

de bombeiros Militar do Estado desta administração, quando couber; Documentação assinada pelo engenheiro 

responsável, ARTs mecânica, elétrica, engenharia civil, técnico em eletrotécnico e taxas do CREA pagas, quando 

couber. 

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

• que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

• a) para os direitos de autoria intelectual (criação, textos, produção, direção, trilha sonora original, arte finalização e 

assemelhados) ou conexos, a inteira e exclusiva responsabilidade (por si ou por terceiros) pela cessão a esta 

administração dos direitos de uso, inclusive diante da possibilidade de reclamações futuras, nos termos da Lei 

*9.610/98; b) para os direitos de imagem (atores e modelos) e para os direitos de uso de obras artísticas preexistentes 

(ou de sua reprodução), o licenciamento de uso durante o prazo contratado de utilização do material, pelo 

contratante; c) adotaremos o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de 

pegas, os valores dos cachês e os licenciamentos de uso de obras artísticas preexistentes, inclusos nesses 

orçamentos. 

• que dispõe de equipe técnica especializada, instalações, cozinha industrial, máquinas e equipamentos com 

capacidades para a execução do objeto da licitação, considerados essenciais para o cumprimento dos serviços, 

responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena de serem imputadas as devidas sanções; 

As instalações, cozinha industrial, máquinas, equipamentos e equipe técnica declarados disponíveis pela licitante 
estarão abertos à vistoria - desde que solicitado previamente. 

• que dispõe de espaço físico com capacidade para, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) pessoas, para a execução do 

objeto da licitação e estarão abertos à vistoria - desde que solicitado previamente. 

• que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do  art.  429 e seguintes da CLT. 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro —Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 
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• Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Saquarema (RJ), 02 de Agosto de 2021 

12'1.061 .7701000:1-1-41 
EXO  COMPANY 

 PARTICIPAÇÕES 

-DP- EPP. 
Rua Coronel Madufeira, 40 - Loja 

CENTRO - CEP. 28.990-000 
SAO.l3P,REMIx - R1 

iuocr2-  Sm. 

 

EXO  COMPANY  PARTICIPAÇÕES LTDA 
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

 

Assinado de forma digital THIAGO DE por THIAGO DE OLIVEIRA 
OLIVEIRA VIEIRA:12407130707 

VIEIRA:12407130707 Dados: 2021.08.01 11:19:48 
-0300 

Rua Coronel Madureira 40, loja 13 — Centro —Saquarema, RJ I executivo@exocompany.com  I +55 21 3587 - 0723 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 39/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
• licitat6rio, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços n°39/2021, de 18/05/21, para 

Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitat6rio em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação — R$ 

EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LTDA 52.000,00 

r_4_0 

TOTAL HOMOLOGADO 52.000,00  

Que apresentou os Menores Preços Itens para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 

111 E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/08/21. 

c9— 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Extrato das Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 39/2021. OBJETO: Registro de Preços para 
Contratação Futura de Serviços de Organização e Produção de Eventos de Corrida de Rua e MTB (Montan  
Bike)  no Município de Chopinzinho. VIGENCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada e 
de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 (quinhentos) 
participantes. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de 
cronometragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 
(cinquenta) a 300 (trezentos) participantes. A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida 
com serviços de cronometragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de 
largura, de 100 (cem) a 500 (quinhentos) participantes. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 
08, 10, 11, 12 e 17. Será proporcional ao número de participantes inscritos no evento. FORMA, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os pagamentos serão efetuados no 15° 

•
(décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. Dotação Orçamentária: 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 
(1210) F: 504. GESTORA:  Mari  Lúcia Lazarotto. FISCAL: Luis Eduardo Berlanda Ando'he. FISCAL 
SUBSTITUTA: Patricia Morawski. Partes: Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 163/2021 — Exo  Company  
Participações Ltda, Valor Total estimado R$ 52.000,00. Chopinzinho-PR, 09 de agosto de 2021. Edson Luiz  
Cenci  — Prefeito. 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 39/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  
BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO—VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 163/2021 

Aos nove dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro  So  Miguel, 
em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Thiago de Oliveira Vieira, 
brasileiro, inscrito no CPF n°124.071.307-07, portador do RG n°21.796.779-3 DETRAN-RJ, residente 
e domiciliado em São Gonçalo - RJ, representante legal da empresa Exo  Company  Participações 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°21.061.770/0001-14, estabelecida na 
Rua Coronel Madureira, 40, LJ 13, Centro, na Cidade de Saquarema — RJ, CEP 28.990-756, Fone (21) 
3587-0723,  e-mail  executivoexocompanv.com, denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente aD Edital de 
Pregão Eletrônico número 39/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS DE CORRIDA DE RUA E MTB (MONTAN  BIKE)  NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original 
na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em até 05 (cinco) dias após o ;eu recebi-
mento, 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimadas. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

fe_  
Apia 
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3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea 
"d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratua, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de 
Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registra-
dos dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma per-
centagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou con-
trato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
der-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada ã revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLAUSULA QUARTA— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A prova de MTB deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada 
e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 (quinhentos) 
participantes. 
4.2 - A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 
de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) a 300 
(trezentos) participantes. 
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4.3 - A prova de Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem 
de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 500 
(quinhentos) participantes. 
4.4 -  0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 17. Será proporcional ao 
número de participantes inscritos no evento. 
4.5 - Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade 
que couber para a contratação de serviços especializados na realização de provas de corrida e MTB 
para o ano de 2021. 
4.6 -  Percursos e possíveis data para a realização dos eventos; 

MTB  (Mountain bike)  Percurso de cidade e interior, programada 
para o dia 03 de Outubro de 2021.  

Bike  de Estrada Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o mês de Dezembro de 2021. 

Corrida de Rua Percurso na cidade de Chopinzinho, progra-
mada para o Ines  dc  Dezembro de 2021. 

4.7 -  A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
4.8 - A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes de quem irá trabalhar 
no evento. 
4.9- 0 evento terá duração máxima de 12 horas. 
4.10 - A quantidade de participantes será informada a empresa contratada com uma semana de ante- 
cedência do evento. 
4.11 - A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despe- 
sas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
a) Salário; 
b) Encargos previdenciários; 
c) Seguros de acidente; 
d) Taxas, impostos e contribuições; 
e) Indenizações; 
f) Alimentação; 
g) Vale transporte; 
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
4.12 - A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações traba-
lhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a contratante. 
4.13 - Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados. 
4.14 - A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a equipe 
de trabalho (estando o mesmo obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada evento). Devendo 
o mesmo portar um aparelho celular, estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de 
atender as solicitações da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
4.15 - Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de equipa-
mentos solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por todos 
os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a eventuais 
lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1 - Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais). Dotação Orçamentária: 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) F: 504. 
5.2 - Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO fará o 
pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor unitário 
adjudicado. 

rF fr) 
149" 
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5.3 - Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 
executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.4- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devi-
dos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (urna) só vez, 
nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
5.11 - A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
5.12 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
5.13 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 
Servidora Senhora  Mari  Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 
cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substituto 
a cargo da Servidora Senhora Patricia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
6.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida 
o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a jun-
tada dos respectivos documentos, dando ciência à  CON-TRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: JE) 
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7.1 — Da Contratada: 
7.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade  corn  as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o  Art.  55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando A Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.1.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
7.1.3- Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 
e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas 
as prescrições relativas As leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, 
sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
7.1.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 
7.1.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos ma-
teriais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
7.1.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
7.1.7- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará A Contratada para 
que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
7.1.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-
posta de pregos apresentada, A qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 
quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoai, despesas 
com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 
Contratada. 
7.1.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
7.1.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.1.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.14 - A Contratada deverá informar imediatamente A administração qualquer ocorrência ou anorma-
lidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
7.1.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
7.2 — Da Contratante: 
7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defi-
nitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.2.4 - Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-
primento das obrigações assumidas. 
7.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemen ) o. 

:). 
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7.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que 
sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contra-
tada. 
7.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 
89.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.8 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostila-
mento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 

• 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penali-
dades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 

•
total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 7 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em q alquer mo- 
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mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em prá-
ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exe-
cução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qual-
quer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bri. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão no 39/2021 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  ARP-
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o 
Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, 09 de agosto de 2021. 

Município de Chopinzinho — Contratante • Edson Luiz Cena- Prefeito 

Assinado de forma digital 

44, 
por Thiago de Oliveira Vieira 
Dados: 2021.08.1211:02:48 
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4944,LCA..0-- rlei3Ot.034 
Pa Ida Morawski 
Fiscal Substituta da  ARP  
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Anexo ida  ARP  n°16312021 
Descrição dos Itens e Pregos Registrados 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 02 Unid. Serviço de cronometragem e apuração 
eletrônica através de  chip  descartável 
RFID  UHF  para corrida de  Mountain Bike;  

1.657,50 3.315,00 

02 01 Unid. Serviço de cronometragem e apuração 
eletrônica através de  chip  descartável 
RFID,  UHF  para corrida de rua; 

2.000,00 2.000,00 

03 03 Unid. Serviço de Filmagem, com câmara  Full  
HD  disco rígido com capacidade  minima  
de armazenagem de 300GB, para filma-
gem da largada e chegada do evento por  
video  no pórtico de chegada (para even-
tual pesquisa e para foto  video)  para os 
eventos de corrida de rua e  Mountain 
Bike;  

200,00 600,00  

04 650 Unid. Fornecimento de  Number Plate  chipado 
para  Mountain Bike,  com impressão  UV;  
(Aquisição  definitive  do bem) 

4,50 2.925,00 

05 500 Unid. Fornecimento de  Chips  descartáveis para 
a cronometragem eletrônica. (Incluindo 
sistema de apuração/resultados da cor-
rida); 

2,00 1.000,00 

06 3 Cronômetros digitais progressivas para 
pórtico de chegada com medida  minima  
de 20CM altura X 60CM comprimento 
para os eventos de corrida de rua e  Moun-
tain Bike;  (Locação) 

250,00 750,00 

07 350 Unid. Fornecimento de números para colar em 
equipamento de segurança (capacete) 
nas medidas em 100MM X 50MM, em po-
lietileno com impressão digital e/o jato de 
cera para uso de identificação dos atletas; 

2,00 700,00 

08 650 Unid. Fornecimento de números de vestuário 
nas medidas em 164MM X 210MM, em 
polietileno com impressão digital e/o jato 
de cera para uso de identificação dos atle-
tas; 

2,00 1.300,00 

09 3 Unid. Fornecimento de terminais com computa- 
dor e monitor para conferência no sistema 
de cadastro de atletas no ato da entre-
gado do  chip,  devendo estar disponível  

500,00 1.500,00 

ESTADO DO PARANÁ 
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com um técnico da empresa no dia que 
antecede a prova bem como no dia da re-
alização da mesma, com 04 estações em 
sistema informatizado para entrega de  
kits  contendo , 04  notebook  , 04 monitor 
acima de 19", 04 leitores de código de 
barras, para conferencia dos envelopes 
entregues, onde todos os equipamentos 
deverão estar montados um dia antes do 
inicio dos eventos. A contratada deverá 
enviar um responsável técnico para 
acompanhar toda a entrega dos  kits  além 
de fazer as alterações necessárias, dire-
tamente no servidor. Todo o sistema de-
verá funcionar em rede com todos os pe-
riféricos (roteadores, cabos de rede filtros 
de linha e extensões) por conta da em-
presa vencedora, a Secretária de Esporte 
organizadora do evento disponibilizará 
mesas, cadeiras e o pessoal para operar 
as estações; (Locação) 

10 950 Unid. Fornecimento de medalhas personaliza- 
das  (layout  será definido pela organiza-
ção do evento) em aço com diâmetro de 
até 50MM e fita sublimada; 

8,00 7.600,00 

11 500 Unid. Fornecimento de troféus personalizados 
para premiação das categorias em MDF 
de até 17CM de altura;  (Layout  será defi-
nido pela organização dos eventos); 

30,00 15.000,00 

12 800 Unid. Serviço de montagem de  kits  em enve- 
lope  branco contendo número de peito 4 
alfinetes e explicativo de como utilizar o  
chip,  o envelope deverá ser lacrado com 
etiqueta impressa contendo as seguintes 
informações: número, nome, sexo, faixa 
etária e equipe do respectivo atleta; (Aqui-
sição  definitive  do bem) 

0,80 640,00  

13 1200 Unid. Envio de SMS para informar a classifica- 
ção final aos atletas participantes; 

0,10 120,00 

14 3 Unid. Pórtico metálico com  banner  personali- 
zado com o  layout  da prova, medindo 4 
metros de altura e 5 de largura  (Layout  
será definido pela organização do 
evento); (Locação) 

500,00 1.500,00 

V 
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15 3 Unid. 150 Cone de sinalização (50 cm de  al-  
tura); (Locação) 

250,00 750,00 

16 3 Unid. Fornecimento de  site  para inscrição gra- 
tuitas dos atletas, com acompanhamento 
do responsável técnico da secretaria de 
esportes durante o período de inscrição. 

100,00 300,00 

17 600 Unid. Camisetas confeccionadas em  dray fit  
Corrida, com material  DRY FIT UV,  Com-
posição em 100% poliéster, Tipo de gola 
modelada, Estampas em Sublimação  HD. 
(layout  das estampas será definido pela 
organização do evento); (Aquisição defi-
nitiva do bem) 

20,00 12.000,00 

VALOR TOTAL R$ 52.000,00 

• 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

erça-Feira, 17 de Agosto de 2021 Ano X — Edição N. 2425 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 39/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitat6rio, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item—Serviços 
n°39/2021, de 18/05/21, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, 
eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto A(s) 
empresa(s): 
Empeesa(s) Valor Total Estimado de Contratação - RS 
EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LIDA 52.000,00 

TOTAL HOMOLOGADO 152.000.00 

Que apresentou os Menores Preços Itens para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/08/21. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 17/08/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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Diário dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana f\ 

erga-Feira, 17 de Agosto de 2021 Ano X — Edição N. 2425 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato das Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 39/2021. 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços de Organização e 
Produção de Eventos de Corrida de Rua e MTB (MontanBike) no Município de Chopinzinho. 
VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A prova de MTB 
devera ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de largada e de 
chegada no mesmo ponto,  corn  04 (quatro) metro de largura, de 200 (duzentos) a 500 
(quinhentos) participantes. A prova de  Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida 
com serviços de cronometragem de largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 
(quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) a 300 (trezentos) participantes.A prova de 
Corrida de Rua deverá ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 100 (cem) a 
500 (quinhentos) participantes. 0 pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 
11, 12 e 17.  Serb  proporcional ao número de participantes inscritos no evento.FORMA, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:Os pagamentos serão 
efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços executados e 
após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA 
para pagamento.Dotação Orçamentária: 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) F: 
504.GESTORA:  Mari  Lúcia Lazarotto.FISCAL:Luis Eduardo BerlandaAndolhe. FISCAL 
SUBSTITUTA:Patricia Morawski. Partes: Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 163/2021—
ExoCompany Participações Lida, Valor Total estimado R$ 52.000,00. Chopinzinho-PR, 09 
de agosto de 2021. Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 

Coo368629 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/08/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE 39-2021 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Prtgão Eletrônico N° 

9/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Serviços n°39/2021, de 18/05/21, para 
Registro de Pregos e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Valor  Tad  Estimado de Coftramio - RS 

EXO  COMPANY  PARTICIPACOES LIDA 52.000.00 

TOTAL HOMOLOGADO 52.000.00 

Que apresentou os Menores Preços  hens  para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/08/21. 

EDSON LUIZ CENa 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:19EEFA5D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 17/08/2021. Edição 2329 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

• 



46 9  ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  - PE 39-2021 

Extrato das Ata de Registro de Pregos do Pregão Eletrônico n° 
39/2021. OBJETO: Registro de Preços para Contratação Futura 
de Serviços de Organização e Produção de Eventos de Corrida 
de Rua e MTB (MontanBike) no Município de Chopin7inho. 
VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO: A prova de MTB deverá ser organizada e 
produzida com serviços de cronometragem de largada e de 
chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 
200 (duzentos) a 500 (quinhentos) participantes. A prova de  
Bike  de Estrada deverá ser organizada e produzida com 
serviços de cronometragem de largada e de chegada no mesmo 
ponto, com 04 (quatro) metro de largura, de 50 (cinquenta) a 
300 (trezentos) participantes.A prova de Corrida de Rua deverá 
ser organizada e produzida com serviços de cronometragem de 
largada e de chegada no mesmo ponto, com 04 (quatro) metro 
de largura, de 100 (cem) a 500 (quinhentos) participantes. 
pagamento dos quantitativo dos itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 
e 17.  Seri  proporcional ao número de participantes inscritos no 
evento.FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Os pagamentos serio 
efetuados no 15° (decimo quinto) dia do mes subsequente aos 
serviços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que 
atestadas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.Dotação Orçamentária: 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1210) F: 504.GESTORA:  
Mari  Lúcia Lazarotto.FISCAL:Luis Eduardo BerlandaAndolhe. 
FISCAL SUBSTITUTA:Patricia Morawski. Partes: Município 
de Chopinzinho e:  ARP  n° 163/2021— ExoCompany 
Participações Ltda, Valor Total estimado RS 52.000,00. 

Chopinzinho-PR, 09 de agosto de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto  Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6ED64336 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 17/08/2021. Edição 2329 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://wvvw.diariomunicipal.com.bdamp/ 

• 
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